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AO PUBLICO

Se a iniquidade e o arbitrio, upplantando a honra
e a lealdade, podem subjugar a justiça, principal vir
tude de um governo morali ado, ao opprimido deve
ficar salvo o direito de protestar contra a prepotencia
e de patentear os motivos, que determinaram a
oppressão.

São estes os fins da present publicação.
O Publico avaliará, com o necessario criterio, o seu

merecimento.
Em testemunho de reconhecimento e de conside

ração, faço publicar no final d'este folheto os artigos,
que sob a epigraphe Ignobzl transacfão discutiram
conjunctamente a questão da minha remoção.

A isenção do meu procedimento, durante o exer_
cicio do cargo de promotor de Alagoinhas, impoz
silencio aos auctOl'es resjonsavús pelo acto do Presi
dente da Provincia, que removeu-me para a comarca
do Rio de S. Francisco, dominando a calumnia a
falsidade, sempre ao alcanc dos meus conhecidos 3
adversario .
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Sirva minha remoção de ensino áquelles, que come
çam a vida publica, e esperam alcançar a confiança
do governo.

AJustiça deve amoldar-se ás circumstancias, o seu
brilho deve ficar offuscado pelo crime, quando n'elle
intervierem os altos representantes dos poderes do
Estado.

Entretanto, preferirei sempre gozar tranq'lillamen
te, na minha obscuridade, a independencia propria
do meu caracter, a submetter-me á co-participaçií.o
dos attentados ás leis sociaes, para garantir uma
posição, que El1e aviltaria aos olhos da propria con
sciencia.

A minha remoção será reconhecida pela opiniãO
publica como uma consequencia do crime praticado
na Villa do Catú a 22 de Abril de 1884, para cuja pu
nição intervim na qualidade de promotor da Justiça
publica.

Este conceito satisfaz perfeitamente á minha digni
dade e as aspirações do meu futuro.

pAVME ]_. YILLAS-j30AS.



o EX-PRO~tOTOR DE ALAGOINHAS
AO rUBLICO

(Collecção de Artigos extrahidos do «Diario da Bahia ~ )

--+---

I

A solidariedade da sociedade, do nmcC'ionalismo publico e
da aelministraç,ão é.L condição essencial do prestigio e inteiro
exercicio da lei.

O iULliviJuo, sacrificando cm proveito do corpo collecti\-o
uma parte de scus direitos, elo que resnltão os deveres reci
proeos que constituem o principio da sociabilidade; o func
cionmio, collocando ao serYiço da sociedade a sua actividade,
os esforços da sua intolligencia, assl11nindo, portanto, a
responsabilidade ele uma longa serie de obrigações, que tem
por effeito a garantia lios reciprocos deveres sociaes; a aclmi
nistração mantendo o equiliurio entre a sociedade e o func
cionalismo, garantindo a ordem e a e tabilidade d'e tas
instituições, contrahem obrigações reciprocas e submettidas
ao principio invaria;vcl da obediencia á lei e observuncia elos
elireitos que d'ella so derivão.

Se a impunidade do crime é um attentado contra as
garantias sociaes, a pena imposta ao f1illccionario publico 4



pelo cumprimento de seu dever é um attentado contra os
principios de toda a justiça, o qual predispõe o animo social
á immoralidade e ao vicio ú. corrupção c ao crime.

Ore peito que consagro ú. opinião publica, o dov r imposto
pela con8ciencia obrigão-me a vir á imprensa protost<'li' alt:'L
e poderosamente contra o acto da pre idcncia da provincia
de 19 de Fevereiro proximo passado, que rcmoyeu-me do
cargo de promotor publico da comarca, de Alagoinhas para a
do Rio de S. Francisco.

Logo que foi publiÜ<'l.lla na Ga~,cta da Bahia a noticia. da
:minha remoção, appellei para a. opinião publica, propondo
me a. demonstrar a injustiça do acto uo Exm. SI'. Consefueu'o
Presidente da provincia, certo de quo encontrUl:ia alli, onde
não predominão os intoresses particulares, nem se aninh1Lo
as influencias perniciosas, o devido apoio pUl'a os actos por
mim praticados no exercicio do cargo que me fàra confiado.

Tenho sido completamente estranho aos artigos publiü<'l.
dos no Dia1'io' da Bahia que discutem a questão de :minha
remoção, nem de f6rma alguma cooperei para a sua publi
cação.

Agradeço, ontrctanto, a espontaneidadc do distincto a.rti
culista, que não pôde fiCUl' indiffercnte {L uriquidade de que
fui victima.

É sempre re,oltante o arbitrio do polior publico contra o
funccionario que, confiando em sua justiça, mantém sempre
em todos os seus actos a independcncia necessaria pUl.'a o
bom desempenho dos espinhosos dovoros do scu Ü<1rgo.

Se o exercicio da virtude pl'O"voca algumas vezes o odio, a
vingança de espu'itos menos elevados, tornando, dc alguma
sorte, incompleta a satisfação ql1e dcllo resulta, a pratica do
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crime attrahe sempre n. indignação dos homens de bem e a
condemnaçllo das consciencias bem formadas, nullificando
o odio c a vingança, unicos pr~zeres que o crime offerece.

A minha demissão elo cargo ele promotor publico, pois
como tal considero a acintosa remoção determinada pelo
acto ele 19 de Foyoreu'o proximo passado, poderá embaraçar
a carreu'u pnblica que adoptei; porém, jamai ,me fará desviar
do caminho traçado pela minlu~ consciencia, nem enfraque
cerá as forças do meu espirita no emprehenclimento das
luctas impost..'lS pelos tleveres dos ca,rgos, que me forem
confiados.

A min.ha remoção poderá satisfazer os odios dos grandes
criminosos, a quem ti\Te de perseglUr na, qualidade de pro
motor da, justiça publica; porém será sempre stygmati 'ada
por a,quelles, a quem fallão mais alto elo que os interesses
de momento - a vergonha elo crime e os conselhos da hom·a.

O orgão official, na absoluta impossibilidade de justificar
o acto da Presidencia da proyulcia de 19 de Fevereu'o pl:O
ximo passado, limitou-se a con icleral-o assnmpto ele minima
importancia para a causo. publica! Seja a opinião publica o
juiz!

Não foi, portanto, pequena a minha mpreza quanelo
deparei na Ga,::.;eta da Bahia elo 2- ele FeveroU'o com a decla
raçào do Sr. Dr. Innocencio Góes JuDiar, cm que se propõe
S. Ex. a discntir, sob ua excl in responsabilidade, a
questão ela minha remoção, tanto mais quanto, no escripto
que publiquei no Dic~l'io ela Balúa de 20 do mesmo mez, ele
modo algum cl..i.rig'i-me a S. Ex.

Comprehoncli desde log'o o move} que dictava aquelln.
declaraç,ão. O Dr. Innocencio Gúes ql iz fazer ostentação do !i
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favor obtido do Exm. Sr. Conselheiro Presidente da provin
Gia, favor que tantas vezes lhe fõra recusado, até que eircum
Btancias especiaes, que estão no dominio publico, levarão
S. Rx. a acceder aos seus desejos.

Entretanto, sabe perfeitamente o Sr. Dr. G6es, que não
devo receiar discussão sobre facto algum de minha vida
public.:'L ou particular.

Releve-me S. Ex. dizer-lhc, que faço a justiça de não
julgal-o capaz de declarar pela imprensa, que a razão de
minha remoção foi o processo instamado na villa do Catu,
por crime de morte, contra o tio de S. Ex. o Barão de Camas
sari: nunca esperei de S. Ex. tal frauqueza.

A verdadeira causa do acto da Presidencia de 19 de Feve
reiro procmará S. Ex. occultar, aproveitando-se dos fecundos
recmsos sempre ao alcance de S. Ex.

Acceito o repto lo Sr. 11111ocencio G6es, já que o orgão
official conserva-se no mais condemnavel silencio, e, com a
lealdade que me caractel'isa, provoco S. Ex. a declarar quaes
os mot-ivos ponde:'osos que se:n;i?'ão de base á minha remoção.

Cumpre-me, entretanto, dizer desde já a S. Ex., que para
mim é inteiramente inclifferente que do meu procedimento
uo processo do Barão de Camassari conservasse alguem
qualquer resentimento contra a minha pessoa. Cumpri no
alludido processo, como em todos os actos da minha vida
publica, o rigoroso dever (lictado pela lei e pelo direito.

.A.nalysarei, como prometti no artigo que publiquei no
Diario da Bahia de 20 de Fevereiro proximo passado, os
factos mais importantes que occonerão na comarca de
Alagoinhas durante o tempo que exerci o cargo de promotor
publico, desde o horroroso crime do Catu, a 22 de Abril de
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1884, até o escandaloso processo instaurado na mesma ,rilla
em Janeiro d'cste anuo, e cujo verdadeiro criminoso exercia
o cargo de supplente de subdelegado de policia.

Por hoje limito-me a apresentar ao publico os documentos
abaL,{o tran criptas, firmados pelos dois magistrados, que
occuparão o cargo de juiz de direito, dmante o tempo que
servi na comarcn, de Alagoinhas.

Bnhjn, 1 do Mllr\,o do lSS6.

nlm. Sr. Dr. Antonio de Oli1:cim Cardoso G1.timarclc.

o promotor publico d'esta comarca, a bem do seu clireito,
vem requerer a V. S. que se digne attestur a maneira por
que procedeu o upplicunte no exercicio de suas Ílmcções,
durante o tempo cm que preencheu Y S. o honroso 'cnrgo
de Juiz de direito d'esta comarca, do qual foi ou acaba de
ser removido para o não menos honro o cargo de Chefe de
policia d'esta provincia.

N'estes termos espera receber mercê.

O promotor publico, Ja!lme Lopes Villas-Boas.
A.In:;Oinll"S, 2~ do ábril u IS3:i.

Attesto que o bacharel Jayme Lopes "\ illas-Boas, na
qualidade de prolllDtor publico d'e ta comarca de Alagoinhas,
durante o tompo em que aqui exerci o cargo de juiz de
clireito, teve sempre optima conducta civil e moral' e bem
assim que com intelligencia, dedicação e zelo, cumpriu com
inteira imparcialidade os religiosos deveres de seu re poctivo
cargo, pelo que se tornou digno elo melhor conceito e con
flanç.a publica e, finalmente, da mutIla particular estima em
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,ist'L do alluclido procedimento. É o flue tenho 11 att.estar
em fé de meu grúo e sob o jUl'umento de meu cargo.

o Juh do Direit{J,

Antonio de Olú;eira Cardo o G1timariles.

.AJngoinhns, 2õ do Abril do lSSií.

( Est.-wa sellado com uma est.~mpilba e reconbecida a firma pelo
tabellião Fernando Heraclio da Silva DiAs.)

mm. Sr. Dr. Juiz, de Di'rei/,o

Jayme Lopes Villus-Bous, tendo ido removido do cargo
de promotor pu1Jlieo d'esta comarca, precisa, a 1em do seu
direito, quo V. S. digne-se uttestar a maneira por que
preeneheu o sllpplic:mte as funcçõ s do respectivo carg~

N'estes termos espera receber mercê.

JaYll16 L. Villa. -Boa.
A.lngoinlut " 21 do Foverei.rn do 1S8G.

Attesto quo o Dr. Juyme Lopes Villns-Bous exerceu
o cargo de promotor publico d'esta comarca, desdo qne aqui
estou, com muita proficiencia, talento honra e dümidade,
sempre activo cm promover a p1uução dos criminosos o
coadju,ar, quanto possiyel, os demais fnucc:iouarios na
adnlliustração da ju tiç.a publica não poucas vez s embara
çada em sua acção por poderosos, a cujos oclios jamail!
hesitou em expor-se no eumprímento d sous de'eres.

Ojuiz de direito, Pompilio Cavalca.nte de Jlello.

Alngoi.nhns, 21 do Fovoroiro do 1S8G.

(Estava sellado com uma estampilha, reconhecida a firma pelo
tabellião Fernando Heraclio da Silva Dias.)



7

II

o tempo apaga depressa as cousa sobre a terra; mas
11itO oblitera jamuis os vestigios do crime na consciencia
d'aquelle por onde elie atraves ou, nem extingue nos
e piritos yerdadeil'amente nobres e justos a indignação que
sempre de perta.

O hOlToro o attentado praticado na villa do Catu, no dia
22 de Abril de 1884, não poderá c tn1' apagado na memoria
do publico d'e ,ta provincia, nem estarão e.."\.-tin.cto do seu
eorução o s ntimento de dor, as impre ões de pezar,
que proyocarão os offrimentos de tres inf lizes victimas
sacrificadas ao adio e á per,er idade de barbal'Os as assinas.

Tão vehemente foi a indignação provocada pela noticia de
semelhante acontecimonto, tal foi o clamor que de de logo
lennton-se ne. ta. capital contra o Barão de Cama sari, indi
gitado como principal respon a,Yel por e te crime, e contra o
qual recahião as mai jll tas presmnpções, que o Presidente
da prmincia foi obrigado a enviar ao lagar elo acontecimento
o Dr. Chefe de policia afim de proceder ás neces arias inves
tigaç'õ . .A.lglun tempo uepoi foi emiado cm eommis~ão

pan a coma.rca. de .A.lagoinhas o Dr. 1.0 promotor publico
d'est'1 capitll.

A justiça teve no sua mais eompleta e inteira. satisfação na
actividade, no zelo e na intelligencia empregado pelos
digno funccionario para o descobrimento da verdade.

Os embaraços creados pelo poder de qne dispunill10 os
-criminosos para ilifficultar a aquisiç'Jio das provas materiaes l-
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do crime, o terror que procurarão espalhar, para arrefecer
os funcciona.r~os no cmnprimento de seus de'\eres, e mesmo

. as falsas declarações de alglillS criminosos, que se confes
savão assassinos, tudo foi empregado para linar o Barão dc
Camassari da acção da jnstiça!

Finalmente, as falsificações, as supplicas e as lagrimas
forão os ultimos reClU'SOS que empregarão os crimino os e
alglillS de seus protectores para commovercm os magish'ados,
e desvial-os do caminho da homa e do de'\er.

Entretanto duas das victimas erão chefes de familia.
Ambas tinhão sagrados deveres a preencher e nma elevada
missão a concluir; nada, porém, havia pertlU'bado os calculos
de odio e de vingança dos assassiuos; nem a mi eria extrema
a que teria de ficar reduzida a familia de lillla das TIctimas,
nem a orphandatle a que seria condemllaela a infeliz filha.
de j)laia ele Carvalho, no interesse ela qual a 1l0Lre vi 'lima
dedicou-se, supportanelo nma longa serie ele insnltos 6

perseguições na propria villa do Catn, eneontrando fmal
mente a morte em recompensa de sens saerifieio !

O nome, a posição social do prinoipal respon avel estava
sempre presente corno um titulo de impunidade! Não pode
ria, não eleveria soffrer a acç,ão ela ju tiça e da lei quem
po;;suia apanao'ios da fortlma e titnlos de nobreza; não podia
ser confundido nu llllmero dos criminosos o nome do Barão
de Camassari!

Esquecião-se, porém, aquelies quc prctendião innocentar
o g nu titular, que a verdaue, inflexivcl como o juizo de
Dens, sabe rceluzir a seu justo valor as glorias f sa e as

reputações uSlU'padas.
O crime é sempre hcdiondo, quer seja elie planejado no
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interior dos palacios, quer executado no meio das estradas e
envolto nas trevas da noite.

Os nobres funccionarios cumprirão o eu dever, e os
assassinos forão conjuuctmnente pronnneiados no m:t. 193
do Cocligo eriminal, sendo qne o Barão de Camassari. e o
co-antor Gracllclo Bulhões forão promillciados no alluclido
artigo com referencia ao m't. 4.° do mesmo cocligo, como
mmldantes.

Cumprida a clifIicil e nobre tm'efa (lue lhes foi imposta,
regres arão o clistinctos ilUlcciouarios para a capital, onde
dC\ião continum' o nobre exercicio da justiça, que sabem
preencher com a mais elevada clignidade e a melhor decli
caç.ão á cansa pnblica.

Subindo o processo em gráo de rcctll'i:iO para o Exm.
SI'. Presidente da Relação do clistricto, foi sustentada por
S. Ex. a sentenc;a de prolllmcia proferida pelo Dr. Chefe de
policia (lesclassific:mclo, todana o integro magistrado, o
crime le que e occupava o mesmo procc3so para o
art. 192 do Cocligo criminal, attendeudo á circumstancias
agp'avantes do §§ 12 e 17, mt. 1 G, do. alluclido cocligo,
que se achavão demonstradas pelas provas dos respectivos
anto::; e que na f6rma da lei submettem o criminoso de morte

ás penas d'esse artigo.

Por esta occasião, quando o espirito publico achava-se
ainda sob a pressão dos sentimontos diversos, que l)rovocarão
o acontecimento do clia 22 de .A.bril e as circUlllstancias do
processo que se seguirão, fui nomeado por acto da Presi
dencia da provincia de 14 de Julho do mesmo rumo promotor

2
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publico da comarca de Alagoinhas, assumindo o excrcicio
do cargo a 19 do mesmo mez.

Bo.Iria, 2 do :dar\Xl de 1886.

li

"Quando acor ;cimentos de ordem uperior separão-nos
do objecto principal do nosso pensamento, parece-nos qne
101WOS seculos d elle nos afastão. »

Re,i,em entretanto, no meu espirito as prim iras impres
sões da vida publica, acordão em meu coração as emocões
produzidas pelas dif'ficuldades que assignalarão os primei
ros pus os da carreira que adoptei.

Ha. factos que perdurão na. memoria dos po,os: e que a
acção de truidora do tempo ja nais póde consumir.

O horroroso crime do Catn, a 22 de Abril de 18 .1,,1lü<'lIá
registrado na historia d'esta provincia para pcrpetlw.r o.
per, rsidade de seus autores.

Ao assumir O' carg'o de promotor de Alagoinhas deparei
com o celebrc llrocesso, cm qnc são réos o Barão de Camas
sari e outros.

A pouc~ confianca que semprc inspirou-me o valor de
minhas faculdades, a atrocidade empregada pelos crimi
noso na execução do delicto, os recursos com que preten
derão inutilism: o cmnprimento da lei e a satisfação da
justiça, os odios e as vinganças em que teria de incorrer,
oppondo-me ú impunidade dos accusados eÀJlrimião a gravi
dade da situação em que me achava collocado.
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A consciencia do dever, animada pela esperança de que
as per eguiç,ões dos assassinos, por mais poderosos que
fossem, encontrarião sempre nos agentes do poder os
reactores da sua perversidade, deu-me a forç,u necessaria
para supera.r os grandcs ob taculos.

Algnns dia depois de cherrar :í. comarca de Alagou1.b.as
recebi os autos do proces o crime contra o Barão de Camas
sari e outros, para apre~Clltar, no prazo legal, o libelio
uccusatorio. N'este propuz-me n. demonstrar que os réos,
depoi tle preceder ajuste enf1'f!, eUas c de c1I1buscada,) prnti
oar110 na noite de 22 de Abril, no logar-Camassari-, o
crime de que forão ,ictimus Francisco Mnin. de C::u'\'n.lho,
SeClUldino :blendes Rebelio e Americo da Silva Freire.

Attendeudo as u'cum, tancias en tentes no processo,
conclui o libclio requerendo a pmlÍç'ão dos réos no gráo
IDa..'-Ímo do art. 1!J2 do codigo crinunal.

A minuciosidade com que pretondo narrar ao publico
todos os acontecimento relativos a e te processo faz-me
lembr::u' de uma circumst:mcin que occorreu, quando tive
de devolver os autos respectivos ao escrivão.

'rendo noticia o Exm, Sr. Dr. Innocencio Góes do dia em
qne tClminava o prnzo legal para ao apresentaç.'1o do libello,
pro mou-me S. Ex. e instou pa1'a que lhe confiasse os allu
elidas autos.

N'esta occasião tive n. honra de conhecer ao E.."\.lll. Sr.
Dr. Innocencio Gúesj S. Ex. vinha exigir de mim um
ohseqtlÍo que envolvia grave responsabilidade.

O producto de longo trabRllio, o resultado de proficuas
investigações por parte da justiça, o castigo do crime, em
fim, desejava S. Ex. que lhe fosse confiado I
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Comprehonde S. Ex. c1'le eu não podia servir-lhe, por
. maiores que fossem as attenções q le quizesse dispensar a

S. Ex., a quem não tinha a h()lll'a de conhecer, como já disse.

Corria a noticia de que pessoa:; que se intereSSllyão pelo

Barão de Camassari tentarão subtrahir os at tos da casa ela
Camara municipal, onele se formou a culpa.

Era este facto sufficiente para que não nccoelesse nos
desejos de S. Ex., recusei-me formalmente.

S. Ex. deveria ter um instante reflectido, e então veria
que, na posição em que e acham, liga lo por e h'eitas rela
ções de parentesco ao principal eriminoso - Barão de
Camassari, tendo re,elado o maior interesse pela sorte d' este,
acompanhando todas as diligencias desele o seu começo, ão

poderia sequer lembrar-se de solicitar de mn funccionario,
que reconhece a responsabilidade ele seu cargo, a entrega
de um processo de ordem 1;.11.

O facto que acabo ele referir póde parecer a S. Ex. de
minima importanciai entl'et IltO, o juizo do publico, llutnr 1
mente ya.riavel, poderá manifestar-se diversamente do
de S. Ex.

D'ahi data o meu conhecimento com o Sr. Dr. Inllocencio
Góes, e t:illlbem a sna má vontade pela attitude que ousei
ass\llIlll' em frente de S. Ex.

Teve, finalmente, logar o julgamento do processo no dia 5

de Agosto de 1884.

Dahlll, 5 elo Março de 1886.
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IV

o re ontimento que o crime desperta, e que perdura
atra,ez do tempo, é a unica vingança ao alcance da sociedade
contra a ,iolação do seus direitos, qllanuo as suas insti
tuiç,ões e as suas leis são calcadas pcla prepotencia dos
crimino o .

A ju tiça hmnana, naturahnente imperfeita, póde ser
submcttida ao pol1er elo crime c desviada pelos recursos da
per\'ersidadej nada por'm, tem a forç,a de conomper o
julgamento da cOllsciencia hmnana e clictar-llie a impuni
dade do crime e a po tergação da justiça.

O horroroso acontecimento que teve logro: na TIlla do
Catu na noite ue 22 de Abril clc 1884, de que resultou a
morte do infelizes Maia de Carvalho e SeClmilino Rebelio,
não foi o unico attentado praticado pelos seus auetores
ontra os sagrados de,eres que result..'to das relações da

vida social.
TUlhão sido inefficazes todos os meios empregados para

corromper os integros magistrados que Íll taurarão ore pe
ctivo proce soo A ideia do dever corre1ati,o ao seus
sentimentos, esclarecida pela luciclez da intelligcncia, colio
C011-OS ao abrigo do intentos dos cri.minosos.

Na sessão, porém, do jury do Catú de 5 de Agosto de
1884, outros erão os funccionarios, e o u:ibunal deveria ser
formado de homens do povo; para quem as impressões
do momento absorvem muitas vezes os mais nobres 10

ÍlIStinctoS.



o promotor publico recentemente nomeado não tinha
sido até então sufJicientemente e:\"})erimentado.

Uma circumstallcia tem sido até agora omittida. Por
oecasião do inquerito policial, Terificaudo o Dr. promotor
publico a cnlpabilidade do Barão de Camas ari e outros,
pelas provas já colhidas, reqnereu ao Dr. chcfe de policia.
mandado de pri iio preventiva contra o criminosos.

Submetterão-'e fi. ordem que lhe foi impo ta alglUls dos
culpado'; evadimlo-se, porém, o Barão de Camassari e o
escravo Dionysio. Nada foi esquecido por aquelies que,
tendo feito causa commum com os acensado , e caparão,
entretanto, á acr;ão da lei.

Para libertar os criminosos submettidos ii pri ão esforça
rão-se os grandes protectores em apressar o julgamento,
certos de que a absolvição seria neces ariamente a sua
consequeneia, attendendo ao poder cIos accusados e ii depen
dencia em que se acha,ão para com elies grande numero
dos juizes.

Conseguirão-n'o, com effeitoj no limitado e Prlç,() de cinco
dirls elepois da apresentação elo libelio foi submettido á
sessão do jmy o celebre processo, não obstante o avnltaelo
numero ele testemunhas e as innumeras formalidade, quo
deverião ser preenchielas.

Para garantir a liberelade do Barão de Camassari, propoz
se na alludida sessão a separar;ão elo processo, a.fuu de
prevenir qualquer e,entualidado de que resultasso o
adiamento elo julgamento e, em con equencia, a prisão ele
todos os accusados. Por esta Tazão apresentou-se para ser
recolhido á prisão o Barão ele Cama sari, na noite do dia em
que terminou o primeiro julgamento, sendo submottido no



dia seguinte ao tribunal do jnry para responder pelo crime
de que era accusado.

Aimpossibiliclade de comparecerem todas as testemunhas
lÍ sessào do jmy, pelas difficuldades que terião de yencer
algumas d'ellas para ac1L.'U·em-se na -.nlla do Catú, no limi
tado espaço de tempo que decorrera depois das necessarias
intimações, alterava as previsões dos protectores dos réos.
Em conselJ.uencin, era de nece'3sidade lJ.ue o promotor
publico acritica se os seus deyeres, consentindo no julga
mento independente do comparecimento das testemunhas,
visto como em face da lei verificar-se-ma o seu adiamento,
se acaso fosse proposto debai."\':o d aquelle fundamento.

As suggestões de toda especie forão postas em pratic.:'l
para satisfação dos desejos dos accu ados; amigo e parentes
do obscUl'o funccional'io, sobre que recahiii.o as pretonçÕ8S
dos 1" os, commovidos ante a supplica, buscarão até desper
tar-lhe a piedade.

A responsabilidade do meu cargo e a imagem da lei,
sempre presente á minha consciencia predispunhão-m I

por~m, contra as insinuações favol'aveis aos r(;os e compro
mettecloras da causa. eTa justiça.

Finalmente o terror foi o ultimo recurso cmpregado para
a realísação dos intentos dos culpados.

As mais inqtúet:ldoros noticias para a. segnrança indivi
dual d'aquelles que não quizessem patrocinn.r a causa do
crime circulavào continuamcnte, e cheg:.wlo como terriveis
ameaças aos ouvi los dos funccionarios que tinhão de tomar
parte no julgamento do processo.

A ma do Catú representava um verdadeiro campo de
guel'l'u entre o podor publico e a prepotencia. de alguns II
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cnmlllosos; era a lucta da iniquidaele contra o direito, o
pugilato do crime contra a justiça.

No meio ele toelo este tenor foi organisaelo o conselho
ele julgamento.

Bnhin, 4 tio Março tio 1 G.

v

As mais nobres institnições, os mais elevados principias
sentem-se muitas vezes abati<los pelas pai.-..;:ões ele momento
e por fal as interpretações.

A garantia da ordem a da estabilielaele social são muitas
vezes supplantaclas pelo apparato elo crime e pelo fastigio
dos criminoso .

Organisaelo o conselho ele sentença nu sessão elo jury elo
Oatú ele fi ele Agosto ele 18- 4, eleu- e começo aos trabalhos
para julgamento elo processo, em que erão réos o Barão ele
Oamassari e ontros.

A sala <lu Oamara municipal regorgit.'tva de povo e a
attitudo ameaçadora, que assmnirão os affeiçoaelos elos aucto
res elo horroroso assassinato da noite <le 22 ele Abril do
mesmo anno, confirmavam as noticias que havião espalhado
de violenta reacção contra os que ousassem oppôr-se á impn
nidade elos criminosos, que teria de ser reconhecida pelo
tribunal do jury.

Por esta occasmo, na ausencia do Barão de Oamassari,
foi requeri<la por um dos aclvogados u separação elo processo,
o que foi satisfeito pelo presidente do tribunal. Os quatro
advogados da defeza, tendo collocaelo ao serviço elos réos
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a na intelligencia e a illustração de profissionaes pre
1aravão-se para abater a justiç.a social representada UTIÍ

Ü<'l.ID.ente pelo obscuro promotor que pela primeira ve~

exercitava-se na carreira publica.

O cspectaculo do poder dos assassinos não conseguiu
suffocar no meu espirito a voz da lealdade e da honra,
dictada pela responsabilidade do meu cargo.

Tendo dei..'{ado de comparecer á sessão do jury as teste
mlmhas mais importantes do processo e tendo de ser
necessariamente deficiente a accusaçào pela: falta d'este
comp31:ecimento, requeri o adiamento do julgamento, por
occasião da consulta feita pelo Dr. Juiz de direito ao tribunal
c ás partes a respeito de saber se dever-se-hia proseguir no
mesmo julgamento, não obstante a preterição d e ta e sencial
formalidade.

.É completamenteimpossivcl descrevcr ao publico oeffeito
Ilue l)roduzin na ses ão do j11l'Y a audacia do orgão da justiça.

O calculos 3lltecipad3lllente preparado para a immora
lidade do jnlgamento dos assassinos p31'ecerão destruidos
pelo arrojo do mais obscuro do funccionarios, que intervierão
)lO celebre processo.

.Â. justiça parecia não ficar cont..uninada do lodo e da ver
gonha, onde pretenderão abateI-a os protectores dos réos.

Teve 10g31' a mais estranha e violenta di cussão sobre a.
questão preliminar.

As invectivas de toda a especie forão lançadas contra o
w'omotor publico para fazel-o sentir a inconveniellcia da im
'fJ1'IMiencia que praticara.

Os insultos e as ameaças forão então empregados pelos \11
9
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ad:vogados da defeza para inutilisar pelo terror o orgão da
justiça para a discussão que tinha de sustentar.

a medo, porém, é incompativel com as idéas dc dever e
os sentimentos de clig'nidade que constituem a supre;ll.la reli
gião adoptada pela minha conscicncia. No espirito la legis
lação criminal tinha eu os melhore fundamentos para a
sustentação do requerimento que apresentara.

a depoimento da testemlm1la, diz lm1 sabio criminalista,.
modifica-se, seglmdo a sua clisposiy1Lo de espirito, quando
depõe segundo as suas propensões de momento: ".A. digni
dade do logar, a conseiencia que a testemunha deve ter de
que o seu depoimento deci le do seu conceito, mlúto influe
para impôr silencio ás suas pai.."ões,,; alem de que a publici
dade dos debates permitte ainda ao Juiz fazer perglmtas mais
apropriadas e esclaJ:ecer muitos det.'l1hes, que permanecerião
obscuros, se só houvesse os depoimentos existentes nos
autos.

Attendendo a estas considerações, que não poderião passar
despercebidas a um legislador sabio e previdente, a lei cri
minal do nosso paiz determinou que as testemunhas fossem
obrigadas a comparecer ás sessões do jury, não podendo
eximir-se d'esta obrigação por privilegio algum. (.A.rts. 85,
88, 95 e outros do Codigo do processo; arts. 51, 53 da lei
n. s.361 de 3 de Dezembro de 1841; e arts. 293,295,322
e outros do regulamento n. 20 de 31 de Janeiro de 1842.)

De conformidade com a legislação patria encontrão-se os
codigos das nações civilisadas, como se vê, entre outros, na
legislação franceza (arts. 80, 304 e outros do respectivo
Cocligo); ingleza (Blachstone, L 4.°, cap. 27); ·e portugueza
(N. R. de Portugal, arts. 334, 942 e outros).



o adiamento do julgamento, por falta do compareci
mento das testemuuhas, autorisado na França pelo m·t. 354
do respectivo Coeligo e em Portugal pelos ;rts. 272, 534 e
outros da Noya Reforma Judiciaria, é entre nós permittido
por diversas disposições de lei, e eutro outras pelo art. 53
da lei n. 2G1 citada, tendo o promotor publico o direito do
requorel-o todas as vezes que julgoar conveniente, como affir
mão os praxista .

Seria reduzir a lei á inacção, se 11. sua contrariedade não
importasse o seu sacrificio.

Attendendo a este principio, a jmispl'udencia dos nossos
tribuna s, coherente com os preceitos legaes, uniformemente
manda submettel' a novo julgamento os processofOJ em que não
foi obsl'l'vada aquella formalidade, que é uma necessidade
para a oausa publica e um direito que acompanha á parte no
intere se da causa que advoga.

Quando o nosso governo, á semelhança do que tem feito
os goyernos do paizes oivilisado , em que actualmente as
evoluções soeiaes fazem-se sentir sob a egide do direito,
procura por todos os meios ao seu alcance unifica.r a nossa
jurisprudencia, parece que as nossas leis devem ser inter·
pretadas uniformemente, isto é, de accordo com as doutrinas
dos tl'ibunaes superiores,

Entretanto, em opposiç..ão ao que acabamos de expôr, foi
decidido pelo Dr. Juiz de diroito o requerimento por mim
apresentado para o adiamento do julgamento por falta do
oomparecimento das testimnnhas, fundamentando o Dr. Juiz
de direito a sua decisão na dOldl'ina cons'ignada nos

ar/s. 222 e 256 d.o Codigo do processo c na circwnstancia de I}
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hooerem compat'ccido no t1'ib~tnal do jury quasi todas as tester
'TJiut~has. '

. O,art. 222 do Cocligo do processo admitte o adiamento
do julgamento quando requerido pelas partes pÇJr motivo
justo: esse artigo não póde, pois, servir de base ao d~spacho

proferido pelo presidente do triblmal.

. O ar~, 250 trata da hypothese ele adiamento da accusação,
futeiramente c1ifferente ela de que tratava o requerimento em
qnestão. Nem mais procedente é a consideração apresentada
finalmente pelo Dr. Juiz de direito para fundamentar a sua
decisão.

Quem poderá contestar que em um processo onde figura
um numero avuitado de testemunhas seja, entretanto, oelepoi
imcnto de uma' uniea aquelle que deverá formal' a base do
julgamento? A declaração sincera de um homem honesto tem
necessariamente uma força symp~thica que arrasta a con
vicção a todos aquelles que a escutam.

Um filllO que vem trazer ao tTibunal as ultimas palavras
da victima terá cm sua physionomia, e, cripta pelo sello da
dor, a verclaele da, na eleclaJ:ação, que será o penhor da con
vicção dojuiz.

Á parte, porém, esta questão de direito, contra cuja solução
protestamos, devemos, entretanto, dizel-o, havião cleixado
de comparecer no tribunal oito testemunhas do processo!

Encerrada a questão preliminar e satisfeita a natural
e~pectatiYU. dos criminosos, proseguiu-se no julgamento.

,Babia, 5 de Março de 1886.
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VI

A lei impõe-se ti obeeliencia e respeito do cidadão como
um dos mais sagrados deveres sociaes. O prestigio da lei
acompánha a autoridade que a representa, e, as garantias
que elia offerece ao elireitos dos cidadãos não lhes pode
rião inspirar confiança, de de que os encanegados ele
firmal-a e exerceI-a pudessem ser implmemente aggre
elidos.

Na se são do jury do Catú, porém, ue 5 de Agosto
ele 18 4, a prepotencia do crime subjugou todas as nor
mas de direito e as prescrições de toda justiça; - a lei
foi a ,'ontade dos criminosos, assim como o meios empre
gados para detennina.I'-lhes a impunidade deverião ser a
unic<'t ju tiça reconhecida.

As mai violentas aggressões, os insultos de toda
especie forão os principae elementos da clefeza dos
fiCCU ados.

O respeitvel presidente do triblmal da Relação, que
não quiz acceder ás previ ões los a a sinos, foi uma
das victimas uo furor e da animadversão que a satisfação
da lei no tribunal do jury provocou. S. Ex. não havia
querido prestar-se a reformar a sentença de prommcia
proferida pelo Dr. Chefe de policia contra os autores dos
assassinatos da noite ele 22 de Abril; S. Ex. guiando-se
pela rectidão de sua consciencia, e colioC<'tndo-se na
altura do sublime sacerdocio que representa'm, teve valor
sufficiente pam desclassificar o delicto do art. 193 para
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o art. 192, o que impOliava' a pena de morte contra O

Barão de Camassari e os mais co-autores dos barbaros
assassinatos; S. Ex. esforçara-se para mllllter o imperio
da lei e da justiça; teve, por consequencia, do soffrer a
reacção cl'aquelles, que pretendião a destruição d'essas
sagradas institlúções.

Da mesma maneira farão violentamente aggredidos
todos os flmccionarios quo intenierão no celobre processo.

O lodo do crime pretendeu maoular as alvas vestos dos
magistrados; mas a religião da justiça, que profos. avão,
salvou-se incontaminada da profanação dos criminosos.·

Nem mesmo as victimas sacrificadas na noite de 22
de Abril forão poupadas ao fmor da defeza dos culpados.

Ainda repercute em meu coração o grito de dôr e de
indignação exhalado pelo irmão do um do infelizes, que se
achava presente á essão do jury.

Os mais infamantes qualificativos farão lançados ao
pobre morto para explicar a causa elo crimo; a po1'\'or
sidade e a calumnia esforçarão-so lJaTa justifi ar a
barbaridade dos assassinatos e preparar a abso1\r ição dos
réos.

A fraqueza da memoria e a desprctenção d'esta
narração fazem-me omittÍJ: muitas circumstancias .que
occorrerão por occasião dos debates.

Para conser,-ar a independencia e a autonomia do
trjbUJlal do jmy no exercicio de suas nmc<;,ões, a lei
determinou que' o auditoria não poderia manifestar as
snas impressões, o que poderia de qualquer maneira
coaetar a liberdade elos jlúzes de facto, sujeitando mtllitas
vezes o seu espirito aos caprichos de uma populaça



ignorante, que' nem sempre é interprete de sua verdadeira
espontaneidáde.

Entretanto na sessão do jury do Catú de 8 de Agosto
de '1884, a lei foi ainda uma vez implmemente violada
pelas manifestaç'ões do auditorio, ostensivamente hostis á

musa da justiç'.a e ao julgamento criterioso do tribunal
do jur,r.

As fraquezas elo espirito humano são as origens prin
cipaes dos grandes erros e das grandes injustiças. Se as
circlllusta,ncias especiaes, em que se encontrl1va o triblmal
do jury do Catu, podem despertar fraquezas e dominar
as livTes faculdades do homem, é bem possivel que
as de isões de todas as questões suscitadas no mesmo
tribunal resultassem não eln. eonsciencia dos juizes, mas
da ameaça, que se tracluzia nas explosões do odio e da
vingan a.

En errados os debates e depois do resumo determinado
pela lei recollleu-se o conselho de jurados á sala secreta
paTa proferir o julgamento dos réos.

Be.hill. 6 rlo Mm'ço de 18S6.

VII

Exclusivamente a consilieração e o respeito que con
sagro á opinião publica fazem-me vil' á imprensa respon
der ao artigo publicado na Gaxeta da Balda de 6 do
corrente, asmgnaclo pelo Sr. Dr. Araujo Góes Jtmior.
A lealda{le do meu caracter, -a sinceridade das minhas

.. opiniões obrigão-me a vir publicamente demonstraT a l~



24

-veracidade das proposições por mim emittidas nos artigos
publicados no Diario da Bahia sob a presente epigraphe, e
que forão arguidos de falsidade por S. Ex.

Começ.a o Sr. Dr. G6es o seu escripto declarando er
inexacto o que affil'mei no meu primeiro artigo, que me
havia S. E..x. dirigido um repto e prometticlo CliSClltiJ.· a minha
remoção.

O publico que tiver a condescendencia de acompanhai'
esta questão teri occasião de observar as contradicções
e· incoherencias dos artig'os tIo Sr. Dr. Gões, e COUChULÚ

finalmente que nenhuma das proposições de S. Ex. poderá
merecer o seu conceito.

Quando foi publicada na. Gazeta da Bahia a noticia
de minha remoção, immediatamante protestei pela imprensa
contra o acto da Presidencia ela provincia e propuz-mc
as igualar a sua injustiça, eÀ-pondo ao publico os s rviç-os
que julgo ter prestado á causa publica na qualidaue de
promotor de .Alagoinhas.

Dias depois ela publicaç'ào do meu e. 'cripto, tran cravou
a Ga:;,eta da Bahia um artigo assig-uado pelo SI'. Dr. GÕe.·,
em resposta a [publicações auonymas, ás qnaes já declarei
que sou inteirameute estranho, no qual S. Ex., pretendendo
encampar o acto da Presielencia da provincia, decla
rava que re ponderia á' correspondencias que fossem
por mim publicadas com a minha assiguatura j accres
oentando - que a minha remoção foi baseada em motivos

ponderosos.
Convenci-me de que S. Ex., fazendo esta ultima declara

ç,ão, se proporia a demonstral-a, e por mais llutorisadas que

possão ser as opiniões de S. Ex., deveria ter S. Ex. a certe;m



de qne não serião aceitas e reconheciclas por mim sem exame,
Foi, pois, lanç'ado o repto por S. Ex., e deveria seguír
se a discussão. Não fui impellido) como affirma o Sr.
Dr. Gões lJe1a fatuidade mtúto commlllll aos espíritos
vulgares e pouco escrupulosos, á levautar a questão de
que me tenho oecnpado. Um impulso mais nobre e
mm, elevado, que será facilmente reconllecido pelos
hom ns de bem, guiou-me na diseus 110 que enceteL
Durante o tempo que preenchi as funcções de pro
motor de Alagoinhas pl'ocmei com todos os esforços
ao meu alcance satisfazer o c1eyel'cs elo meu cargo.
À e tima o consideração de qno sempre ftú rodeado
faziilo-me suppôr que não erilo baldados os meu sacrificio '.
Entretanto cxcedendo a ~eral e pectativa, foi lanuda a.
minha remoç'ão para o Rio de S. Franci coo

O attestados dos juizes de clireito qne já tive a homa de
publicar, oofficio da Cnmaramunicipal queabaixotran crevo,
assignado por ver adores de ambos os credos politicos,
demonstrão a verdade das minhas a erções.

À injustiça do acto da Presidencia da província ufIocou
as minhas e peranças, alimentadas pela confiança que re ul
tava do CtUllprimeuto dos meus devere e, como ultimo re
curso, appellei do acto da Presidencia lJara a opinião publica.

Diz o 'r. Dr. G6es:
il O Sr. Dr. Jaymo bem sabe que sua remoção era exigida

pelos interesses da justiç',a e da politica dominante em Ala
goinhas, e que os taes cl'iminosos clo Catú contribuirão
tanto para ella como pal:a a loucma de seu irmão. »

O Sr. Dr. G6es não tinha o direito de v.ir pela segunda
"Voz declarar pela imprensa que a minha remoção era exigida II

4
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pelos interesses da justiça, sem acompanhar semelhante
proposiç.ão das necessarias provas, sob pena de reverter-se
contra S. Ex. a phrase por S. Ex. empregada no final de seu
artigo: " Quanta ?Jis d?/fannandi! })

É admiravel o desembaraço com que vem S, Ex. dizer ao
publico que os interesses da. pol:itica dominante em Alagoi
nhas exigião a minha remoção. De sorte que a insignificante
politica de campanario, não poucas vezes coutraria e em
completa opposição á politica geral elos pm'tidos, merecerão
da actual administraç'ão da promcia o favor ele remoyer um

flmccionario conh'a, quem nenhuma accusação tinha sido
feita até então! S. Ex. deveria ter sido mais sincero em sua

eleclara ção. S. Ex. eleveria ter francamente confessado que os
meios de que se aproveita o chefe ela politica de S. Ex. no
termo do Catú para angm·jar proselytos, oppunhão-se á

execução da lei e á satisfação da justiça que mantinha em
todos os seus actos o promotor publico, e por essa razão foi
exigida a sua remoção.

A ultima parte do perioclo que transcrevo, traduz ocaracter
do Sr. Dr. G6es. S. Ex. quiz augmelltar as dores do meu cora
ção,lembrando-me os soiii:imentos do meu infeliz irmão j con
seguiu, com etreito j glorifique-se S. Ex. com este maravilhoso
resultado.

Diz o Sr. Dr. G(jes que não tomm'á o enca1'go de refuta?' o
que diSSe?' o obscu?'O ass1:gnatal'io d'este escripto em 1'elação
ao processo elo Catú'J e que lúnita?'-se-lza a mostra1' os enga
nos e os er1'OS inteneionaes ou não de factos e Çlconteci
ment08 em que inte1"l;eio S. Ex, E logo em seguida accres

centa o Sr. Dr. G6es:
~ É falso que eu houvesse procurado alguma vez o



Sr. Dr. Jayme para faliar-lhe sobre o processo do Catú, e
muito menos para pedir-lhe que me confiasse os autos no
dia em que terminou o prazo para a apresentação do libelio,,;
e conclue S. Ex. :

«Quem acreditaria qne cu fos e de tão palmar imbeci
lidade para dar semelhante passo perante pessoa com quem
não tinha relações e qne poderia snspeitar de minhas
intcnções? "

Permitia S. E.\:. que recorde alguns factos e reviva a na
tão fraca memoria.

Quando cheguei á idade de Alagoinhas para assumir as
ftIDCções do men cargo não pude encontrar os eommollos
n€ces arios para fixar a minha residencia. Fui recebido por
um amigo qne, não ob tante a sua boa vontade, não me pollia.
hospedar convenientemente. Poucos dias depois recebi o
processo crime em que erão réos por crime de morte o Barão
de Camassari e ontro~ para formulaI' o libello aceusatorio.

ão estando ainda installado m c.asa propria e dispondo
unicamente de 11m pequeno alojamento que me fõra cedido
pelo meu amigo, não me era po sivel em tão más accommo
dações fazer o estudo neees ario dos autos para formular o
libelio. Por esta razão h'OlLxe o processo para a capital onde
con nlt i o llleu particular o illush'ado amigo o r. Dr, José
Áugn. to de Freit.a" que tendo na qualidade de promo
tor formado a enlpa dos criminosos Barão de Cámassari
e outros, estava cm especiaes eirculllstancias para dar-me
as necsssarias informações, para o aperfeiçoamento do
trabalho que eu tinha de ·apresellt.'lr.

Findo o prazo para apresenta,;,.ão do libello, regressei
para Alagoinhas 1 recebendo por occasi110 de tomar a I..



locomotiva um bilhete do meu estimavel amigo o Sr. }1'ran
cisco Fernandes Motta, no qual dizia-me que, para

. satisfazer ao Sr. Dr. Araujo G6es Jmúor, pedia-me que
confiasse ao mesmo doutor os autos que estaYiío em meu
poder, se, todavia, d'isto não resultasse para mim com~

promettimento' algum.
Chegando a locomotiva á estação do' Catú, ahi se

achava o Sr. Dr. Araujo G6es Junior, qne, procUl'ando
me, lembrou-me· o pedido do meu amigo, e quiz qne
eu lhe entregasse os autos. Recusei-me formalmente a
satisfazer os desejos de S. Ex. fazendo ver a responsa
bilidade que resultaria para mim de semelhante impru
dencia. Conhecendo o SI'. Dr. Innocencio G6es que abso
lutamente eu me recusava a praticar a leviandade, que
de mim exigia S. Ex., procUl'on o Sr. Dr. Araujo G6e
o escrivão do processo e pediu-me que entregasse a
este os autos que lhe havia negado, e como exigisse éu
que o escrivão· me passasse mn recibo para ficar salva
a minha responsabilidade, S. Ex. solicitou do chefe do
trem, o Sr. TanajUl'a, o obserJllio· de demoraI-o por alglms
instantes, até que fosse satisfeite'l. a minha exigencia o
que obteve effectivamellte.

As cartas que abaL,(o transcrevo provão a verdade do
que acabo de expõr.

Diz' o Sr. Dr. G6es que· faltei á verdade, quando disse
que «os grandes protectores esforçarão-se em apressar
o julgamento» ·e que, «no limitado espaço de cinco
dias depois da apresente'lção do libello, foi submettido
na sessão do jUl'Y o· celebre processo, não obstante o
avultado numero de testemunhas e as inmuneras f6rma-
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lidades a preencher". Commentando estas minhas asser
ção, diz. o Sr. Dr. Araujo Góes:

«Entretanto nada mais inj\~sto. Houve tempo suffi
ciente para todas as diligencias posteriores ao libello, e
que o Sr. Dr. Jayme um ex-promotor, diz serem innu
meras. Os entendidos que o julguem e digão se em
13 ou 14 dias não poclião ser e;llas effectuada , princi~

palmente tendo os réos renunciado o prazo para con
tra:riarem o libello.,,·

. Ex. encarrega.,se no seu artigo de dar li, si mesmo
a resp~sta co~veniente.

Havia dito S. Ex. em. primeiro logar: .
« Basta. notar que a pronuncia do Chefe de policia

foi proferida em 3 de Julho, e que os autos forão remet
tidos ao presidente da Relaçc10 em 8 do mesmo mez,
para ayaliar-se da ac~vidade que era mister desenvol
v:er, a~. de .ser o processo julgado, como foi em 5
de ~gosto, tendo-se de intimar vinte e cinco t.estemu
J1.b.ÇlS e. informantes, alguma das quaes e tavão n'esta
c<'\,pital e e~ Santo Amaro, para onde forão expedidas
a.s co.~petentes precatarias." .

«Prosegttindo em a. signalar' as minhas inve7'dades",
c1jz S. Ex.:

«Confessa o Sr. Dr. Jayme que requereu ci adia
mento, porque «sacrificaria seus deveres consentindo no
,julgamento, independente do comparecimento das teste
munhas ... » Mas. omitte que das vinte e cinco testemu
nhas e informantes, comparecerão dezeseis, e que o Juiz
d.e direito indj3feriu seu requerim~nto.»

Não omitti cousa alguma j no meu artigo de 6 do
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oorrente não só apresentei ao publico o despacho do
Dr. Juiz ele direito, e o requerimento por mim apre
sentado na sessão do jury elo Catú de 1884, como
tambem analysei os fundamentos ela petição e elo des
pacho. É baldado o empenho elo Sr. Dr. Araujo G6es
em intrig·ar-me com o Dr. Juiz de direito. Trata-se de
uma questão do intcrpretação de lei, cm que qualquer
de nós póde estar em erro: a opinião sensata e illUB

trada é a unica competente para julgar.
Accresccnta o Sr. Dr. Araujo Góes:
II O Sr. Dr. Careloso Guimarães foi quem cumpriu seu

dever, não protelando o julgamento, como qneria o pro·
motor, unicamente por espirita de persegtúção.

"Entendeu, e bem, o Juiz ele direito que não lhe era
licito sanccionar a chicana do promotor, devondo cada
qual assumir a responsabilidade que lhe cabia por lei.,.

É ainela o Sr. Dr. Araujo G6es Junior que encarrega-se
de responder a si proprio. Diz S. E..x. no seu primeiro artigo,
publicado na Gazeta da BaMa ele 25 do mez proximo
passado, respondendo á imputa~\ilo de que a minha remoção
fõra. deviela ao processo em qne era réo seu tio Barão de
Camassari:

~ COD~esso até que n'esse processo portou-se oSr. Dr. Villas
Boas muito correctamente, de modo que ninguem conservou
resentimento ou queixa contra S. S."

Avalie agora o Sr. Dr. G6es Junior o conceito qua
poderá fazer o publico do critario e da dignidade elas
suas asseverações.

O Sr. Dr. G6es pretendeu offellller-me insinuando
aleivosamente, que os artigos que têm sido publicados
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no Diario da Bahia com a minha ussígnat\U'a não são

obra minha. S. Ex. é muito condescendente no julgamento

dos meus despretcneiosos eseriptos. '. Ex. considera-os

produeto superior aos esforços da minha intelligeneia;
permitta-me S. Ex. agradecer-lho a benevolencia.

Quanto aos insultos que me dirigiu o Sr. Dr. Araujo

Góes JUJúor, permitta-mo S. Ex. que não responda. Qual

qner disoussão n'esse terreno é iuoompativel com os prin

cipias de eduoa~io que tive a felidatle de receber e tam-
m com a minha cliguidade.

S. Ex. tem o direito de esgotar-se, assim como não me

póde recusar o direito de desprezar os produotos do e go
tamento de S. Ex.

Bnhill, 8 do Mor",o do 1S86.

.A.lagoinhas e Paço da Gamara Muni~ipal, 5 de Março
de 188G.

Illm. Sr.

À Gamara iVIunicipal d'esta cidade aceusa recebido o

oflicio de V. S. de 23 de Fevereiro, em que V. S. se

dignou communioar-lhe a sua remoção do cargo de promo

tor publico d'esta comarca para a do Rio S. Francisco,
accrescentando expressões que muito penhorão o reco

nhecimento cl'esta Gamara. Em resposta tem a Gamara a

honra de manifestar a V. S. o seu apreço pelos rele
vantes serviços prestados por V. S. á causa da justiça

n'esta comarca, onde deixou honrosas recordações pelo

seu elevado caracter, rectidão e inexcedivel 'esmero e

dedicação no cumprimento de seus deveres. Não sendo, I~
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pois, aCamara indifferente a esse pl'ocedimento, aproveita
a opportunidade par:> apresentar a Y. S. os protestos
de estima e consideração.

Deus guarde a Y. S.

llim. Sr. DI'. Jayme Lopes Villa-Boas.

Florindo Lw.'io Leal, Presir.lente.
Militão ]Jfa1'ques de Ca1·ValllO.
Manoel Dantas Novaes.
G'regor'io de Sou.sa Coelho.
Rcvphael Á1'chanJo Galviio:
Manoe! FaustoPe'reira de Olivei1'a, Se~l'eta.l'io.

nlm. 81.. Ji1rancisco Fernandes Motta.

Preciso, a bem da minha dignidacle, que Y. S. digne
se responder junto a esta, se '6 ou não verdade ter
u Sr. Dr. Irmocencio Marques de Aralljo Góes Junior
procmado a Y. S. e pertido-lhe que obtivesse de lnim
que confias e ao Dlesmo Dr. Irmoceneio os autos crimes
em qlle são réos o Barão ele Camassal'i e outros, e que
esta.vão em meu poder para formul1r o libello, na qua
lidade de promotor publico. Outrosim: que Y. S. escreveu
me um bilhete n'este sentido, accrescentanclo Y. S.
que satisfizesse o pedido ~o Sr. DI'. G6es, se acaso
este procedimento não me pudesse eomprometter. Peço
finalmente a Y. S. que autorise-me a aproveitar-me da
sua resposta da maneira que me convier.

Bahia, 6 do MtII'ço do 1886.

JaY7ne Lopes TTillas-Boas.
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JUnt. 81'. Dr. Jayme L. Vil/as-Boas.

Permitia que aqui mesmo responda. Com relação ao
que V. S. perglillta-me peln. presente, cabe-me em fé
da verdn.ele declarn.r-lhe, que é facto ter o Sr.~
nocencio G6es pedido-me pm:a intervir para com V. S.,
afim de que em um dia, do qual não me lembro a data,
lhe fossem entregues os autos pam bom andamento
da questão do E)..'lll. Sr. Barão de Camassari, por cujo
motivo lhe dirigi um cartão pedindo que, se n'isto não
houvesse compromettimento, pn.ra o cargo que occupn.va,
anuuisse ao mencionado pedido. PMe, portanto, V. S.
fazer uso ela resposta

Do amigo obrigado e criado

Malta.
6 do :lll\r~'O do 1886,

Jll?n. 81'. Antonio Rod1'igues de Aquino Tana;ju-Ta.

Pr'cciso n. bem da verdade que V. S. cligne-se respon
der-me aos quesitos segtúntes:

1.o Se é verdade que cm um dos dias do mez de
JuJJlO do anuo atrazado fui eu em companJtia de V. S.
para a comarca de Alagoinhas, partindo d'esta capital,
levando commigo os autos do processo crime em que são
réos o Barão de Camassari e outros i

2.0 Se é verdade que, chegando o trem á estação do
Catú, alú se achava o Sr..Dr. Innocencio Marques de
Araujo G6es, que, procurando-me, pediu-me que lhe en- 1

tragasse os ditos autos j
5



3.° Se é verdade ter-me eu neg-ado a satisfazer o pedi
do do Sr. Dr. G6es, dizendo que Só entregaria os autos
ao escrivão;

4.° Se é verdade ter apparecido o escrivão na ocea
sião em que conversava eu com o Sr. Dr. Gúes, e que
apresentando-me o Sr. Dr. G6es, o escrivão pediu-me que
lhe entregasse os mesmos autos;

5.° Se, finalmente, é verdade que, dec1m:ando eu que
só entregaria os autos se o escrivão me passasse recibo,
o' Dr. G6es solicitou de V. S., como chefe do trem, que
o demorasse por alguns instantes, até que o mesmo C'scl'ivão
passasse o recibo por mim exigido.

Outrosim, peço permissão a V. S. para fazer ele sua
resposta o uso que me convier.

Jayme L. Villas-Boas.

nlm. 81'. Dr. Ja?Jme L. V:illas-Boas.

Permitta V. S. que aqui mesmo comece a responder.
Tenho a elcclarar a V. S., a bem <.la verIade, que recor
elo-me ele todas as circumstancias a que se refere V. S. na
presente carta, tanto mais quanto depois elo acontecimento
muitas "ezes tenho conversado com V. S. a este respeito,
não podendo esquccer-me o favor que contra o reg-ula
mento da es1J:aela fiz n'aquella occasião.

PMe V. S. fazer o uso que lhe convier el'esta minha
resposta.

Antonio Joq,quim de i1.rl~tino· Tanaj~tra.

Bahin, 6 de Março de 1886.
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VIII

Quanto mais os actos humanos se afastão da justiça
e da verdade, tanto mais se abah.ão e empallidecem aos
olhos da consciencia. Por maiores que sejão os esforço.os
empregados pela astucia e pela falsidade para illuc1ir o
julgamento criterioso e recto da opinião publica em
favor do crime serão sempre destruidos pelo explendor
da verdade e o superior instincto da virtude.

Em resposta ao meu escripto publicaclo no Diario ela
BahÜ6 de !) elo corrente em que fiz sobresahir as incohe
rencias e c~ntraclicções do Sr. Dr. Â.l'aujo G6es e em
que provocava S. Ex. a eleclarar os motivos ponderosos
que determinarão a minha remoção, vem S. Ex. na
qaxeta da Bahia ele hoje declarar unicamente que as
cartas por mim publicadas no Diario da Bahia, e quo
confil'luão as declarações por mim feitas anteriormente
o contestadas por S. Ex., são inexactas e que os seus
assignata.rios faltarão ú. verelade.

Como prova de sua assorção offerece S. Ex. ao
publico unicamente a sua palavra. Comprehender1í. S. Ex.
que seria necessario algmna cousa mais para fazer
duvidar das affirmativas dos meus honrados amigos. S. Ex.
dr;lve comprehender que a opilúão publica não se deh.ará tão
facilmente subjugar pelas insinuações pouco escrupulosas
ele S. Ex. O escripto do Sr. Dr. Araujo G6es dispensa-mo
el~ qualquer analysej S. Ex. revela no seu artigo
w;ri.camente o peJ+samento de desviar-me da minha 11



narração, afastando a attonção publica do celebre processo
de que me tenho occupado.

Quando o Sr. Dr. Araujo G6es qlúzer discutir com
serieda~e ~s proposições por mim. emittidas, estarei
sempre prompto a satisfazer a S. Ex.; emquanto assim
nãD acontecer, prosegu4'ei na exposição dos aconteci
mento que occorrerão na sessão do jury do Catú de
5 de Agosto de 1884.

:Não obstante a consideração de que-« a unica ver
dadei.ra garantia que a lei póde dar Ú. sociedade é a
certeza que deve ter o delinquente de que não esca
pará [t vingança da lei, nem ás penas que o crime faz
merecer, » - o tribunal do jury, contra as provas paten
tes dos autos e a consciencia publica que condemna
os réos submettidos a julgamento,. na sessão do jmy
do Catú de 5 de Agosto, como co-autores do crime praticado
na noite de 22 de Abril, absolveu aquelles criminosos,
deixando campear implmemente o crime em l)rcjuizo
da liberdade e da segurança publica.

Todos os elementos de prova concorrerão cumulativa
mente para o esclarecimento da justiça na investigação dos
barbaros assassinatos praticados pelos accusados. A luz
da verdade dissipou as trevas em que pretenderIto
envolver 'os criminosos O horroroso attentado que havião
praticado; porém o poder do crime obsclll'eceu a cons
ciencia dos jtúzes determinando-lhe o sacrificio da justiça
e a impunidade dos assassinos.

Foi submettido á sessão do jlll'Y de 5 de Agosto o
réo Gracindo de Bulhões, pronunciado como um dos
mandantes do crime praticado na noite de 22 de Abril.
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As perseguições exercidas anteriormente pelo réo contra
as infelizes victimas, para satisfazer os odios elo principal
criminoso Barão ele Camassari; a declaração ele uma
das victimas que conseguio escapar á morte, e a quem
o réo Gracindo ele Bulhões pretendeu subornar por meio
de promessas e oiferecimento de dinheiro para fazeI-a
elesapparecer elo ~1i tricto da culpa; o interrogatorlo (l.,o
réo onde a incohelvl1cia das respostas revelava o nti
mento ela sua culpabilidade e muitas outra circum
stancias, que elei.xo ele mencionar por havere m elesappa
recido os autos do l)rocosso, iml)unhào (1.os jluzes a
condemnaç.ão elo réo Gracindo de Bulhões.

Em relação aos outros criminosos .:10 erão menos
conclu lentes as prova exi tentes no' autos. A depen
dencia directa e immediata em que J achayão para com o
Barão de Camassari; a suece fl o de factos e circum
stancias que deternuuarão o rv1im , revelados pelas tes
temunhas do processo; as el clarações ele Secundino
Rebello, que sobreviveu '1)01' e paço de 24 horas depois
do crime' e de Ámerj ...vo (a Sü\'a Freire, em que affir
marão ter reconhec ido os réo no numero do seus
assas inos; e fir,almente as francas connssões dos pro
prios accusaelo d excluião qualquer duvida sobre a sua
culpabilidacJe.

Todas as provas elo processo forão improficuas, porém,
para iJJucidar o julgamento do triblUlal elo jmy.

Nl'"m os escrupulos da consciencia, nem os sentimentos
elo coração' despertarão a compai.xão pelos soffrimentos
d:as victimas e a inc1ignação pela perversidaele dos assassi
'nos. A. justiça social, calcada e subjugau(\. pelo conselho l:L



de sentença, teve de reconhecer a impunidade dos réos,
. não obstante as suas proprias confissões I Da decisão do

tribunal do jUl'Y appellarão o Dr. Jniz de direito e o
promotor publico para o tribunal da Relação do districto,
como um ultimo protesto contra as ,iolações da lei a da
justiça praticaclas pelo triblmal do jUl'Y.

Não tenninou, porém, na sessão de 5 de Agosto, a
com/lleta immoral:idade do julgamento dos autores dos
crimes ;1erpetrados na noite de 22 do Abril!

A sessã o que se segniu, e em que farão submettidos o
Barão de (Jamassarí e os outros accnsados, tradnz com
maior expres ,sào a degradação da instituição do jnry o
a iuclignidade dt')s seus representantes no termo do Catú.

Bnhin, 11 de Mnrço ~'o 18SlJ.

IX

Maravilhoso poder é o do Cl 'ime qne actÍla nos espiritos
ignorantes e inconscientes, impe~liudo-os muitas vezes ú.

pratica de actos, que repugnão aos se n. verdadeiros iustUl
ctos. Os sentUnentos mais elevados desapparecem não
poucas vezes, subjugados pela illiqnidade 'prepotellcia dos
criminosos, dando logar a uma serie d~ ünl}l'essões, que
obscUl'ecem a intelligcllcia e dominão as verdadeiras espon

taneidades do espirito humano.
O jnlgamento do Barão de Camassari é a mais cOlupleta

,manifestaç.ão do aviltamento da institnição do jury e da
corrnpção da conscieuciados jlúzes,dominada pela perver.;Jão
dos sentimentos, que só o crime póde produzir I
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Na vespera do julgamento fõra a villa do Catú desper-
. tada da sua habitual tranquillidade pela entrada triumphal
do Barão de Camassari, acompanhado de grande multidão,
que vinha responder pcrante o triblmal do jmy pelos atten
tados praticados na noite dc 22 de Abril

Desde que as investigações da justiça rasgarão o véo do
crime c o quadro vergonhoso do oclio e da vingança tornara
se pat.ente ús vistas dos representantes da lei, o Barão de
Camassari procmara furtar-se ire ponsabilidade penal, que
deveria tocm'-lhe na cli triblúç,ào da ju tiça. O remorso da
eonseielleia, tanto como o temor da lei, afastara o grande
criminoso do logar do delieto.

.A. justiça social, representada pelos integros magistrados
que instaurm'ão o processo, levm'a o Barão de Camassar'i a
proctll'ar os antro ,onde se escondem a miseria e o vicio i a
corrupç.ão do tribunal do jury, revelada na sessão anterior,
trom:ora o crimu10so ao logar do acontecimento para reoeber
a impnrndade dos attentados que praticara! Verdadeiro
contra te da execuç,ão da ju tiça social; sublime manifes
taç.ão <l'L sagração da lei por parte dos magistrados, e do
aviltamento da justiça por parte do tribunal do jury I

Organisado o conselho de sentença., forão introduzidos os
aoon ado na sala das sessões. Os assassmos e os sens prote
ctores confundirão-se nos bancos dos réos, do maneira a
não se poder distinglúr os verdadeiros criminosos. jenhum
escrupnlo deveria ser poupado ii degradação e á vergonha
do tribunal do jury!

Verificando-se a preterição da formalidade, que tivera
logar no julgamento anterior, foi novamente requerido pelo 7
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promotor o adiamento elo julgamento, doix:ando ainda lUna
vez de ser satisfeita a exigencia legal do orgão da justiça.

A defeza dos accusados traduziu a impossibilidacle da
justificac:ão dos barbaros attentados da noite de 22 de Abril;
alem de que,. o conhecimento prévio da decisão lo conselho
de sentença dispensava aos patronos dos réos a discussão
elas provas da culpabilidade dos assassillOs.

Todos os esforc:os deverião convergir llara. desmoralisar
pela violencia ela linguagem o proceder elos funccionarios
que ha\'ülo co11ocado o cumprimento da lei e da ju tiça
acima das pauõe , que o crime tentam embalde despertal'
lhes; as ...io1ac:ões ás prescripç'ões ela lei, as aggressões diri
gidas contra o poder publieo são os elementos propl'ios para
a justificação elos grandes attente'l.dos. Os defen ores elos
l'éos procurarão satisfazer os deveres, que 11les impunha a
defeza elo crime.

A fallibilidaele da memoria impede-me ele reproduzir os
fundamentos da accusação por parte da justic:,a publica, o
elesapparecimento dos autos impossibilita-me de complete'l.l'
a minha na1'1'ação.

O odio e o rancor mlútas vezes manifestados pelo BardO
de Camassari contra as infelizes victimas, a couflanç'.a no
poder de que dispunha, e que parecia dever co11ocal-o fóra
do alcance da sancção penal, impellirão o grande titular á
pratica do horroroso attentado da noite de 22 de Abril.

O Barão de Camassari, seduzido pelas vantagens da for
tlma e pela posição social que occupava, entregou-se a~

desvairamento que lhe produzirão as offensas á vaidade de
s~u eSllirito naturalmente inclinado para o crime, alem dos
seus interesses particulares coútrariados pelas legitimas
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pretenções das Yictimas. Tal é o caracter das almas vinga
tivas que, se llas mais gravcs situações da ,ida. se lhes offe
rece o ensejo de uma vingança mesquinha, seguem este
ensejo com o mesmo ardor que empregãD n'aqn:illo, a que
estão ligados os seus mnis importantes interesses.

A convicção da criminalidade do Barão ele Oamassari e dos
mais co-auto~'es elos barbaros assassinatos, de que forão victi
mns SeClUldino Robelio e Maia ele Oarvalho, estava na cons
ciencia elos j1lizes, o s6 a corrupção impediu-lhos a sua livre
manifestação. Tanto mais improcedente se torna ojulgamento
que absolveu os réos do crime da noite de 22 do Abril, se
obsenurmos que aquelies juizes que pela SU::kposição social,
conhecimentos eindependencia poderião inspirar maior con
fiança, estes mesmos sacrificarão a sua liberdade e os escrn
pulos da sua consciencia ás insinuaçõcs estrallhas, preju
diciaes á causa da justiça. Oonohora a. a serçiio feita a
declaração publica do jurado Jos' Lucas da. SilYa Dias, que
serviu em ambos os julgamentos, sendo no ultimo escollúdo
para presidente e relator dos trabalhos do consf'lho de sen
tença, declaração que consta. do auto do perguntas feito a.
Bernardino de Oliveira e a Joaquim Gnimarães pelo Dr. J1ÚZ
municipal, a. requerimento do promotor, c que acompanhou
as razões de appoll~wão para o tribunal da Relação do dis
tricto, da decisão do jlU'Y que absolveu os criminosos.

Se é verclade que a instittliç.ão do jury, pelas attribuições
que lhe são proprias, deve ser censideruda como palladio das
liberdades e da felicidade publica, na phra e de Macarel, não
é menos verdade que o tribunal do jlU'Y transforma-se em
yerdadelro lupanar do ncio e do crime, quando a consciencia
dos juizes se submette ao poder dos criminosos, esquecendo j)oj

fi



as obrigações que resultão da confiança publica que repre
senta.

Quando os mais belios ornamentos da natureza hmnana
- a persuasão e a fé - deL\:ão-se (laminar pelas sugges
tões do crime, os juizes confundem-se com os assassinos e a
justiça é sacrificada pela prepotencia da perversidade.

Foi, entretanto, este o resultado do julgamento do Barão
de Camassari e mais co-autores dos crimes praticados na
noite de 22 de Abril!

O crime JÚ,ela todas as classes peL.. commmlhão dos
sentimentos e pela egualdade dos instinctos.

Por uma expansão de equidade, que exceden ás previsões
do tribunal do jurJ', a deci lia por elie proferida absolveu
no mesmo acto todos os acousados, mesmo nquelies que
declararão na bana do triblmal haxerem perpetrado o
delicto. Tanto valeu aos olhos da consciencia dos julgRdores
a confissão dos réos, e tanto morecerão á sna justiço.a as repe
tidas llegatiYas do principal criminoso!

Deixamos de referu' as expansões a que se entregaram os
criminosos depois do jlllgamento do tribunal do jmy.

DU'emos múcumente, que os applausos elevados no recinto
do tribunal pela iniqlúllnLle da sua decisão, nttestarão o me
recÍlnento da absolvi<,.ilo dos réos aos olhos da justiça e a
impudenoia dos crimin'l~os em face das viola';\ões li lei e li
consoiencia publica, qne significava a impunidade de seus
crÍlnes.

Do julgamento do jury teve logar a appeliação para o tri
bunal da Relação do districto por parte do Dr. Juiz de direito
e do promotor publico.

Bahia, 15 de Mur\'O de lB8l.l.
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x

Os acontecimentos succedem-se com uma. logica ir
resisti,el, acompanhando sempre o facto principal d'onde
result<10.

Se a cau a. é boa, as suas 'conscquencias, participando de
sua natureza, espalhão os seus beneficias j se o principio
dbminante ., a maldade os seus corolarios serào sempre
perniciosos para a tranquillie1n.ele publica e -para o exercicio
das virtude saciam:.

Depois do julgamento que absolveu os autores dos bar
baras assas inatos praticados na ma do Catú na noite de
22 de Abril de 1884, o arbitrio supplantou o direito e n.
justiça embaraçou-se nas malhas do crime.

A decisão do tribuual do jmy nilo destnúu, todavia, todas
as prescripç'ões da ju tir,.a social; o espirita publico palpitava
ainda com a esperança na appeUa(,'f10 interpo tn, pa.ra o
tribunal da Relação. N'este augusto tribunal, onde todos 08
elementos se retUlem para a execuç~10 da lei, onde a justiç.a
tem a sua brilhante apotheose na roctidão <11. cOllsciencia.
c na elevada illllstração dos l'espeitaveis jlúze , terião de
na.ufragar toclos os calculos do crime, infelizmente reali
.sados no tribunal do jnry.

A medida dos actos do venerando triblmal era conhecida.
pelos criminosos. Assim como diante do seu rcspeitavel
presidente inutilisa.rão-se a snpplicas e as lagrimas, por
oecasião do recmso de pronuncia, assim tambem perante
o tribunal ficarião destruidos todos os meios que preten- lÇ'
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dessem desvial-o das normas da justiça, na apreciação ela.
appellação interposta do julgamento. Um novo crime foi o
resultado d'esta legitima e verdadeira convicção!

Âs protellações de toda a especie farão os meios primei
ramente empregaclos pelos protectores dos assassinos para
validar a impunidade decretada pelo triblIDal do jury. O
desapparecimento dos autos foi' Oultimo reclll'SO de que se
aproveitarão os criminosos para inutilisar os efi'eitos do
reclll'SO interposto pelo promotor publico.

Diversas portarias farão baL'Cadas ao escrivão pelo Dr. J~úz
de direito,'a requerimento do promotor, para serem remet
tidos os autos a estes flIDccionarios, afim de apresentarem
as razões da appellação por ambos interposta.

Terminado o prazo legal para subirem os antas para o
tribunal ela Relação, reqneri ao Dr. Juiz de clircito informa
ções elo escrivão ácerca do est~do do processo.

Por esta occasião declarou o escrivão, que os autos não
achavão-se ainda na superior instancio. })or não ter sido
extrahido até aquella data o respectivo traslado, em virtude
de acharem-se em poder do Dr. Severino elos antas Vieira,
a quem farão continuados com vis/a, na qualidade ele
advogado dos réos, para responder ás razões de appellação
interposta pelo promotor.

Verificando-se a responsabilidade do escrivão nas protel
lações praticadas, em favor dos criminosos, consegui reunir
as provas necessarias ela criminalidade d'aqnelle ftUlccio
nario, e ofi'ereci ao Dr. Juiz de direito a competente demmcia,
sendo o escrivão snspenso n'esta occasião das funcções do
respectivo cargo. Havendo ceí·tificado o mesmo escrivão,
quc em falta de pl'otocollo passara o Dr. Severino Vieira
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um recibo por occasião de entregar-lhe os alludidos autos,
requeri ao Dr. Juiz de direito, que fize se baixar uma porta
ria ao substituto do escrivão, afim de cobrar d'este o docu
mento a que aJludira, e ao mesmo tempo ordenasse-lhc, que
recebesse do ad,ogado dos réos os mencionados autos, por
achar-se findo o prazo para aprcsentar as suas re postas.
Certificou o escri\-ão, cm cllluprimento da portaria do Juiz
de clil'eho, que o seu antecessor declarara-lhe quc só entre
gava o recibo depois de entender-se com o Dr. Se'llcnno

Vieú'aJ e que o advogado se oppuzera a entregar-lhe os
autos por não apresentar documen.to algum, que provasse
existirem elies em seu poder.

Resultando d'este proceder o pensamento preconcebido
de fazer desapparecer o processo, em que são réos por
crime de morte o Barão de Camassari e outros, requeri· que
fosse expeclida ao Dr. Juiz de direito do 1.0 districto crimi
nal d'esta capital, onde reside actualmente o Dr. Se,erino
Vieira, uma precataria, afim de serem cobrados os meneio
nac10s autos.

Apro\'eita.ndo-se ele uma doutrina inteiramente nova nos
nossos triblmaes jucliciarios, embargou o Dr. Se,erino
Vieira a precataria crime, expedida para a cobrança dos
autos!

Não obs.tante a ínnovação, foi a precataria retida n'esta
capital por um longo espaço de tempo, até que uma nova
precataria, baixada do juizo de Alagoinhas, a requerimento
do promotor, veio lembrar que deveria ser devolvida a
primeira para o juizo de onde viera, afim de serem julga-

.dos os embargos.
Algum tempo depois farão os autos da precatoria remet- :k
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do advogado.

O patrono dos réos limitou-se a levantar nma interes
sante questão de incompetencia de jtt·"·isdicçc70. S. S. é de
opinião, que o processo das appcllações deve ser feito pelos
Juizes mUllicipaes, como preparadores de todos os processos
nas <comarcas gemes, sal\'0 aquelles especialmente deter
minados por lei.

A precataria para a cobranya dos autos, Cteto p,.epamto
rio do processo, eleveria, por consequencia, na opinião do
celeb,'e achogado, ser expcclida pelo Juiz municipal e não
pelo Juiz de direito, como o fõra a requerimento do pro
motor publico! Esta opilúão é uma consequencia da inno
vação dos emba?'gos apresentados pelo Dr. Severino Vieira
á execução da precataria expedida para cobrar os autos
guardados por S. S.

Não discutirei a extravaganto opinião do advogado do
Barão de Camassari, tanto mais, quanto já apresentei a
minha impugnação, onüe demonstrei, com as melhores
disposições do elli'eito estabelecido, o erro intencional do
Dr. Severino Vieira.

O publico illnstrac10 e consciencioso julgará com o
criterio qne o distinglle a questão suscitada pelo patrono
dos réos.

Entreta.nto, não sabemos o que ha ele mais ac1mu:avel
nos embargos apresentados ,pelo advogado dos criminosos:
se a violação das normas do clli'eito, se o esquecimento da
sna responsabilidade.

Os embargos do SI'. Dr, Severino não siglúficão a justa
indignação, que seapodera natma1mente do espirita do homem
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de bem ante uma falsa accusaÇ<10; não é a rovolta. da nobreza

dos sentimentos contra a injustiça, nem tão pouco o protesto

da consciencia contra uma grave imputação, que compro

Ulotte asna roputação de advogado. S. S. esq lClCe-SO do res
peito e da consideração que se deve á opinião publica. S. S.

quer discuti'r ... O Sr. Severino revelou importar-se pouco

com as consequeneias do seu acto, affrontando o julgamento

a que póde sujeital-o o criterio publico, comtanto que o seu

proceclimento fa"oreces e a causa dos criminosos!
Ofim l>rincipal era gat.ha,· tempo, já. que nào era possivel

impor ao promotor publico o esquecimento dos seus deveres.

O Sr. Dr. Severino não trat.a nos seus embargos do desappa

recimeuto dos autos. S. S., como disse, aguarda semelhante

questão para occasião mais opportlmu.
As oscillaçõos da politica dominante n'aquolia epooha

alimentavão a esperança dos proteotores dos réos, de que não

poderia tardar a mudança de governo, eque em consequencia,

a excelsa condescendencia do Sr.Theodoro, novo Messias pro
mettido, nil'.o poderia demorar em espalhar sobre elies os
seus beneficias.

Apr01:idcncia 0\1 a fatalidade havia ooncol1.'iclo com o. sua

ouxnplicidade para a realísação dos calculos sobra o des
apparecimento do autos 1

O escrivão do processo que possuia a unica prova, forne
cida pelo P7'OJJ1'W Dr. Severino, le que os autos aohavão-se
em seu poder, esta,a j:í sepultado e com elie o recibo em

questão!
O promotor, que tinha escapado ii morte até então, e que

poderia requerer finalmente uma reforma dos autos, ínutili.
sando o proprio conC\ITSO da fataUdade, eleveria ser immolado ~..
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exigencias do Sr. Dr. Innocencio G6es JmÚor.

Em conseqnencia, as circumstancias do momento deter
minavão a protelaç,ão do cmnprimento ela precatoria, ainda
que fosse necessaJ:io Bnpplantar todos os escrupulos de
que é susceptivel o espirita do Sr. Severino Vieira.

Respondidos os embargos pelo promotor publico, subirão
os autos para o jlÚZO de direito no dia 20 de Agosto do
anno proximo findo, afim ele serem julgados os mesmos
embm'gos.

Eis finalmente o resultado das locubrações da justiça
para a plmiç,ão dos assassinos dos infelizes Maia de Cm'
valho e Secundino Rebelio.

O poder publico, subjugado pela prepotencia do crime,
absolveu os criminosos nas sessOes do jury do Catú de 5
e 8 de Agosto de 1884; a mesma prepotencia manifestou-se
com todos os seus elementos para impedir o juizo recto e
justo do tribunal da Relação. As victimas desapparecerão
e o esquecimento deverá apagar 11 sua lembrmlça da cons
ciencia publica.

Todavia existe sempre no ftmdo de todos os corações,'
onde os sentimentos de compaixão pelos soffrimentos e
de indignação pelo crime, não se achão extinctos, umalagrima
que fará reviver na memoria dos homens a perversidade dos
autores dos horrorosos attenta<1os praticados na noite de 22
de Abril e a dos protectores que consegui9'ão a sua impuni

dade.

1Ba.hi1l., 17 do Ma.rço de 1880.
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XI

osentimento da injustiça absorve todos os c crupulos de
moralidade, de que são snsceptiveis os actos humanos.

Concluimos anarração dos factos, queoccolTerão porocca
sião do julgamento do Barão de Camassari e dos mais co
autores do crime praticado na. villa do Catú a 22 de Abril
de 18 4.

De crevemos as peripecias da lucta, em que foi finalmente
subjugada ajustiça social, vencida pelo poder dos assassinos.

A victoria. do crime produziu os seus naturaes resultados
para completa. immoralidade das instituições e dos interes
ses ociaes.

Os esforços empregados pelos protectores dos réos, pro:
impossibilitar que as appeliaçõe interpostas do julgamento
do triblmal do jmy produzi sem os seus necessm:ios effeitos,
o desapparecimento dos autos do processo, subtrahidos pelos
criminoso do pocler da, justiça, demonstrão a procedencia da
absolvição dos assassinos.

A opinião publica, por demais esolm.'ecida obre a culpabi
lidade dos réos não poderá equivocar-seante mais E)sta prova.
fornecida. pelos criminosos. S6 a consciencia da propria.
criminalidade poderia forçm.' os autores dos assa sinatos
de Maio. de Carvalho e de SeClmelindo Rebelio a. entar o
julgamento do tribunal da Relação sobre a impunidade deter
minada pelo tribunal do jmy..

Não obstante a evidencia da culpabilidade dos réos, não _
lhes foi v.edado o exercicio dos cargos publicos, que an!erior- ii
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mente occupavão, e cuja responsabilidade não !l0derá ser
devidamente por elies comprehendida.

As importantes funcç5es do cargo de juiz de paz são
actualmente exercidas na villa do Catú pelo Barão de
Camassari!

As garantias dos direitos sociaes, a honra, a propriedade e
a liberdade do cidadão achão-se confiadas a um criminoso de

morte, sujeito ás penas do art. 192 do ?oeligo criminal!
O réo Gracindo de Bulhões preenche as funcç5es de

escrivão de orphãos do termo elo Catú!
Um individuo, que reduz á orphandade uma innocente

criança, arrancando-lite no alvorecer da existencia a sombra
tutelar, que devia guiar-lhe na senda da vida, que manda
assassinar a um pobre pae no meio das estradas, pelo unico
facto de interessar-se o infeliz pelo futmo de sua filha, é
encarregado de sm·V'i1· aos interesses dos orphãos I

Â. educação da mocidade da villa do Catú acha-se confiada
ao réo Saturnino Alves da SilvaPereiJ:a!

As funcções de professor publico, o encargo de formar
caracteres, de inocular no espirito da criança os sentimentos
de bondade e de justiça que serão o penhor das virtudes civicas
de futmos cidadãos, as esperanças do paiz são con.fiadas a um
dos autor~s dos assassinatos da noite de 22 de Abril, a um
individuo, que por duas vezes rflclamou a sancção da lei penal
por crimes por elie praticados! . . .

Todavia, semelhantes individuos preenchem muito legiti
mamente as suas funcç5es, e o iJntm'esse da justiça nada exige

contra elies.
I Quem merecia uma demissão, contra quem reclamavão

QS intm·esses da justiça, era o promotor, que accusara os
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autores do barbaro attentado, que appeliou do julgamento
que absolveu os as assinos ele Maia de Carvalho e Secundino
Rebelio!

O Barão de Camassari, o tabellião Bulhões e o professor
Satmnino são os stereotypos dos ftmccionarios, conforme os
escrupulosos interesses da justiça j aquelle que era incompa
tivel com e e elevados útteres es era o promotor publico, e
por est..'t razão foi determinada a sua demi são!

Entretanto lisonjêa-me sobremodo semelhante incompati
bilidade.

É preferivel sofl'rer a pena de uma demissão, a receber a
recompensa de servir aos mesmos 'interesses, aos quaes se
deelicão inelignos criminosos e mi eraveis assassinos.

S jão pre tadas as merecidas homenagens á actual admi
ni traç'ão da provincia.

OSr. Conselheiro Theocloro Machado comprehende melhor
que qualquer outrem os sagrados interesses dajustiçapublica,
e por esta razão S. Ex. sabe rodear-se dos nmccionarios capa
zes de comprehender o seu pensamento, e repudiar áqllelles
que são susceptíveis de contrariaI-o; S: Ex. foi, entretanto,
um magistrado!

O orgão oflicial não tomou a responsabilidade de justificar
o ncto da Presi len iaela provincia; o Sr. Dr. Innocencio G6es,
porém, comprometteu-se a apre entar os ponderosos motivos
da minha demissão.

S. Ex., fazendo as excavações costumaelas, não encontrou
facto algum, que podesse apresentar para provar a sua alie-:
gação, ou para satisfazer o seu compromisso, no curso cl'esta
longa discussão; ainda uma vez ficou reduzida ás suas devi
das proporÇÕes a lJalavl'''' do Sr. Dr. funocancio G6es Junior• .!-"\



Nã:o foi, todavia, o processo do Barão de Camassari o unico
. facto, que deulogar ú demissão, que me foi imposta.

Cirmlmstancias occasionaes, interesses de momento, deter
minados pelo crime praticado ultimamente na villa do Catú
por um supplente de subdelegado, intimamente ligado ao
Sr. Dr. Innocencio G6es, concorrerão poderosamente para as
legitinnas exigencias, que originarão o acto da Pl'esidencia da
provincia.

Balúa, ln de Março do 1886.

XII

o pocler da verdade domina a opinião publica, e submette
a seus effeitos os perversos lllStinctOS, que se propõem a
contrariaI-o.

A. narraç.:w elos barbaros attentaclos, ele que forão victi
mas Maia ele Carvalho e Semillelino Rebello, não soffreu as
contestayões, que os criminosos offerecem ordinariamente
para illnclir o criterio publico. O Sr. Dr. G6es pretendeu n.
prillcipio fazer dmielar elas minhas asseverações, oppondo
n. elias a S~Ga palGJVra. As provas immeeliatamente produzi
das e as eviclentes contradicções de S. Ex. demonstrarão,
não s6 a improcedencia de suas asserç,ões, como tambem o
pensamento que levou o SI'. Dr. G6es a solicitar-me, que lhe
confiassé os autos do processo por occasião de apresentar o
libelio accusatorio.

O máo exito da primeira inwestida reduziu ao silencio ~

Sr. Dr. Araujo G6es JUnior, mostrando~lhe a improfiouídM&
dos BeU.S recursos ànte a verdadeexJ?ressa'nos meus ai:tigos.
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Ficou demonstrado, qne os autos do proces o do Barão de
Camassari achão-se em poder do advogado o Dr. Seyerino
Vieira, e que S. S. recusara entregal-os ao respectiyo e cri
vão, prete:~..tando fri,olos motivos, que mais ainda eompro
mettem o procedimento de S. S. no conceito publico. O
Sr. Dr. Innocencio G6es protestara apresent~r os ponderosos

motivos de minha demissão; esta proposição do Sr. Dr. G6es
não passou de uma e~..plosão de vaidade e de vulgar fatlú
dade. S. Ex. quiz unicamente fazer ostentação da força ou
dominio, que exerce sobre o actual Pre ideute da provincia,
deL~ando- e üUIJellir por aquellas insignificantes paixões
até a calumniosas imputaç,ões de faci! refutação.

O Sr. Dr. G6es tem o direito de examinar todos os actos
da minha vida publica, e S. Ex. não encontl'Urá um só, que
lhe possa agradar, e de que resulte a prova do esquecimento
dos devere , que me forão confiados.

S. Ex. lanç,ou-me tOO l'epto, que importava um compro
mettinlento para com a opiJúão publica, e que deveria ser
immecliatamente satisfeito. Eutretanto, S. Ex. aclnútte, que
as suas asserções provoquem a imliffereuça publica, sendo
a medida do seu valor o desprezo, que inspira a falsidade
em seus lIlultiplos e yariados etr itos.

O Sr. Dr. G6es protestou cliscutir a questão de minha
demissão, e não consentirei que S. Ex. e\ite a discussão,
depois de emittir uma pedida insinuação contra o meu
caracter e a reputação, que esforço-me cm manter immacu
Inda, como as tradicções que me forão legadr

Interesses de ordem particular e prejmliciaes á causa da
justiça forão a origem das exigencias de S. Ex.

Á parte os odios que despertou o meu lll'oceclimento no 30
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processo instaurado contra os 'lssassinos de Maia de Carva-
·1ho e Secundino Rebelio e a constante ameaça á tranquilli
dade dos criminoso , que importa.va a minha permunencia
no cargo de promotor de .Alagoinhas, o attentado praticado
no termo do Catú no mez de Janeiro proximo passado por
Acacio Paim de Abreu, supplente de subdelegado de policia,
exigia. a. minha immediata remoção, tanto mais quanto a este
attentaf10 não é extranha a responsabilidade lla autoridade
policial em exercicio. O crimes perpetrados pelos amiO'os
do representante do 8.° elistricto não devem ser submettidos
á aCç'ão da. justiçaj nenhuma pena deverá ser impo ta. aos
cauelilllOs eleitoraes do Sr. Dr. Innocencio GÓes. Porque
razão consentiria S. Ex:. em comprometter a. sua influencia
no termo elo Catú, prejuclicando os seus interesses de repr 
sentante da naç'.ão, se é tão facil remover ou c1emittir os
funccionarios, que não se submettem á sua prepotencia,
principalmente quan lo os destinos da. provincia se achão
confiados ao Sr. Con elheiro Theodoro !lIachado?

A imp1midade dos autores dos assa sinatos ele Maia de
Carvalho e Secuneliuo Rebelio será na. nua do Catú 11m na
tural e poderoso incentivo para todas as esp cies üe utten
tados, emquanto predominarem as actuaes influencías loca Sj
as penas impo tas áquelies que, dominados pela. rectidão
.daconsciencia, oppõem-se ao exercícío da. polít'ica dominante

no te1'1no rio Catú, serão a rígorosa elisciplina, que arregi
mentará a. horda em torno do chefe para receber as ordons
e para. executar os seus pensamentos.

O desejo de exi;orql1Ír a forttma de uma inuocente orphã.
deu logar aos assassinatos de Maia. de Can alho e Secunclino
Rebelio; um insignificante sentimento de vingança impelliu
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Acacio de Abreu á pratica do crime, de que foi victima
o infeliz Emigdioj identidade de sentimentos e egualdade
de effeito j sempre a celebre politica dominante do termo
do Oatú!

Bahin, 26 ue Março ue 1886.

xm

A perversidade tem o seu limite como todos os factos
humano ,ma ão sempre l1l'prehendentes os extremos da.
maldade e os de regramento das paL""(ões!

O que a imaginaç'ão elo crime p6de compreheneler de mais
perver o contra os sagrados direitos sociaes foi praticado no
termo do Oatú, no mez de Janeiro proximo passuelo, por um
supplente ele subdelegado de policia, Acacio Paim de Abreu.

Não se trata UIDCc'Ll1lente ele um crime de morte perpetra
do ante um numeroso concl1l'SO de pes oa , e com toda as
manifestaç.ões ele ele prezo ás in titlliç'õe , mas de factos
subsequentes tão pernicioso, quanto o proprio crime!

É superior requinte de maldaele a morte proporcionada
a mn infeliz, que, no regaç.o da familia, na doce tranquili
dade do lar, sente-se sl1l'prehendido por mão homicida
que lhe rouba a vida.

Não é menos barbaro, porém, arrancar nm innocente
das regiões serenar> ela paz ela consciencia, para conftmdil-o
com os assassinos, imputando-lhe a responsabilidade ele um
crime, que nunCc'l. praticaJ'a.

A miseria extrema, augmentada pelos rigores da secCc'l. no
sertão, trouxera o infeliz Emigdio ao logar onde, deveria



encontrar a morte, pela perversidade de um individuo,
. animado pelos precedente , que então existião na localidade,

de continuo sacrificio da justiÇ',u impunidade do crime.
A caridade acolhera Emigelio e sua família no arraial da

Pojuü<'t, onde um trabalho assiduo o honrado garantia-lhe a
suh istencia.

Em um dos dias do mez de Janeiro proximo passado
repousava o infeliz dos labores do dia, quando mn monmento
desacosL-umado, na ca a em que se achava, inoorrompeu-llte
o somno, e obrigou-o a levantat-se do leito_ N'esta occasião
foi o quarto da victima invadido por um grupo de individuos
capitaneados por Aü<'teio de Abreu.

A pouca claridade que existia no aposento, e a colera que
obscurecia as vistas do assas ino, impedirão-no de roconhec r
a. victima, e immediatamente foi immolada á sua perversi
dade, não obstante as supplicas ela m~Ilher de Emigelio, que
implorava a compaixão para seu marido, e a passi,"idade do
infeliz, a quem surprehendera a aggTes. ão.

A autoridade policial do arraial da Pojuca e os seus sup
plentes exercem cmnulativamente, e de perfeito accordo, as

respectivas flUlCções.
Prevalecendo-se cl'esta circnrnstancia, alglUlS instantes

antes do crime, convidara Acacio de Abreu a diversos com
panheiros para effectuarem a prisão de João Theotonio, contra
o qual protestara. vingar-se de uma injuria por este dÍJ:igida a
um dos filhos de Acacio. Em perseguição de Theotonio
dirigiu-se até o lugar onde se achava ° ilueliz Etnigdio e
.onde suppunha encontrar o indiv:iduo, a quem perseguia.

O odio e o desejo de vingança perturbavão as faeuldacles
do criminoso, e a sMe de sangue impellia-o á sua immecliata
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sati faç.ão; neste estado de exaltação moral recahiu sobre o
infeliz Emigdio a violencia das paL\:ões sanguinarias do bar
baro assassino. Deveria, porém, ser completa a satisfação dos
desejos de vingança, alimentados por Acacio de Abreu; o
poder publico de que C'itava investido proporcionava-lhe os
meios neces arios pam a perversidade dos fins, que intentara.
reali ar!

Instantes depoi do assassinato de Emigdio foi encontrado
em termo (lifferente João Theotonio, e conduzido ao anaial
da Pojuca, por ordem de Acacio de Abreu.

Havendo-se espalhado a notieia do crime, e sendo Acacio
indigitado pelo clamor publico como o UIDCO erimino o,
tiverão logar a . indagações policiaes e por osta ocoasi110 foi
prepamdo um auto de flagrante delicto contra João Theoto
IDO, em que se o confessava autor do assassinato do infeliz
Emigdio!

Forão empregado:> os meios necessarios para que a sancção
penal não attingisse o verdadeiro crimino o, sal,ando- e,
todavia, apparentemente as pre cripções da lei e da justiça!

N esta conformidade foi instaurado o inquerito policial e
as testemunhas illterrogadas pela autoridade respectiva, ou
inutilisarão os seus depoimentos por absmdas contradic
ções, ou declararão João Theotonio o lmiCO responsavel
pelo crime. Não obstante, attendendo ás exigencias do
clamor publico, entendeu de dÚ'eito o Dr. jtriz municipal ex
pedir mandado de prisão preventiva contra Acacio Pairo de
Abreu. É desnecessario dizer qne a ordem não fpi execut.'l.
da, porque, avisado em tempo, o criminoso buscara a sombra
benefica, que se estende sempre acariciadora no termo do
Catú sobre os criminosos filiados á celebre pol'itica domi-: ...

8



nante, por maiores que sejão a infamia uo crime e os rigores
da lei.

Tendo conhecimento do facto criminoso e do modo de pro
ceder da justiça local, dirigi-me ao logar do acontecimento,
onde permaneci por longo espaço de tempo, e de onde re
gressei clepois de executadas todas as diligencias legaes para
o esclarecimento da verdade, do que resultou a exclusiva
responsabilidade de AC<'lcio de Abreu pelo assassinato de
Emigclio, e a perseguição exercida contra João Theotonio
para a impunidade do verdadeiro assassino.

A criminalidade de Acacio de Abreu reconhecida pelo
poder publico, deu logar fi, sua demissão do C<'lrgo policial,
que enÍc"ío exercia. Ao mesmo tempo, porém que os interes
ses da justiça erão vingados com a elimi"'lção de Acacio
de Abreu do quadro dos fmlCcionarios enC<'ll'rogados de
satisfazeI-os, era retirada por ordem da Prosidencia da
provincia a força policial permanente no termo do Catú,
ficando a justiça privada dos meios necessal'Íos para sua
execução.

Um crime horroroso tivera logm:, o assassino evadira-se,
o espirito publico achava-se aterrorisado com a audacia do
criminoso, novas cliligencias terião de ser executadas IJor
occasião da formação da culpa, e o Presidente da pro\incia
manda retirar arbitraria e capricho amente O destaC<'lll1ento
policial da villa do Catú no insÍc'l,ute om que o seu auxilio
tornava-se mais necessario , , I ...

O assassino de ~migdio passeia livremente no termo do
Catú, e ameaça a todos os insÍc'll1tes a propriedade e a vida
elos habitantes d'aqllella localidade, principabnente áquelles
que concorrerão com o seu auxilio paTa o esclareoimento da
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justiça publica na investigação do barbaro crime, de que foi
victima o infeliz Emigdio.

O patronato indigno e vergonhoso para o poder publico
estende-se sobre o assassino, e as garantias sociaes deverão
ser destnúdas e sacrificadas ao elevado prestigio da polit,ica
clominarnte no tenno do CaM,!

Forão, porém, satisfeitas as attriblúções do promotor
publico, a religião do dever foi ao menos satisfeita pelo orgão
da justiça. Á perseglúcão exercida contra João Theotonio
foi destnúda pela restitlúçAo da sua liberdade c pela justi
:Íiclção ela sua innocencia; o verdadeiro criminoso foi
demmciado como inclU'so nas penas do art. 193 do codigo
criminal.

Bnhilt. 2·1 <lo M:trço de 1886.

XIV

Nem sempre o poder do crime consegue paralrsar a acção
ela lei, e subjugm' ao seu imperio o exercicio da justiça.

No processo instaurado con.tra .A.cacio de Abreu di,ersos
clementos congregarão-se para evitUl' o cumprimento real
da determinações leg·aes.

C01l1prehenelerão os protectores do assassino do infeliz
E1l1igilio, que a assistencia do promotor publico na formação
da culpa era uma gm'antia para a execução da justiça, e, por
~onsequencia,um obstaculo insuperavc1 para a imptuúdaele
do crinúnoso. Cumpria principalmente salvag!1arc1ar da
sancção penal a responsabilidade ela autoridade policial, que
internera no processo, e que se achava gravemente compro- ;
mettida..
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Cónvencidos cia ausencia do funccionario, que poderia em
baraçar a realisação dos calculos do crime, I'eunírão-se na
villa do Catú os associados e um advogado fõra convidado
para assist'i7" e dirigi.r a formação da culpa, que tiuha sido
designada, sem que se communicasse ao promotor publico,
como é de direito, o dia cm que tleveria ter logar.

A \illa do Catú tinha um aspecto de festividade, que con
trastava com a sua natnral monotonia.

Preparava-se verdadeiramente uma festa j era a bacchanal
do crime, o sacrificio da justiça, immolaela aos interesses
ela politica dominante n'aquelle termo! ...

A presença inesperada elo orgão da justiça destruiu,
porém, as e peranças elos criminosos j o estandarte da
justiç'a e da lei ergueu-se com torla a magestacle no poste
destinada á immoralieladc e ao crime.

A imaginação dos companhei7'os de Acacio -.,riu na pessoa
do obscuro nrnccional'io a imagem se,era da loi, a inflexi
bilidade da justiça social, ponto objectivo das suas ameaças,
da sua colera e do seu oclio.

Os deveres, que os sentimentos da sociabilidade impõem
natnra1.mente a todo inclividuo, forão subjngados pela decli
cação ao crime e pela incompatibilidade, que d'elle resnlt.:'t
contra os executores da lei. A senha havia sido dada, o temor
ou a cumplicidade domina,a a natural e pontaneidade dos
habitantes da infeliz villa do Catú; no mesmo tecto não po
derião acolher-se os amigos do criminoso e o l'epresent.:'1.nte
da justiça.

Um dos mais obscnros habitantes d'aquella localidade
teve, porém, a cm'agem de arrostar as iras dos potentados)
e offerecer hospitalidade ao funccionario, que o cumprimento
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do eleveI' afastara da sua residencia e das commodidades
de que gosava.

Não obstante, te,e logar a formação da culpa. Às teste
mtmhas em sua totalidaue confessarão a mnocencia de João
Theotonio, e quasi unanimemente declararão a culpabilidade
de Àcacio ele Abreu. Tres testemunhas unicamente affirma
rão não terem as istido á perpetração do crime; entretanto,
forão elias jn tamente os concluctorcs de João Theotonio,
que constaya no auto de fIag-rante haverem p 'osenciado o
facto crinunoso, c confes aelo a exclusiva responsabilidade
elo eoneluzic1 pelo assassinato do infeliz Emigdio!

Ta formação da culpa clisse Franci co José GuimaI"ães,
um dos conduetores do preso e g'enro de Acacio de Abreu,
que assignara o auto de flagrante de João Theotonio por
q. empenho» do subdelegado Antonio de SousaNogneira, que
obteve, finalmente, a sua assignatura depois de mtútas he i
taç.ões da sua parte, aeerescentanclo, que o alluclido auto
fõra lavrad~ dous dias depois de effeetuada a diligencia.

Manuel Àugusto da ilva confes a na formação da culpa,
que não assistira á prisão de João Theotonio e que igno~ava

-este a ontocimento até a occasião cm que foi procurado por
Acacio de Areu, o qual coagil1-o a assignar o celebl'e auto.

O terceiro conductor, José Zacharias Borges, declara
positivamente, que não assistira a lavrar-se o auto de fIa
gI'ante, de que nos temos occupado, e que é completaInenta
falsa a assignatnra de seu nome inserida no mesmo auto.
O ultimo conductor de João Theotonio foi o prC'prio Acacio
de Abreu, que compareceu posteriormente como teste
munha 'perante o Subdelegado ):lor occasião do inquerito
poli'éÍal.!
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Forão estes os resultados das diligencias effectuadas pelo
promotor publico para a punição do assassino do infeliz
Emigc1io.

Os sacrificios realisados pelo cumprimento dos meus deve
res, os perigos a que estive exposto, obrigado a collocar-me
no centro do crime lJara a effecti\idacle da justiça publica, a
falta de garantias para a satisfação das attribuições do meu
cargo e para a conservação até da propria ,ida, derão em
resu.ltn.do a pena de minha demssão ! O govemo da provincia
remove ou demitte caprichosamente os funcciouarios, que
sacrificão-se pela causa publica, que não conhec U1 obstaculos
no cumprimento de seus deveres; castiga-os pela isenç.ão do
seu procedimento I !

Nas condições de preencher os cargos publicos no termo
do Catú acMo-se unicamente aquelles, que se submettem á
celeb-re )Jol'itica dominante, aquelles que traficão com a justiça,
vendendo ao crime a sua consciencia e os sagrados interesses
que lhe são confiados. É o subdelegado do arraial de Pojuca,
que, pa;ra isentar e1a.IJenalidade um assassino, abusa de suas
attl'ibuições para forjar 1Una falsidade, onde a innocencia é
opprimida, call1mniada e submettida a uma infamante ptmi
çãOj onde o crime arrasta a virtude ao tribtmaldajustiça para
receber a pena que lhe deveria ser imposta; o subdelegado
do auaial ele Pojuca, que falsifica uma assignatm'a, attrahin
do violentamente a cumpliciclade de um homem de bem para
a satisfação dos seus perversos instinctos I

.A. responsabilidade do attentado praticado pela autoridade
policial teria de ser submettida á sancção penal.
, As peças do processo, onde achavão-se consignadas as
provas da sua culpabilidade, deverião ser necessariamente



extrabidas e um novo processo teria de ser instaurado contra
o subdelegado do arraial de Pojuca.

a Conselheiro Theodoro Machado não poderia, porém,
separar-se de um funcciollario, que tem a verdadeira compre
hen ão do pensamento, que clu:ige a actual administração da
provincia, pelo que foi dcmittido o promotor publico. S. Ex.
não duvidou confunclil'-se com os agentes da politica domi
nantc do Catú, e praticar um crime identico áquelle perpe
trado pela autoridade policial.

a subdelegado de policia maculou a dignidade de um
homem de bf' 11, imputando-lhe a autoria de um crime; tendo,
entretanto, verdadeiro conhecimento da sua innocencia, per
turbou a serenidade da sua consciencia, despertando-lhe a
idéa da pcrver idade.

aPresidente da provincia, usando arbitrariamente da. sua
autoridade, fez recahir uma injusta presumpção de falta de
cumprimento do seus deveres sobre um funccional'io, contra
o qual nenhuma accu ação havia sido levantada até então,
contra o qualllenhum facto pode ser allegado em compro
mettilnento da sna dignidade e da responsabilidade das
suas funcções; contra lUll promotor publico, para quem a
justiça era lUlla religião e alei um sublime sacerdocio) a que
tudo deveria ser sacrificado, despertou-lhe a comprehensão
da injustiça e da corrupção do poder publico, e de truiu as
esperanças, que o merecimento das acções produz nas cons
ciencias immaculadas.

Entregue-se o Sr. Conselheiro Theodoro Machado á satis
fação das vantagens do seu acto; acordem em seu espirito
as aspirações de 1'cJl1'esentante da nação, violentadas á
opinião publi~, restar-me-hão outras satisfações mais.c



compatíveis com os sentimentos da honra e da dignidade
humana.

Bnhia, ao de Março de 1886.

xv
Quando O sentimento da ving:mça, ou a ambição, apodera

se do espirito hmnano, a consciencia, a vontade e o discerni
mento de apparecem completamente, tornando o agente
llTesponsavel pela falta de fundamentos necessarios para a
imputabilidade de suas acções.

O arbitrio do poder, empregado contra o ftmccionario,
cujaresponsabilidade era a gar:mtia dos direitos, que deveria
manter e fazer respeitar em proveito da sociedade, e em
cujos actos forão sempre observados os deveres respectivos,
termina ordinariamente em uma victoria para aquelle sobre
que recae a sua acção. A opinião publica é o arbitro SUl)remo,
a que recorrem as -victimas da prepotencio. e dos perniciosos
desregmmentos do poder publico.

As clifficuldades que sempre encontrei nas luctas do. vido.,
de,endo ser principalniente o resultado dos meus esforços,
elemento das minhas aspiJ:ações, mn passado de hom"a e de
sagradas trailicções a consernr e manter ilmnaculadas, os
conselhos e os exemplos encontrados no regaço do. familia,
os mais nobres incito.mentos paJ:a o desenvolvimento dos
meus sentimentos, partidos dos honrados agentes, que diri
gião o govemo, quando assumi as funcções do cargo de pro
motor publico, o ex-tasi provocado pelo elevado procedimento
do meu nntecessor tinhão preparado o 'meu espirita para'a
execução dos deveres que me forão confiados.



No instante, porém em que julgava ter melhor satisfeito
as minhas attribtúções, quando a tranqlúlidade da minha
consciencia, e a consideração de qne ei'a rodeado, de pertavão
as esperanças lo meu futtU'o pela confiança, que julgava
poder merecer, o Sr. Conselheiro Theodoro Machado, para
sati fazer perversas vinganças e ricliculas ambições, lança
me em face uma acintosa demissão, tanto mais odiosa quanto
o facto mais insignificante não poderia €lI' invocado para

justifical-a!

Não recae, entretanto sobre mim a ocliosidade do acto da
Presidencia da provincia' o arbitrio do Sr. Conselheiro Theo
dol'O não poderá de fórma alguma comprometter a minha
reputação como ftmccionario publico!

É sempre odioso o poder publico, quando, descendo da
alttmt da sua responsabilidade, deL-...:a-se dominar por ins

Mctos pessoaes e c:1prichos perniciosos; provoca necessm'ia
mente o desprezo dos homens ele bem o governo, que pacti'la
com o crime para o sacrificio la dignidade e da homa; o
espectacnlo ela justiça subjugada pela prepotencia é a maior

desmorali ação pam qualquer governo.

Não fica, abatido o ftmccionario, que recebe uma pena por

ter cumprido o seu dever; aniqtúla-se, sim, o poder publico,

quando impõe a corrupção e a immorálidade como concliçõl}s

dos cargos publicos; não fica aniquilado o representante da

lei, quando sacrifica a estabilidade ele suas funcções pela

pill'eza de sua cOllsciencia; abate-se, porém no conceito

publico o governo, que faz depender a sua confiança da sub

serviencia ao crime e do desprezo ás instittúções. Não se

póde illudir o espiJ.'ito publico com a presumpção, ele que os 3
!l
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interc-s.9' ua IXJutiC:1 da actualidade cxigião a minha demis
s) . DlU'illlte o tempo que excrci o carg'o de promotor
publico, de;'de o elomiuio ela politica dccahida, nonhuma
J:eolamaf,'ilo foi feita pela imprensa contra o meu procedi
monta; quando não fos em suflicientes, para a comicção
eln. ini:p1lcladc do ac·o da Pre ielcncia eln. provincia, os attcs
taelos do -. J lúze~ de elil'eito, o of6.cio da. amn.ra muni ipal, que
j;b tive a hOl1l'a de publicar, os (a.vores que mc forão dispen
s:lc1o.· li la Oa :'eta da B;r,hia, por occa ião do julgamento dos
as~a "ino. dc Maia de Can'alho e Secundino Rebelio, o con
firmado. ultimamente pelo Sr. Dr. Illllocencio Góes, a con.fu
são do mcos ad\Tel'sarios, que revolvem-se no IMo da.
caIm mia c da falsidade, notoriarr.ente conheci las e demon 
tradu,;;, na imp ssibiliehde ele justificar o acto do Presidente
da provincia, provn. c~"ul)eraJltement , que os inter s o~ do
actual govel'llo não se 0l)lmnhilo jamais ú. minha continuação
no exercicio elo cargo de promotor publico.

E!lt1:etanto, ainela lUna vez provoco o Sr. Consclheiro Thoo

doro e ao. interessados ]la minha dcmi. são, ao Sr. Dr. Inno

cC1wio GÓo.', que assumiu a responsabili laele elo acto elo

ProSLrlent" da provincia compromettcndo-se a apresentar

«m ~i" spowlerosos»paraju tifical-o, e que esqueccu-secom

pletam nto elo seu compromettímento elmante o ctu'so desta

lOJlga di cu. são elos factos, a apresentarem qualquer acto

por 111 im praticaelo, onde os meus c1eyeres fos om submcttidos

ao. mou. s ntimelltos politicos.

Âcima da moralidade ele todos os governos, acima da cons

ciencia do l'odor publico, pairão, não poucas vezes, os inte

1'o-se. parti ulares e as criminosas p1'etenções dos seus



agente , que aproyeitão-sB da parcclh de autoridade, que

lhos é confiada, pm:a satisfa~ão dos seu instinctos oontrarios

á dignidade da ac~ão governamental e á integridade neces

saria á re 'pon 'abilidade do poder, que repre então.

OSr, Con elheiro T11oodoro sabo que o Barão de Cama saTi

é um criminoso de morte, e julga-o na concli~õe de exercer

o cm:go de juiz de paz; sabo que o tabellião Bulhões, co-roo

do Barão do Cama ari, preenche cumulativamente as func

çGe de e crivà() de orphão~, e não procma acautelar o direito

d'e 'ses ini'elizes das delapidações de um criminoso; consente,

fulalmellte, que o réo ahll'nino Per ira continue no cargo

do preceptor da mocidade da infeliz yilla do Catú! ...

OSr. COllsolheiro Theodoro via no correr da di cu ão, qne

o Dr. Severino "\ ieu:a po ue o, auto do proces o contra

aquelle" a' a iuo, que o achogado recu a- e a entregaI-o,

protendendo umtilisar a acC'ão da justiça pm'a a plUri~ão dos

autores do barbaro attentado da noite de 22 de Abril' e

, Ex. quece-se dos uevere , que 1h impõe a sua responsa

bilidade!! O Presidente da província, tem conl1ecimento da

criminalidacle elo ubdeleo-ado dePojuca, ren:'lada no proce so

instaurado contra Acaeio de Abreu' e . Ex. cala- e em

frente dos attentados á libenlade o á hOID'a, em face da preva

rica~ão praticada por aquella autoridade policial! ...

É sobro o promotor pnblico, que recaem os cuidados) a8

s~~sceptibibiclctcles lo -;:,elo aPre idente de provincia, do 'inte

gro magistrado, que foi S. Ex" do et'C)'o 1'e peitada?' da lei e

intran igente executo'r dajust1'r;a social,' Ma ... nada d'i to'

o Sr. Consellleiro Theodoro acha-se illfunamente ligado ao

Sr. DI'. Innocancio G6e , e o Sr. Dr. G6es tinha ncce sidade n
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de satisfazer as exigeneias de sua politica dominante isto é,
da politica que o eleg'eo representante, preterindo o candidato
elo partido conservador do di trieto o muito respeita,el
Sr. Con e1heil'o José Augu to Cha'es. Da intima ligação entre
o Presidente da promcia e o Sr. Dr. Innoceneio G6es teria
necessal';'amente de resultar a. demissão do promotor, que
aceusou os assassinos de Maia ele Carvalho e Sectmdino
Rebelio, e a 1'ep1'esentaçt.io elo poder publico pelos criminosos
BarãD de Camassari, tabellião Bulhões, professor Saturnino e
subdelegado Antonio Nogneira!

Cumpri o dever que mc impunha a eonscieneia, e satisfiz
a espontaneidade, que dictavão o meu sentimentos, protes
tando eontr[], o acto do Presidente da l)rOnncia. A injustiça é
muitas vezes uma ameola de feliciebde para aquelie, que a
sofl're, assim como é sempre um remorso para quem [], pratioa!
Volto á minha obscmidade, d'onde arrancou-me a iniquidade
do Sr. Conselheiro Theodol'O; levo no meu coração a satis
fação de ter cumprido as determinações da minJm clignidade,
elevando até onde attingião os meu recmsos, em pretellçães,
mas tambem com a maior verdade, a responsabilidade elos

actos por mim praticados no cargo de promotor publico.

O Sr. Theodoro terá de retirar-se d'esta provincia, a calma

de sua conseiencia voltará um clia, e lhe despertará as recor

dações da sua administração; será então provavel, que S. Ex.,

no isolamento dos seus pensamentos, seja menos injusto para

com o promotor que demittiu, e destrúa os laços, qne o pren_

dem ao Sr. Dr. Innocencio G6es. S. Ex. recordar-se-ha, final

mente, que o sangue das victimas exige o maior interesse

por parte dos agentes do poder, que as lagrimas d'uma.
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orphã caem sobre a conscienciu d'aguelles, que substituem
pela iuclifferençu os cuidados que devem empregar para
c tancal-a l e que a justiçu é um sentimento muito poderoso,
que não poderá ser subjugado sem ele pertar a reacção cruellf
do arrependimeuto.

Bahia, 3 de Ahril de 18 6.





IGNOBIL TRANSACÇÃO.~





TRA ACCÕES DO CO T ELMElllO TIillODORO
•

Ao acto com que o Sr. Conselheiro Theodoro i\Iachaelo
tem affirmallo a sua grande conelescendencia, 11 sua lnstimnvel
sllbserviencia a quanta imposição vergonho a lhe tem sido
fcita pelos seus correligionario , veio juntar- e, não com
sorprezu, mas com inclignaç'ão ele todos o homens ele bem, a.
demissão do Dr. Jayme Villa -Boas, promotor publico de
Alagoinhas.

S. Ex. mais uma vez revelou-se homem s m energia e
admiui traelor pouco e crllpulo o; e mo trou a toda a
evidencia, que é capaz de preferir a garantia dos seus
interesses ;1 moraliela le ua a dm.ini traç'ào e á pmeza elo seu
proceder.

Não ha motivo algum, que justifique decentemente este
acto; e a interpretaç',ão que cl'elle geralmente e dá, attribue
tal demissão. ao resultado de uma tran acç'.ão, pela qual o
Sr. Conselheiro Theocloro conseguiu de um deputado por
e ta provincia o scu apoio na eamara, quando se tiver de
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effectuar, como pretendem, a immoralissima. depuração do
illu tre Dr. José IIüuiano.

De sorte qne o Conselheiro Theodoro não dmiela per egnir
tenazmente a mll moço, que commetten, na opinião ele muitos
amigos ela sitnaç-.ão, o graJl(le crime ele cnmprir de assom
bradamente os deyeres elo seu cargo, apenas para ter de um
intcre sado directo n'este escanelalo o auxilio de que S. Ex.
necessita para. e. poliar o seu adversario politico de um
(liploma, que elie legitimamente conquistou duas vezes pelo
prestigio e pela sna popnluidade.

( Ediclodal do Dia,-io da na/da.)



IGNüBIL IRA SACÇÃü

--~.--

I

o acto da demissão do promotor pllblico de Alagoinhas
dá-nos a medida ela baL'(eza d'esta situac;ão.

I cr\"ü\, es e eargo com a maior di tinc ao e dignidado o
Dr. Jnyme Villas-Boa ,que para elie foi nomeado em eil'eull
. tancias e peciaes e cliíficeis.

Recorda-se o }mblico com honor ainda do barbara atten
tado })1'(\ticado no Catú 'outra b'os infelizes paes de família,
atteutado a que sllcCUlllbil'ào dua da. ,ictima .

.A.. Presidellcia da provincia viu-se na necessidade de
nomear em COlUlUissão o primeiro promotor publico da capital
para a istil' á diligencia. do illquerito e fOl'lUllC;ãO la culpa.

Desempenhada esta arri cada cOlUmis olo pelo illu tre
primeiro promotor COlu aquelia firmeza de caracter, el vaC;ão
le sentimentos e rara illustraç'ão qlle o distinO'uem, teve elie
de regre sar á capital onde se fazia muito sentir a sua au en
cia. Foi n'essa occasião nomeado para substituil~o o Dr. Jayme I

Villas-Boas.



Das diligencias do processo resultou a convicção, de que
fôra malld::LUte dos barbaros as assinato o Barão de Camas
sari, que foi pronunciado e submettido ao julgamonto do

jnrr·
A po ição social do accu ado, as relnções de família, as

vantagens que dá a riqueza tornavão duRcil a tarefa do orgão
da justiça em tal processo.

Esperavão que o joven promotor cedesse, fraqueasse á
pressão de toclas e . a circumstancias, e fugisse ao cumpri
mento do dever.

Deveria para isso tambem contribuir o apparato com 'lue
o criminoso compareceu á barra do tribtmal, o cortejo de
advogados, de amigos e correligionarios, que o cerca,ão o •
boatos que circulavão sobre a sorte, que aguanlava nqu lie,
que tivesse a ousatlia de accnsar no jlU'Y o poderoso barão'

Tudo is o, porém, cedeo ante a consciencia do de,;er, o o
Dr. Jayme Villas-Boas compareceu no triblmal, e accusou o
Barão de Camassari e seus cumplices.

O jmy os absolven.
D'essa absolvição al)pelion elie para o tribunal da Rela

ção, appeliação que não prosegniu porque o autos eu-tregues
ao Dr. Severino dos Santos Vieira, advogado do réo para
produzir as suas razões, nunca mais voltarão ao cartorio, a
despeito da precataria expedida do juizo de Alagoinhas para
o do 1. districto criminal da capital, afim de que fossem elies
cobraclos.

Este procedimcnto do Dr. JaymeVillas-Boas, proceclinlento
nobre e cliguo, captou-lhe os adias dos parentes e amigos do
poderoso barão, que desde logo jmarão sua demissão.

Mas tão revoltante era essa demisSE10, aUl1llltciada e aspe-
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rada de lle: que ao poder subiu o partido con er,ador, que o
potentado do 8.° di tl'icto não a eon egllíudo r. E pinheira,
e até exta-feira não a poude obter do Sr. Theodoro.

Ma. , por fatalidade, o independente eleitorado do '2.0 cU 
tricto do Recife, fazendo justiça ao elevado merecimento do
eminente pmlamentar Dr. Jo 61[a]'iano, eo11oeou o emprei
teiro eloitoralda Bahia na continO'encia de nece~. itar do apoio
d e a tnrba (lue snrgin, não da.. m'na aleitomes ma da
fraude, para dar caça ao cliploll1a do eleito do povo pernmn
buea.no.

E d e sa neee sidade na ceu a oncessão hedionda, que
sati fez a brutal vingmlça do parentes e mnig'o do Barão de
Cmna ari.

Que se congratnle o Sr. Theodoro por ter alliciado mn
voto na Camara dos deputados á custa da demi são do pro
motor de Alagoinhas.

Não diremos que o Sr. Theodoro sacrificou sua eonscieneiaj
o Sr. Theodoro não sente a voz intima do inexora,el juiz
dos no os actos; não conhece esse guia sincero e verdadeiro
no caminho elo bem; o Sr. Theodoro visou aperra o seu inte
resse: sua. razão, sua con ciencia estão mortas.

E a.precie o publico quanto tem de l'evoltmlte este acto,
quanto tem de deprimente para os que o promo\Terão, e para.
o que as umiu are pOllsabiliclade d'e11e; aprecie o publico
até onde podem os máos, os perversos instinctos lenr os
homens, que d elies se dei.-x:ão dominar.

Escollierão propositalmente para praticar este acto, dias
angustiosos para a illustre victima e para sua virtuosissima
familia, quando dôr cnlciante llies dilacerava os coraçãe ,
quando gemião sob o peso de um grande infortmúo, cujas ~'"



conseqnencias este acto de soh-agom e horrida maldade p6L1e
ainda aggra mI'.

Escolherão propo italmente, porque o facto que opprime
as victimas é um facto publico, o r. Theodol'o tinha. d'elle
conhecimento, os algozes do Dr. Jaym tambem tinhão
sciencia.

E:rulte o 81'. Theo<1oro; parabens: foz uma excellellte
transacção.

Bahia, 2-l do Fovereiro do ISS;;.

II

Ha situações que se definem pelos homen& rl1l0 as clirigern,
assim como ha actos qno retratão a physionomia moral do
automatos, que assumem a na respOll abilidade pela.·as~igl1a

tLu'a inconsciente, que lhes prestão.
A demissão do Dr. Jayme Villa -Boas do cargo de pro

lllutor puLlico da comarca LIa Alagoinha dá a mOlliua. exacta

do espirito acanhado elo 1'. Theodoro :JIachaelo, Pl'esillente
ela proYillcia, demmciando ao paiz mais uma qllalidUlIe, que
emoldma a sua indivil1ualidade moral, o prestar-se como
instrumento inconsciente Ú, tOl] e satisfação de odios mal

retidos, de ünganç'as mesrlluuhas, lUo, entretante, euno
brecem sempre a \"'Íctima.

ü Sr. Presidente la pro\-incia entregou a. élir'ocç'ão dos
negocios I ublicos na comarca. de Alagoinhas ao Sr. 1n110

ceneio G6es.
E tanto ba ta, pa.ra que se julg'ue da serie de attentados

já commettidos, a que ameaç'ão reproduzir-se contra os
empregados publicos, que Ollsào clUllprir o seu de\'ol'.
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o Sr. Innoccncio G6e' reprcsenta um papel na histor.ia
politica d'c~ta pro\-incia perfeitamente qualificado pelo
Sr.• 'enador Cruz Machado.

O Sr. Prtddcnto da proyincia, como velho politico de,ia
t\1(lo aber, e ainda mais porque o Sr. de Cotcg-ipe 111'0 hana
informarlo; 0, entrct:mto, sujeita-s~, em troc:t de um voto,
qne 1111Ucalhe honrará, para a conCluista de um diploma, que
s6 terá o lloder de aim1::L mais abateI-o no conceito dos
homen de sentimentos nobres, a refercndar mua demis ito,
pois tanto importa o acto praticado, que, se tralluz alguma
cousa, é a bai..x:eza, é a ,ilania de quem ·ó fere nas tre\"a "
de quem ajoelha-se tímido para mais tarde el"guer-se com
a coragem, que 6 o cyui mo emllresta.

O Sr. Theodoro abia que o Dr. Jayme Villa -Boas lwsia
desempenhaelo o cargo do promotor no julgamento do cele
bro processo do Catú, o que importava a nobre conqui ta

elos odios do Sr. IllI1ocencio G6es.
E S. Ex., que deyia lembrar-s de que foi mag:~tJ:ado,

que devia ter em mcnte aiuda a l)roya<:,õe por que pas a
aquelle que representa, a lei, de tudo se esquece em um mo
mento e c1ei..-x:a quo seja arr:1 ta 1:1, pela lama a to::ra que um
dia ,estiu' embora saia S. Ex. salpicado, embora não wjão
mais no acto de S. Ex. o~ moço , quc inicião sua carreira,
um incentivo para o elllUprimento do cle,er!

Que mot1\'o eleterminon o acto de S. Ex.? O Sr. Pre idonte
da provincia qner moralidado em sua aclmin.istração'? Não

Ó com a demissão de um moço, em quem não abemos o que
prima, se a intelligencia, se a honesti lado, qne 1a de
pro,al-a.

Maste antes de si essa tmma de e peculadores que não
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hesitão ante actes da ordem cl'este, que tanto reyoltou a
opinião publica, e S. Ex. erá feliz.

Faça com que o Dr. Innocencio Góes, ou o seu rel)resen
tante Dr. Severino Vieira, deI utado provincial, recolha aos
cartorios ela. comarca dc .Alagoinhas o celebre processo, em
que é réo por crime de morte o BaJ:d.o de Camassari, que ha
cerca de dons alUlOS lhe foi elltI-egue mediante recibo, como
consta da precatoria expedida para. o juizo do 1.0 di tr'ieto
criminal d'esta capital.

Este é que seria o procedimento do homem, que re pcita
a lei, que quer mantor a justiça em bem da sociellade e em
honra do cargo, que exerce.

Á demissão do promotor de .Alagoinbas, ao contI'ario,
collocou S. Ex. ao lacl0 do DI'. Innocencio G6es, expondo-o

a todos os commentarios, a que estajuncção póde daI.' logar..
Que importa, porém, clue o ~overno bontcm tivesse-lhe

confiado o encargo de clistribnirjustiça?! Hoje S. Ex_ já não
faz parte do quaclro cl'aquelles, (lue encontrão a satisfação
para. a sua COIl ciencia no cumprimento da lei j S. Ex. quer
votos a todo tI'anse para garantir o seu cliploma, S. Ex. tran
sige com tudo, até que repute seg1.ll'o o seu 10gaI' no lado do, ..
Dr. Innocencio G6es.

E é grande honra!

Dalua, 25 <10 Foveroiro <10 1686.
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Que importa ao Sr. Dr. Severino o nome de quem c creve
os <u'tigos ob o titulo - T,'cLnsacçilo ignobil ?

O flue conv'm pôr a limpo é - se o 1'. Dr. Se,erino dos
Santos Vieira, na qualidade de advog'aclo do Sr. Ba.rão de
Carnassari, recebeu do escrivão Melchiadesos auto em que
o mesmo barão é réo, e os con er\'a em seu poder.

Para i so n110 é neeessario que o Sr. e,erino venha á
impren a a sim com lUlS ares de metter medo - não.

Tambem era dispen avel, que ,-ies e logo no a11pellidando
de calwnniadol'J e não sabemos o que mais. Aconselhamos
que por eml)uallto gua.rde O eus mimos pa.ra o gasto da
casa.

Vejamo , porém o que ficará sendo o Sr. Dr. Severino
clepoi da prova que lhe vamos dar.

Recorda-se S. S. de que foi remetticla do Juizo de clb:eito de
Alagoinha uma precatoria para er cumprida pelo Dr. Juiz
de direito do 1.0 districto erimbwl da capital, e que de sa
prec..'ltoria S. S. pediu vista para embal'gos? Pois bem,
fizemos da mesma prec..'l.toria e,,-..tra.hir as seguintes certidões:

Certidão

Certifico eu, escrivão abai.'\:o assiguado, que, em cumpri
mento á portaria supra, dos autos re pecti,o de ver o das
fis. 5 até fis. 6 consta a certidão do teor eg'túnte: Em cum
primento da presente mtúto respeitavel portaria datacla ele
24 do corrente, a qual somente hontem me foi entregue, e II

11
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apre 'entada pelo escriYão do civel d'este termo, Aurelio Ves
pasiano Villela, certifico c respondo aos quisitos contidos
11a mesma, do modo seguinte: Ao primeiro, não; ao segundo,
que por não estar extra1tido o traslado; ao terceiro, «que o
nome do advogado dos appellado' é Severino dos Santo
VieÍl'a, o qual recebeu os autos no (lia 2 do corrente e deu
recibo avll1 'o, não assig'nando carga por falta de protocolo,
que não tem os escrivães ad hoc" j ao qum:to, que na ausencia
dos autos não posso responder, porque não me reproduz a
memoria; ao quinto, finalmente, que não farão ainda os autos
cobrados ao advogado, porque suppuz, pela lllÍJl1ta completa.
falta de pratica, que em vist.'l dos m:ts. 25 e 2G do regll1a
menta das Relações de 3 ele Janeiro de 1833 não o podia
fazer. O referido é verdade e clou fé. Catú, 20 de Janeiro de
188G, - O escrivão ad hoc, lJlelchiades ..d'vel'ilw Telles de

lJlene7:es,

Certidiio

Certifico eu, escrivão abai'l.:o nomeado, que em ctllnpri
menta á portaria ?'et1'O dirigi-me ao ex-escrivão Melclllades

A.Yeliuo Telles de Menezes e pedi o recibo, pelo qual entregou
ao Dr, Severino dos Santos Vieira os autos crimos entre

pa.rtes a j ustiç'a publica e réos Barão ]e Camassm'i e outros;
qu.e por aquelle escrivão me foi negado pela primeira vez,
lJrete,'taudo não poder na occasião procnral-oj «como voltasse
« cu pela segunda vez ao (lito escrivão, rospondeu-me ainda

"que não entregaria definitivamente o tal recibo, emquanto
«não ,e entendesse com o advogado Dr. Seyol'illo Vieira,

«p 1'1uanto acceitara o lagar de escrivão a lJedido do Juiz



«mllllicipal, Dr. Ernc to de Paiva Leite, e somente pam
"servil-o j qne antes de fazel-o lhe dissera, que não tinha
"tempo para extral1u' a copia dos auto e outros trabalhos
«inherentes ao dito cargoj qne nenhum interesse tinha em
«tal negocio, que não qneria portanto, seI' illcommodado, no
"que concordam o clito Juiz mmucipal, dizendo-lhe que não
«precisava eUe til'ar copia elos autos», porque antes cl'isso se
daria outra proyidencia; que enulo n'esta occasião désse
eile escrivão I arte de doente. Em vista de sna resposta
« clirigi-me á capital ao Dr. Severino dos Santos Vieu'a, que
«me perglllltou, se sabia eu estarem os autos em ua mão;
«resIontli que sim, não só pela certidão, que cl'isso passou o
«ex-e cl'ivão Melchiadas Anilino Teiles de Menezes, e que
«se acha no JlUZO ele lireito, como pelo Juiz municipal
«Dr. Paiva Leite, na occa iào em que ii.u entregar-lhe um
"officio do Dr. Juiz ele cw:eito, participando minha nomeação,
«o qual me clisse que os auto" devião e~t,'U° em mão do
«Dr. Severino, ,-i to como lhe havia dado vi ta no mesmos no
"prazo dalei. A i to respondeu-me que só entregava o autos
" se eu exhibi se olino de carga recusillldo-se a P.lltregm.' com
«o rccibo, que me cumpria passar ao me mo doutor; e como
«lhe ponderasse em como, não tendo eUe doutor as ignado
«carga no protocollo, não devia exigir de mim tal formali
"dade, porquc sendo escrivão ad hoc não tinha protocoilo a
"mcu cargo ,re l)ondeu-me o Dr. Severino, que se eu tal sabia.
«para llue iltão procmava d'eilc os antos. Qne unicamentc
«re pon avel po~ elle~ era o ex-escri,ão Melcluades, com
«quem me dena eu entender, porque e eile ad_ogado
« tinha-o era em confi:lUç'.a e só respOllsavel por eiles ao
«mcsmo ex-eseri,ão.» O referido é ,erdade e dou fé. Villa '



do Catú, 21 de Fevereiro ele 1885 - O escrivão acl hoc,
Alfredo Lage.

Outra cousa não continhão as ditas peças, que fic1mente
fiec"io transciptas n'e 1;.1. certidão, que ,ae 1J r mim scripta,
concertada, conferida e assignadapor nm companheiro n'esta
cielade de Alagoinha aos 4 clia de Fe....er . '0' do corrente
anno de 1886. Eu Fernando Hemclio da Silva Dia, escrivão,
que a escrevi e assignei no impedimento elo escrivão do
jury.

(Estava seIlada com quatro e tampilhas datadas de 4 de
Fevereiro de 1886 e assignaela Fernando Hcraclio da Silva
Dias.)

Como quer o Sr. Dr. Severino que o qualifiquemos?
Somos generosos, diga-nos qual a sua qualificação.

Um homcm só pode ser arrogante, audaz, quando tem a
consciencia pura c b:anquiIla. .Arrisca-se a soffrer o Cc'\.stigo
elos impostores, aquene que,levaelo pela paL'(ão do momento,
se atira com imprudencia no mo,ecliço terreno da mentira e
ela audacia.

Não. tinhmnos dito consa (lue pudes 'e offender o Sr.
Dr. Severino, para que viesse tão espinhadosinho e com a
língua tão suja aggredir-nos.

Pedimos apenas ao Sr. Theocloro, que, em logar de demittir
funccionarios honestos, intelligentes e laboriosos, fizesse
com que S. S., o muito poderoso Sr. Dr. Sevrrino, entregasse
os autos, que tinha em seu poder.

Nada mais justo, nem mais natural. O Sr. Theodoro é
hoje- O manda-chuvas - da Bahia, e bem podia fazer este

favor á justiça.



Creia o Sr. Se,orino, não espera,amo por S. S., foi tuna
perfeita sorpreza. Cont..wamos eom oSr. Car,alho no noticia
rio da Ga,.eta, e o barramo-no ,com S. S. nos - a pedido.

Emfim, venha lá quem vier, continuaremos em nossa
tal'efa.

Pedimos ainda uma yez: diga-nos a qualificação que
merece.

B llia, 2S do Fo\·croiro do 1 G.

IV
Pareceu-nos que a decencia, o pudor, o quo vulo-al'mente

se chama vergonha havia trancado a porta da imprensa ao
Sr. Dr. cverillo, depoi que 1mblicamos a dua certidõe,
que provão, lhe haverem ido el1Íregues o auto do proces o
em que' r60 lor erime de morte o Barão CUllla ari.

Ou que forçando S. S. as porta da impr n a, offerece se
eontrariedad pelo lUeno éria, áquella. proya principal
mente quando a Ga.~eta anmmeiou de vespera o eu escripto.

O Sr. Dr. Severino de prezou tudo e ,cio á impren a con
fe sar-se detentor dos autos, flue lhe forão entrecru na qua
lidade de advogndo do r60, para produzir a na defeza.

A prilll ira certidão flUO publicamos no DiaFio de domino'o
é do escri,ão Mclchiadc .

Este foi nomeado pelo Juiz mmlieipnl do Catú Dr. Paiva
Leite, para servir no proce o, e s6 acecitou em attenção ao
mesmo doutor, e nas condinõe que certificou.

Recordamos ao Sr. Dr. Severino, que o e crh-ão M lcma
des era pessoa. do Barão de Cama sari, do Sr. Dr. bmocen
eio G6e~, e lhes merecia toda. confiunça' pe oaJque mereceu
em sua molestia ser medicado pelo Sr. Dr. Araujo, cunltado '
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do Sr. Dr. Inuocencio, e que foi levado á sepultura pelo
Sr. Barão, que pegara em uma das alças do caixifo.

Assim eÀ-postas as relações de amizade, qne existirão eutre
!lelchiades e o Barão de Oamas aTi, relaçõcs (1 nc Re e ten
(lião aos Iparentes e amigos, comprehcnde-se CJ.ue Melchia
des não passaria lUua ccrtid,10 t<.1o compromct.tedora para o
Sr. Dr. Scyerino, se o certificado não fos e a cxpre~são da.
,erelade.

O Sr. Dr. Severino contestou ainda que tive e rccebido
os autos; mas desculpe-nos lembrarmos a S. S. o que já lhe
disse na a. sembléa proyincialllm seu colIega-S. . tem a
logica de FI'. GCl'lmelio.. Diz S. S:

« Eu já conhecia ucl1lClIe documento.
«Entretanto, as declarações n'elIe iusertas, longe ele fun

damentarem a calull1niosa arguição, contra a qual protestei,
patellteião, apreciadas com attenção, o qnanto son alheio ao
destino cl'aqllelIe processo. l>

Nós o tinhmuos dito. S. S. conhecia o uoclllUento , elIes
estão annexos ú carta prccatoria, e por i so me mo admi
rou-nos' a coragem, a audacia e indescriptivel ele embaraço
com que S. S. veio á impren a lleclarar-nos calmnuiaclor.

Não obstante essa confi são, o Sr. Dr. Severino tem o
arrojo de escrever mais abaixo, quc as declarações francas,
claras,. precisas dos dous elocumentos, bem apreciadas,
mostrão quanto 6 alheio ao destino dos antos!

Mas então diga o Sr. Severiuo quem é o responsayel.
Será o escrivão Melclúaeles? Não e acanhe, diga; elIe é
morto, e o annexim assim se exprime-depois do asno
morto, cevada ao ...

O escrivão Uelchiades n110 lhe póde yir tomar contas; mas



nós temos o direito de perguntar-que intere e glliou o
escrivão? Seria essa ou não a provielencia, que e pretendia
tomar, e de que reza a certidão?

«A affil'mativa de haver eu recebido os autos no elia 2 ele
Janeiro de 188ó e passado recibo avulso é inexacta; e
começa dcsde logo de ser elidida pela circumstancia, muito
signifiC<1.ti\a, de nnnC:1 ter sielo exhibic10 semeDlante recibo.}}

É muito significativ:1 a prova que dá o illustre aclvogaelo
elo Conde, de que é inexacta, a affu'matim de ter S. S. rece
bido os autos P01' nu,nca e ter e.xhibido o 1·ecibo.

Esta foi exact.'lmente a tactica.
O escrivão Melchiades cel'tifLca, que tem em seu podar o

recibo, qne lhe passou o Sr. DI'. Severino na falta ele proto
colo, lJ.ue ellc, como nomeado w~icamentepam alJ.uelle processo
não tinha.

E o escrivão gue succeceu a Melchiades eli se ainda mais:
que peelin lo o recibo lh (lissera Melclriades, que 'o entre
garia depo'is de OttVi'f o Sr. DI'. Severino.

E quer que se llie apresente o recibo?
A asseveraç'k10 do Sr. Severino, se não versa e sobre um

facto de tant.'l. gru.vidacle, poderia ser recebid~ como um
e cameo lançado impudentemente ao publico; mas não, a
assevcraç'.ão é a desculpa do criminoso que procma flll'tar-
e á respon 'abilidade do seu acto.

Em seguida o Sr. Dr. Severino enumera uma longa serie
de factos para elillir a fé, que :1 lei liga a documento da Ol'elem
elos que farão publicatlo '; Não sabemos se nQ fõro elo Con le
semeDlantes meios são aclmissiveis; mas é certo que aqui
na capital, f. palavra do Sr. Severino, por mais honrauo (lue
eUe pretenda ser, e que o apregoem os seus elis 'nctissimos 1-
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amigos, com os quaes folgou até a noite dos Reis não tem
o poder de de trllu' a fé portada por um e crivão em mna
certidão.

Olltros são os meios de que S. S. se poderia servu' se não
sentisse a consciencia remorder-lhe, segredando-lhe ao
ouvido que o illush'e advogado elo Conde concorreu i1am que

. :ficasse inpull um do mais horrorosos attcntados contra a
viela elo cidad"o, de que tom lU moria e. ta. pro\incia!

«Não posso c1eixar de as ignalar aqui o afan com que se
me proclU'ou a todo transe envoher n'essa !J.uestão de autos.

«Ante a lei e o enso commum, omquanto o escri\Tão do pro
ces 'o não exbibisse o termo <le carga por mim as ignado,
Só havia um responsavol pelo clito proces. o: era o proprio
escrivão.

« Somente contra oste é que se devia ter emprega lo os
meios, aliús consagrados por lei, para fazeI-o dar conta do
me mo processo.

« Assim, porém, llãó acontecou; apenas ll'0forido o meu
nome n'uma desculpa evasiva, não ei que outras snggestõe ,
se não a' de uma animad\Tersilo gmtuita ou antipatlüa
espontanoo, rlue tanto menos me ulCoillllloda quanto nem (1
le,e a pro,oqueií encaminhaI'ão logo com a maior sofo:eguidão
contra mim um proce so de cobrança de autos extravagante
e e tolic1o, que nEto sei se peccava mais por falta de base, ou
pela liminar incompetencia do juizo, que o ordenou.»

Não houve afan em envolvel-o na questão dos autos.
Outro não pMe ser o I'espon avel.
O Dr. JlÜZ ele diI' ito ela comarca, como o Dr. promotor,

appellou da sentença elo jlU'Y.
Os autos forão conclusos ao juiz pam arrazoar, em seguida
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teve ,i ta para o mesmo fim o Dr. promotor; perguntamos ao
Dr. Severill'l: S. S., quc foi o advogado elo rSo Barão de
Camassm:i de. de a. formação da culpa on antes desde o
inquerito abaulonou a causa do sen cou tituinte? Te,e
occasião de c crcver as razões, junton-a ao auto ?

Diga-nos alllda aqlú, á pmidadc, qual o motivo, porqne
S. S. abandonou a def 7.a do scn con tituintc? e não aban
donou a defeza, de\-eria ter cscripto as ra7.UC , e portanto
deverião o antos estar em seu poder, ou S. S. deveria saber
onde se achavão.

Se escrev u as razoe. e o e criv5,o desClúdou- e de pro
cmal-a , era do sen dever do seu interesse promover, que
elia fo' em junta aos auto e e te nbi om ao uperior
triblmal da Relação, para que e tc confirmas e a. sentença
do jmy, qne '. S. reputavaju tis ima.

Vl' poi o Sr. Dr. e\'erino que não houvo afan em 011\-01
vel-o 11a que tito do lesapparecimento do autos' na re pon
sabilidaele decorre natm'a1mollte do factos, do onl'go que
exerceu n'e o proco o, do interc sc qne pelo rosnltado
demon trono

Insistc o Sr. Severino na responsabilidade do e. crivão

que teve a felicidade dc morrer em tempo para d'elia se

livrar e não de cobrir o detentor elo anto, narranclo-lhe

face a facc toda a trama urdida para sen desapparecimento.

Entretanto, é dever indeclula,el do Sr. Dr. everino

declarar, quem tem, ou quem roubou o anto do proce o, em

que é r~o por crime de morte o Barão de Camas ari.

Um de\-er moral o obriga a os e procedimento sua qua

lidade de ach-ogado lhe impõe, e . S. furta-se a tudo, guiado 
12



por sentimentos, que se acMo em ,erdadeira opposição aos
da honra!

Concluindo, devemos dizer ao Dr. Severino: S. S. não quer
discutir conUlosco; porque e tamos mascamdo, na phrase do
Sr. Innocencio Góes; mas o que represent..'t S. S. senão mna
mascarada?

Nós, porém, continuaremo , at.é que mesmo S. S. se con
venç.a1 de que ha na casa de prisão com trabalho uma celebre

colonia, em qne figurão inclividuos, que, com egual direito,
e sem escalldalo poderião ter a sento na roda do Sr. Presi
dente da provincia, ou em uma poltrona de advogado, não
trazendo bigode ou cavaignac, nem a cam escanhoada, mas
simplesmente lavada.

Dahia, 4 do Março do 183G.

Quantas ,ezos, qnantas, a ambição arrebata o homem, o ar
rasta á pratica de actos reprondos, de crimes horrorosos, á

maior depravação moral, ao anniqtúlamento da propria cons
ciencia!

A ambição de que dci..-..:ou-se possuir o Sr. Conselheiro
Thcoeloro o le\'o11 (~ pratica ele nm acto, que mareou o brilho
alcançado por S. Ex., quando prestou sua a~signatura á all1'ea
lei de 28 de Setembro.

Que importa, que o nome do Sr. ConselllCiro Theodoro
figure a par do nome venerando do Sr. Visconde do Rio
Branco, quando S. Ex. figura mmbem ao lado dos assassinos

de Ma:ia de Ca1'1;alho e Secundino, quando o Sr. Conse111eiro



Theodoro, Presidonte da provincia, tI)11l0U-SO cumplice
cl'esse barbaro crime, condemnando a integridade, a honra, o
amor ús in tituiçõos do paiz, a justiça, a illustração do pro
motor de Alagoinhas, quo te,e a altivez heroica de accusar
perante o jUl'Y o assassinos, afidalgados ou não! !!...

O procodimonto do Sr. Con elheiro Theodoro nos autori a
a dizer quo, se em 22 do Abril de 1884 fosse S. Ex. o Presi
dente <ta pr')üncia, O facto horroroso, que a todos ctm ter
nou, os assas inatos de J1Iaia de Canalho e Secund-i1w, pas
saria de percebido!

Poi. que! O SI'. Conselheiro Thoodoro sabia, que na noite
de 22 de Abril do 1 4, na villa do Catú, obre o leito da
ostrada do fOlTO da Bahia a S. Francisco, forão a sassinaclos
barbm'amente Maia do Canalho e Secundino; . E..x. abia
que a, opinião publica o pro,as convincontes indicavão eomo
autor o Barão de Camas:'arij S. Ex:. abia que o Barão de Ca
mas. ari fõra proco ado; S. Ex:. sabia, qne pam formar-se a
culpa tinha sido neces'ario que o honrado Dr. Chefe de po
licia se tl"llnsporta se ao logar dos acontecimento j S. Ex.
sabia, que o illu tre Sr. Conselheiro Rodrigues Cha,es empe
nhou tudo quanto podia empenhar um governo mOI'ali ado
para a do coberta. de um Q1'imo e sua punição; S. E..,. abia,
lluO no intero so da iustiça foi nomeado para promotor de
Alagoiuhas o Dr. Ang'usto do FI' itas, que na capital exercia
cgual cargo com brilho inoxceclivci, <1eriyado da nobroza dos
sentimentos, do oxacto cumprimonto do seu devere, da sua
priyilegiada il1telligoncia, e rara illustraç>ão ; .

S. E..x. sabia as ciladas armadas á justiça, as ameaças ás
autoridades;

Sabia S. Ex. qno, prollUllciados o Barão de Camassari e ~l\



seus co-réos pelo integerrimo Dr. Ohefe de policia, sua nota
vel sentença, dita la pelo amor da justiça, foi sustentada pelo
venerayel presidente ela Relação' S. Ex. sabia, que clepoi de
preparado oprocesso foi nomeado promotor oDr. JaymeLopes
Vil!as-Boas, moço, ele intelligeelcia superior, moderado, ho
nesto tendo 1ml passado ele viTtndes a honrar e re peitar, e
um futmo a conqui tar, nutrindo a mais legitima a pira
ções e procmando reali al-as pelos nobrcs impulsos da
honra e elo elever; S. Ex, sabia, que o procedimento do joven
promotor tinha accendido as 1'ra do podero o ?'Iio, elos s us
parentes e amigos, C)ue por tal fónna se cmue '. arão parti
cipes no crime; S, Ex. sabia, que mn jmy composto de par
tielarios serTIs e obedientes absolveu os criminosos, ainda
mesmo aquclles que, e confessaJ'ilo aztlm'cs j

S. E..'C. sabia, qlle a nobreza dos 'entimentos do joven pro
motor não tinha tolorado este escamco lanç',ado á face da
justiça, este aviltamento miseravel das mais augu tas func
ções do cidadão; S. Ex, sabia, que o promotor tinha app llad
da iuiqua. sentenç'a do jlU'Y, o que accend n mais a colera
elos asas. inos de Maia de Carvalho e de S mmilino; I • Ex.
sabia, que os autos forão indignamente roubados, que o
escrivão, que os hana entregne ao advogado, ti.nha (allecido
levando talvez eomsigo o recibo, que em falta de 1)rotocol0 lhe
deu o ad,-ogado Dr. Severino do Santos Vieira; S. Ex. sabia
que o promotor tinha proulU'ado cobl'ar judicialmente os
autos;

E ... o Presidente ela Bahia, o representante immecliato do
poder executivo, do Imperador, transforma-se em instru
mento das vinganças mesquinha , vis, desprezíveis dos
assassinos ele laia ele Carvalho e le Seclmclino! !
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Sr. Conselheiro! V. Ex. deveria sentir tremer-lhe a mão ao
lavrar a demi são do Dr. Jayme Lopes Villas-Boas.

V. Ex. é um perjmo!
E o que pretendem V. Ex., e o que cguem os eu prin

cipias, a que estado pretendem reduzir e ta nobrc terra! ! ....

Que interes e pMe ter o moç,o, que inicia os primeiros
pa sos na vida publica, em proceder com homa e dignidaele,
quando as illeg'itimas, as torpes, as criminosa exig'encias
dos assassinos têm força nas altas regiõe elo poder para
embm'gar-llle es e pa o?

r. ConseDleÍl'o! Quando o voto do Sr. Dr. Inuocencio Góes
na Cmuara temporm'ia pudes e dm'-lhe a ,ictoria que a
urnas lhe rccu m'rro, quan 10 V. Ex. auferi, sc algtuna oumuita
homa de \Una po ü;ão, violentamente usurpada, comprehen
dc V. Ex., que no numero dos 10m'ores concedi los aos eus
amigos, por entre as moedas com que pagas e e se auxilio
quc lhe pre tassem, V. Ex. c1.e"eria lJôr sempe a sal,o a
clignidac1e da ftUlCçõe, ele que se acha in,-e tido, e a sua
con ciencia. Por alluellas V. Ex. respoilderá perante a opi
nião publica, que o apontará como cumplice do a sa sinos;
por c ta . Ex. re ponderá perante a indefecti,el justiç.:l de
Deus, que lhe tomará contas das lagrÍIIlas da infeliz orphã,
que lá jaz abandonada ...
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VI

Tregnas por um instante ao Sr. Innocencio G6es, e diri
jamo-nos ao Sr. Presidentc da provincia, principal responsa
veI pela demissão do Dr. Jayme Villasboas.

As instituições, como os homens, regem-se pelas mesmas
leis; alli ha tuna inclividualidade moral, como aqui lIa
algmna cousa de superior á organisação physica; aqnellas
aniquili10-se pelo sacrificio da justiça, que lhes dá vida, como
estes sucmunbem, quando abrem espaço em sua intelligoncia
para a concepção do crime.

O Sr. Presidente da provincia, personificando o poder
publico) representa algnma cousa mais, que essa mecliocre
individualidade, cujo unico merito tem sido o favor pre tadu
aos caudilhos da canutl"ilha, e traduzido nas d mis ões
de funccional'ios, para os quaes a jnstiç~'t foi sempre a nOl1na
de proceder.

A demissão do Dr. Jayme Villas-Boas do cargo de promo
tor de Alag'oinhas foi uma expres iva ameaça a (Flautos
ainda crêem, que os homens do govemo dilo tregllas ús mes
quinhas l)aL'Cões para melhor comprehenélerem a respon a
bilidade do cal'go, de que a caprich osa fortuna os ID'estiu.

O Sr. Presidente da provincia não retratou-se apenas
n'este acto; S. Ex. não praticon-o como simples cidadão;
fazendo o poder pnblico, de que se acha investido, descer
até a sua pes 'oa: S. Ex., á sua ombra, sacrificou a justiça,
immolando mais uma victima.

Onde mais a crença nas illstittrições !?
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Se a con'ztp(XtO vem do alto, que o intenJsse seja II lei
suprema.

Não mais sacl'IDcios pelo respeito á lei; que a justiça seja
uma phantasia, e o crime a imagem da ordem social!

Eis o exemplo que ,em dc cima, e quc tradUZ-ll demissão
do DI'. Jayme Villa -Boas.

E S. Ex. não tem remorsos, e quer scr um legislador.'

Se nloliüre fo e vivo, cm S. Ex. encontraria a imagem
viva de um dos beilos typo da sna creação.

S. E..'(., porém, não tem a respousabilidade absoluta dos
actos que subscreve.

S. Ex. cede ao podel' mysterioso da lei do meio em que
vive.

Ahi não se conhece sentimento de justiça, que não traduza
vil int~l'es. e,

A 110ma não tem a 'sento no banquete do vicio!
Quae' são O' amig'os de S. Ex., directores da politica do

minante, que o podem auxiliar n'estainfeliz administração?
Ollie S. Ex. para II roda que o cerca, e verá de um lado

a inconsciencia, ueterminada pela incapacidade ab olnta e
invenciv 1 da mais ligeira comprehell <lo das consas; do
outro lado amigos de intelligcncia mais apurada' mas que
infelizmente puzerão todo scu valor ao ser\'Íço lo vicio cm
sua multiplas manife taçõc .

O primeiros ... deixemol-os cm l)az: já llies tocou Bm

partilha o reÍJlO lo c~o.

Os ultimos ... estudc-os S. Ex.' coulwccr os homcn é
acautelar a sna administração, linamlo-sc da torpes
exigencias.

Cedcr como uma machina ao impulso, que lhe imI'l'imem, ,



é mais que ameSI]lúnJlllr a sua i.llc1ivic1ualidade, é sacrificar
o po ler publico, referendando S. Ex. todos os attentados.

Não se graceja com a lignidade de mu funccionario, de
mittindo-o por mero capricho.

Se infelizmente S verdade, que para as posições officiaes,
que o patronato orrerece ningnem se inutili a n'este paiz,
é tambem certo, que, quem cae na consciencia publica, não
mais se ergue.

Reflicta S. Ex. no que Dle clizl'lmos, e mude ele rumo.
Em logar de mimosear os eus amigo com as demissões

exigidas, ponha-se ao seniço da justiça, cumprindo o seu
dever.

Que importa contrariar álJ.uelles, que não têm a compre
llensão da lei?

Ha alguma cousa de mais valor, que é a paz da oon
sciencia.

Faça S. Ex. os seus amigos Drs. Innocencio Góes e Seve
rino Vieira entregarem o processo do Catú, que, por um
abuso, que não deve ser protegido por uma autoridade, que
se preza, têm lIa dous annos em eu poder.

Não sabc S. Ex. chsto?
Não provámos exuberantemente, concedendo um largo

prazo ao Dr. Severino para responler-nos?
Não vê S. Ex.) que o advogado do Conde foge á cliscussão,

confessando a verdade irrefutavel do que dizemos?
Não leu S. Ex a respostn, do Sr. Innocencio Góes ao

Dr. Jayme Villas-Boas, em que cl.eclm:a a data em. que (oi

apTesentado o libello) circlUustancia de valor insig'nificnnte
em um processo, e da qual s6 pôde ter conhecimento dous
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annos depois, a(l1~ellEl que tem em seu poder os autos, onde
verificou-a?

E quer S. Ex. maiores provas da responsabilidade d 0 ta
firma co7n1nf!)rcial- everino db Góes- pelo facto do de 
apparecimento do celebre processo?

Não viu S. Ex. o acervo de insultos, que eneerrão as 1'e 
postas do Sr. Innocencio, e que deixão ver a comgern do
dep1~tado do .. dist'ricto ?

E exige mais eon\'ineente proYas, de que o homem <lu
f l-o a sÍ!rnar a demis ão do Dr. Jayme, é capaz de ... ti: do?

Cumpra . Ex. a sua sina.
Hou\e um gTuude homem n'este paiz que em um

momento, talvez de desvio de intelligencia, disse que prefe
ria ser julgado por lilll magi tr'ado \enal, a sel-o por um ma
gistr'ado ÍJl pto.

Se ,'. Ex. permitti se-nos um pedido seria ao eontrar'o,
quc om-is e antes no actos de na administr'ação ao . pc '!ts
da esquerda que ás agwias d[L clireita.

E ta '. Ex. o tá vendo, al'rast;1o-n o ao crime, tornam o-o
cumplicej os antros, coitados, quaudo muito, levarião '. Ex.
á pratica de actos, que sJlllbolisarião a imbecilidade

·innocente.

Bnllin, 14 do Março uo 1 6.

VII

Tornemos ao nosso posto.
É grande sacrifieio expormo-nos á intOxicação

emanações putric1as de uma pustula social.
Que importa, porém?
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Se a dissecção de um cadaver é trabalho, que, expondo a
vida, aperfoir,ôa os conhecimentos da nuttu'ezu. org:mica, o
-estudo ele um homem, que repre enta o principio da COlTU

pçao, Ó serviço prestaclo [L sociedado, que o tem em seu soio.
Patentear os seus sentimentos, som temer a contaminação

do vicio, é acto de heroismo.
Acautelar asocieclade d'este producto üú'ol'lue ela natureza,

p:1i'i1 Cl\ia cr'eação concentrarão-so todas as forr,as do mal, é
cumprir o imperioso deyer de ciclacUio, para quom a lei
representa um l)rincipio,

Vcio novamonte fi. iml)rensa o Sr, Innocenoio GÓos.
Desnecessario seria c1izer, que revelou-so omesmo homem!
Aguelle que, em plena. ses ão da Camara do deputaclos,

msse um clia o Sr. senador Cl'UZ NIuchaclo estaJ' no paJ·t,:do
cons$J'vadoJ' como Ct JJltStltla no eorpo httrnano, não '> susce
ptivC'l de transformar"õos beneficas.

Ovicio, dominando a natnreza hum:llla, fatalmente proc1uz
os seus offeitos.

O Sr. Innocencio Gúes é o o::mmplo ÚI'O cl'esta yerc1ade.
Na impossibilidade de destruir os documentos 1mblicac10s

pe'o Dr. Jayme"\ ilbs-Boas, e que eÀ-uberantemente proYão
haver o Sr. Góes solicita.do a entrega do celebre processo,
para bom andamento do ?ler/ooio} yeio clizer-nos o illustre
'representante da ... nc/{ilo que estes honrac1os cidadãos
faltarão á vel'llac1e.

Não sabemos o que mais ac1mirar: se a. comgem do tal
'repTeseJ~tCtnte} se o Talor que quer emprestar á sua l)abvra.,
moec1a sem ctu'so no seio da opinião publica, e unico docu
mento, em que se apoia o Sr. Iunocencio GÓes.

Que conceito merece a affirmatim ele um homem, que ela.
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p::u'te as branlra de um passado não pequeno, ,emá impren
sa declarar hoje que tlirigiu-se por sentinwnto de vingança

e por uma chicana con lelllJHlvel, o promotor publico cujo
procetlimento havia este mesmo homem na ,espera qualifi
cado do mai con'ecto, a ponto de nilo deixaI' o mais ligeiro

Tesentúnento áquclles, que se interessavão pela sorte dos
criminosos!

O homem que assim procede tem 'e definido!

O Sr, IrulOcencio Gões tudo poder(t 1cpresental', menos a
opiJilão publica, esta que concentra a a piJ'aç'ões de uma
nacionalidade ao proO'resso, a (lue tem direito,

Infeliz paiz, deixa que atrave e o genio do mal; que o
futnro eja, ao menos, a compen a ão do m::u'tyTios, que
hoje experimentas.

E, facto singular! qu r de truil:, simplesmente com a
sua palavra, tantas yezes e tão mal empenhada, a affu'mativa
de dou cidadãos estranhos a todos e te acontecimentos,
que vem pr tal' um culto á verclatle da m sma fórma que
o Sr. evermo Vieira pret nd u t:iI'::u' todo o valor á duas
e:>magadora certidõe, que pro\-aYào haver , ,recebido o
proce o do Ca tú em CJ.ue figura como elimino o de morte o
Barão de Camas ari!

Parece qne esta tunna de aventu1'fJiros tem o eu Alcorão!
Falia o chefe pela congregaçüo, e e tá dada a senha!

Um contesta a ubtra ção do proce o e põe cm jogo ll, .•

sua palavraj o outro representante da finna social, aluquila
do pelas declarações de pessoas insu peita , allega a ill"er
dade d'estas <.leclaraçÕes em nome de. ,. lta palavra.

Ma um homem, que comprehende o que jão o deveres'
que impõe a dignidade, não barateia a sua palarra, empe-6
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nhando-a tão levianamente em assllmpto, em que figura como
principal interessado.

Não tem o Sr. Innocencio provas de sua innoceneiaj con
fesse-se culpado j restitua o proces o, c veja se p6cle ainda
despertar a commiseração publica para os sens actos.

Ra no ftmdo da natureza humana alguma cousa de su
blime; Clu'isto não voltou as costas ao leproso j e os homens,
feitos á. sua aemelhança, podem ainda condoer-se d S. Ex., e
amparal-o na quéda.

:Não venha, porém, com este arrojo dizer, que o escrivão
do processo era pessoa de sua intima amisade) ele inteira
confianr,(~, que d'elle poderia obter os autos, q~~antas vezes
quizesse, e declarar, que não tem em seu lJoder o processo,
que o escrivão não o entregou ao Sr. Severino Vieira, pas
sando por consequencía uma certidão falsa.

As suas palavTas importão a confissão do crimo.

Que motivo levaria o escrivão, de sua intima amisade
f) confiança, a firmar uma certidão tão compromettedora dos
creditos do Sr. Se\'erino, se não traduzisse elia a verdade
inteira? !

Veja S. Ex. que cae ele abrsmo em abysIllo.

Se tem S. Ex. alguma cousa ainda a perder, permitta-nos
dizer-lhe: leia, sempre que tiver ele élirigir-se [L opinião
publica, aquillo que já escreveu na vespera.

Reflicta S. Ex. no valor d'este conselilo, e comprehenda
o seu alcance.

Bahia, 17 do Março de 1886.
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VIII

DeLxemos a estrada de flo'res, que percorreu Jean Valgean.
Em perseglúção de llill criminoso, de latego em punho,

não trel)idamos llill instante em atravessar regiões menos
puras, ainda com sacrificio de nossos sentimentos.

Foi preciso mostrar ao Sr. Innocencio G6es, em lingua
gem de puro 1'eal':S711o, que S. Ex. rep 'esenta o vicio, e que
tem como sombra, que o segue, o Sr. Severino Vieira.

Trabalho talvez inutil: já S. Ex. ti.nha n'esta pro\Í.nciu,
e quiçá n'e te I r.iz, 1'epzdaçlZo firmada' os seus feitos .r;lO?·io
sos, desde o rebuLxamento da nobre profis 110, que S. Ex:. diz
exercer, até os cng· nhosos plaJlos de ataque ao elireitos dos
cidadãos, planos :retratados nos grandes projectos, de que
tem siLlo acerrimo defensor, tudo tem concorrido para a
COllrpústa Llo logar ele hon1'a, que S. Ex. occupa no eio
d'esta sociedadc.

Ha, pol'\'cntma, nas nossas palnsras, tão despidas de
atavios, lJ.ualquer pensamento, que se di tancie ela verdacle?

Diga-o S. Ex., se lhe resta alguma coragem aínua.

Não; S. Ex. não póc1e vir á imprensa responder-nos' 'Dor
entre as nossas accnsações S. Ex, contempla, pos lúel.o de
tristeza, sen110 ele aelmiravel cynismo, ° desastre ete sua
pessoa.

Lance °Sr. Innocencio G6es as vistas sobre oseu passado,
percorra torlns as phases de sua ,ida, estude os papeis, que
tem representado, acompanhado sempre da tunna, que e 
pera a tO?pe moeda, em recompensa da declicação provada, e
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será S. Ex. mesmo, quem nos ,ir'íL clizer-lcnho 'l:c1'gonha de
.mim p,top1'io.'

Mas ent<10 confesse-se um Laz(t1·o.'

O pa sado póde ser um tumulo, quando o verdadeir'o
arrepenclimento dá dÜ'eito á admiração publicn.

Singular phenomeno, sem duvida; mas seria S. E.."(. uma
]Iagdalena .'

E @com um homem ele tal ordem, qne apresenta o lunico
titulo de 1'e]J1"esentanle do, na.ção, titulo extorqludo á ignoran
cia do eleitorado elo 8.~ clistricto, e a 'ombra da protecção de
um governo, ql1e au'ol,eu-o das suas faltas, com a mesma
oonsciencia, com fIne procedera o jury do Cah\ absol\-endo
o Barão de Camassari, que o Sr. Con clheiro Theodoro
Machado reali a 1tma t'1'Gltsacç'ilo igl1obil.'.'

O Sr. Presidentc da pro,illcia desc u quanto lhe permittia
a situaç,ão, e quanto lhe foi exigido em troca de um voto
incli,qno .'

"ito temos paL"(õe ; o nosso peccado erá apena irlclicar,
sem rebuços, (L opinião publica, aquelles flue roubarão opro
ces o cIo Catú, em que fig'lU'a, como criminoso de morte o
Barão de Cama, ari, aquelle que tudo empenharão I ara
des,-iar as autoridades, que formarão o processo. elo caminho
que lhe impunha a homu, que"não con eglundo aterrar o
r0~n,t:Jc publico, que . erviu no julgamento do processo
yingão-se miseravelmente com uma demi são, comprada no
balcão da pre iclencia pelo preço de um voto!

Incligniclade obre indignidade!

AqlU é o Sr. Presidente da provincia, que desce até o
encontro do Sr. I1moceneio G6es; alli é o Sr. I1mocellcio
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G6e ,que agcitao mandato de ?'cprescntanteilanafã,o á sr:tis
fação das c:dgcncias do seu caractm·.

Não disputem a preferen<;ia na gl"andcza elo acto j sigão
<le parceria, que o antro os espora.

Nós, por"m, continuaremos.
.A. sociedado não está de todo perclic1aj o crime não deve

tudo ava sallar.
Ainda ha corações, onde repercutem os gritos do dõr pro

funda da inJoliz filha de Maia de Cal" alho, a sassinado por
um fidalgo.'

Aindaha con ciencia pura. onele se abrigão os interesses
da ju tiça, €Juo hão de reagir com toda as forças con -a

sacrificio da lei que tracluz este o tado de degradação ocial.
E tcs que têm sMe de sangne para saciar os impetos

00lUlemnayois de sua fidalguia, estes que sacrific:'to sens
dC\Tcres o incs, creando ombamços ti acção da ju tiça, pelo
roubo do celebre proces o do Cct.lú, que deL-...:ão na de gr fi,
11ma inJeliz crian a, assassinando o pae para eÀ-torquir-lbe a
forttma, om 1 mbrar- e da malclição, que dos labios cl esta
orphã ha de cahir, tt'Ul1 fOl'mandv- e no pe adello eterno de
suas con ciencias, hão do fatalmente ceder!

Obrilho da ju tiça. póde ser offu cado pela p1"epotcncía do
crim ,. mas um clia a mage tade (la, lei seri re pc·~ada.

s[w['ando com todo o esplen 101' a conelcmnnção lanuda ela)~

Qpinião publica.

BRhia. do llarço do 18 6.
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Quantas ,ezes, qnantas, a ambição arrebata o homem,
arrasta-o á pratica, de actos reprovados, de crimes horrorosos,
tt maior depravação moral, ao al1mqlúlamento da propria
consciencial

A ambiç'ão, de que deixou-so pos uir o Sr. Con elheiro
Theodoro o le,ou (t pratica de um act(), que mareou o brilho

alcanç'ado por S. Ex., quando prestou sua assignatmu á alU' a
lei d 28 de Setembro.

Que importa, que o nome do Sr. Conselheiro Theodoro
:figme u par do nome venerando do Sr. Visconde do Rio
Branco, quando S. Ex. figLU'a tambem ao lado dos a a· sino..

rle Maia de Cm'valho e Secl~ndino qnando o Sr. Conselheiro
Theodoro, Presidente da provincia, tornou-se cl1mpliee d'e se
barbaro crime, eondemnando a integritlade, a honra, o amOl'
ás in tituic;ões do paiz, a jn tiç'a, a illush'ac;ão do promotor
ü Alagoiuha , que teye a altivez heroiea de :lOeu ar perante
o jury os assassinos afidalgados ou não! ! ! ...

O procedimento do Sr. Conselheiro Theodoro nos autorisa
a dizer que, se em 22 de Abril de 18 4 fosse S. Ex. o Presi
dente da proyineia, o facto horroroso, qne a todos oon ternou,
os as. as inatos de }'Iaict de C'a1"l;alho e Semmdino) pa saria
despercebido!

Poi que! OSr. Conselheiro Theodoro sabia, que na noite
de 22 de Abril de 1884, na villa do Catú, sobre o leito da
estrada de ferro da Bahia a S. Francisco, forão assassinados
barbal'amente Maia de Canalho e SeelLUc1ino; S. Ex. sabia
que a opinião publica e provas convincentes indicarão
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como autor o Barão de Camassarij S. Ex:. sabia, que o
Barão de Camas ari fõra processado; S. Ex. sabia que
para formar-se a cnlpa tinha sielo necessario, que o honrado
Dr. Chefe do policia se transporta se ao logar dos aconteci
mentos; S. Ex. sabia, que o illustre Sr. Con olheiro Rodri
gnes Chaves empenhou tudo qnallto podia empenhar um
goyerno mOI'alisado para a de coberta de um crime e sua
IUIDÍÇ:lo; S. Ex. sabia que no interc so da jnstiça foi nomeado
para promotor ele Alagoinhas o Dr. Jo é Augu to de Freitas
que na capital exercia eaual cargo combrilho inexcec1i,el,
del'i,ado da nobreza do sentimentos do exacto cmnpri
menta dos seus doveros, da sua priyilegiac1a intelligencia,
e rara iIlu tração'

S. Ex. abia as ciladas armadas [L justiça, as ameaças ás
autoridades;

S. Ex. sabia quo, promlllciados o Barão ele Cama sari e
seu co-réos lJelo intogeri'Ílllo Dr. Chefe de policia, sua
nota"el entonça, elitada pelo amor la ju tiça, foi u tentada
pelo ,enerasel pr illente da R lação' . K-...:. sabia, que
depois ue prepnr{ldo o proce o foi nomeado promotor o
Dr. Jayme Lopos Villas-Boa ,moço deintelliaencia upcrior
moderado, honesto, tonc1o um pas::iado lle ,-irtudes a honrar
e ro'peital', e um flÜlll' a conquistar nutrindo as mais
legitimas aspil'açüe , o proclU'ando Teali~al-a' pelos nobre
impulsos da honra e do dever; S. Ex. sabia, que o proceeli
mento do joven promotor tinha accenelielo a iras do podm'o o
1'60, dos seus parentes e amig'o , que por tal fôrma e come 
sarão participe nocrímej S. Ex. sabia, quomrljlU'Y campo to
de partidario servi e obeclioutes absolV"eu os criminoso ,
ainda mesmo aquelles que se confessarão autor ,.
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S. E..x:. sabia, que a nobreza dos s61ltimentos do joven pro
motor não tinha tolerado este escal'lleo lançado ii. face da.
justiça, este avjJ.tamentomisern.yel das mais augustas funcções
do cidadão j S. Ex. sabia, que o promotor tinha appellado da..
iniqua sentença do jury, o que accendeu mais a. colera eh ...
assa sinos de Maia de Can'alho e de Secundino; S. Ex. abia,
que os autos forão imlignamente Toubados, que o escrivão
que o havia cntr'egne ao advogado tinha {allecido, leyanrl(}
taJxez comsigo o recibo, qne em falta. le protocolo lhe dell
o advogado Dr. Severino dos antos Vieira; S. Ex. sabia, que
o promotor tinha procurado cobrar judicialmente o autos:

E ... o Pre idellte ela. Bahia, o repre entante immeeliato
do poder executivo, do Impemdor, transforma-se em instru
mento des nnganças mesquinhas, \'is, despreziveis dos
as a sinos de }\faia de Carnlho e de eClUlilino!!

SI'. Conselheiro! V. Ex. dm-eria. entir tremer-lhe a mão
ao la.nar a demissão do Dr. JaYll1e Lop s Villas-Boas !

V. E..x:. é um lJerjuro !

Que pretendem V. Ex., e os que seguem os seus princi
pios, ii.. (lue estado querem reduzir esta. nobre terra! ! .. _

Que interes e p6de ter o moço, que inicia o. primeiros
pa sos na vida publica, em proceder com honra e dignidade,
quando as illegitimas, as torpes, as criminosas exigencias
têm força nas altas regiões elo poder para embargar-llle e ses
pas os?

SI'. Conselheiro! Quando o voto do Sr. Dr. I.nnocencio G6es
na Camara. Temporaria pudesse dar-lhe a victoria, que as·
umas lhe recusarão, quando V. Ex. auferisse alguma ou
1múta honra de uma posição viole ntnmente usurpada, eom
prehende V. Ex. quen o nUlllero dos favores conceelidos aos
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seus amigos, por entre as moedas com que pagasse esse
auxilio, que lhe pre tassem, V. Ex. deveria pôr sempre a
sal,o a dignidade das funcções, de que se acha investido, e a
consciencia. Por aquellas V. Ex. responderá perante a opinião
publica que o apontará como cumllice dos ui)sassino , por
esta V. Ex. responderií perante a indefectivelju tiça de Deus,
que lhe tomará. contas das lagrimas da infeliz orphã, que lá
jaz abandonada ...

Dnhia, 23 do ~m"o do 1 G.

x

Não doixamos a arena; foge o combatente aniquilado
pelo l)oder da vordado, mas rostão os actos criminosos,
historia gloriosa da sua vida.

Quo importa, que o 'r. ilmocencio Góes não queira
respolller-llos?

Um cada\"Ql' não falia; o galcani mo 6 tem o poder de
dar-lhe essa vida material, neces. aria para novas emprezas!

Á imput.a.bilidade S. Ex. já. não a tem.

Não ~ o clesprezo á opuuilo publica, que faz S. Ex. calar- e;
- a inlpOS ibilidade de urna defeza.

E faliou um dia em interesses da ju Ufa, um homem lJ.ue
r presenta a cOlTupç'ão !

Allega inter e sociaes, como causa detenninante da
delnÍssão do homado Dr. Jayme Villas-Boas, o homem que
subtrae um proce so, em que figurão dez criminosos de
morte!

Não j o Sr. IImocencio Góes não de,eria ter dito, que os Çf
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interesses da justiça exigião a demissão do Dr. Jayme Villas
Boas j bastava que S. Ex. dissesse, que o digno promotor não
poderia figmar, como autoriclade, em um districto, que
S. E..'C. 1·ep1'esenta.

Seria uma franca confissão, e homosa para o funccionario.
Sob o mesmo tecto não podem vi,er a homa e a infamia

o crime e a lei!

A dignidade deste magish'ado em urna constante amear,a
aos planos da fidalguia decrepita do 8.° districto!

A certeza qne tinhi'ío os criminosos, a Clljl. fr nte achavão
se os Srs. Innocencio Góes e Severino Vieira, ele que a
reforma dos autos do crime do Catú em ineyita,el, e em bre,e
teria comer,o, deu-lhes 1'orr,a pam exig'irem elo Sr. Preside. te
da. província mais este acto de infamante baixeza..

Pobres 'interesses da jttst'iça confiados ao ~elo d'aquelles
sobre quem ele,eria rccahir cOJU todo o rigor a pmúr,ão ela lei!

Infeliz cleusa, que vê o sen templo transformado lU tenda
de 111 (J1'cad01'es !

Misera,eis, que ,ão á porta do santuario da justiça. receber
as moedas que lhes atiJ:ão mãos criJuino, as de um velho
fidalgo, em troca do sacrificio de uas consciencias !

Christo teve mercadores que invaclirão o, eu templo, infa
mando a sua santa lonhina j hoje ... restão-nosd'esse. /teme
os Srs, Innocencio Marques de Amujo G6es e Severino do
Santos Vieira, que fizerão elo tribunal do jury elo Catú campo
de suas operar,ões, onde rendeu-se a consciencia. e ergueu-se

o estandarte do crime como emblema da pa,~ c ela justiça!

Quando a. religião de um homem " o crime, a sua conscien
cia é negra!
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Que importa aos Srs. Innocencio G6es e Se,erino Vieira
a orphandade da infeliz filha de Maia de Can-alho?!

Que import<1.-lhes, que amanhã e. ta pobre riança, quando
comprehender o mundo e ler lJrar-se do crime do Catú, onde
cahiu seu pae em clefeza de seus direito , reconhcça em
Ss. Exs. a alma viva de tão gl'a\'e attent<1.do, aCJ.uelles que

lbtraillrão o processo, em que pedia- e ju tiça para tão
barbaros assassino , que roubarão comI' lemente a eri toncia
áquelle, que deveria aml)aml-a sempre, defendendo o seu
nome e a sua honra? !

Banqueteão-. e Ss. Exs. com o Barão de Camassari ...
o... esUio pagos do serviço prestado.

.A. misera que lamente na orphalldade a corrupcão social
e curve-se ao poder do amo.

Foi uma ,-jctima que cahiu, e mais um brinde ergtúdo pelos
Srs. Innocencio Góe e Se'-eriuo Vieira ao Barão de Camas
ari, pela conqui t<'1. de um novo bmzão.' .'

Rião- e estes heróes da sociedade, Si7·vc1o-se do Sr. Presi
dente da pro\-incia como entenclerem, não re tituão á. justiça
o thesomo que lhe roubarão j mas lembrem-se de que, me mo
n'este mundo, p6de o doce encanto da yida que levão ser
pertmbado por lagrimas de sangue, e o banquete e tará
terminado! !

BnlJin, 2ó <lo :Ilnrço <lo 1886.
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XI

o SI'. Innoccncio Mal''lues de Araujo Góes requereu a
exhibição do urtigo publicado no Diario do elia 1D sob
a epigruphe - Ignobil tmnsacçlio.

Nt. impo sibilidade de proelLlZiT uma defeza [IS gl'3.'e
accnsaçôes qne lhe temos dirigido, o Sr. Illllocencio G6es
qner tomar est.e disforr,o.

Tambcm não ú o entimellto de cligllidade offenclida, não é
a coragem, qne dá a vertInde, que leyão o Sr. DI'. Innocencio
G6es a exigir a exhibir,ilo elo autographo.

O Dr. Innocencio é arrnstado por lliU sentimento ele
curiosidade, o Dr. Innocencio ú g-niaclo pelo ele ejo ele
conhecer o anctor ou anctores elo escril)tos, c e a
curiosidac1.e é llg'ur,atla p lo gosto la \~ingallç.a.

Triste condição a elo Dr. IIUlocencio!
Temos elito ele S. S. tuelo qnanto é compativel com

o respeito, que a nós e ao publico eleyemos e somente o
Sr. Illnocencio qner fnzer exhibir o es ripto elo dia 1D!

Sabe o publico qual a razão ? No elia 1D muelamos ele
estylo, e parecen ao Sr. Innoeencio que não Ulll mas dous
serão os escriptores, e elie os quer conhecer.

Entretanto elis emos, que os planos de espoliar,ão ii.
infeliz filha ele Maia ele Carvalho forão do Sr. Innocnncio;
dissemos, que o Sr. Barão de Camassari foi leya<1o pclo
proccelimento elo Sr. Innocellcio ; eli 'semos qne o Sr. IIUlO
cencio, ele mãos eladas ao Sr. Seyerino, roubou os autos elo
processo, e quanto mais ele verJaele ha em sua triste viela, e
nada d'isto lile fez subir ús facos o rubor!
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o SI', Innocencio Só quer saber, quem tem a coragem de
:atacar o homem ue toda.. as comgcns n'e ta terra!

'ma primeira vez veio á impren a o 1'. Gúes i o seu
. cripto foi o produeto de uma imaginação enferma, a ,c1'

,d, do foi sacrifLcal1::l não g'llardonlllCsmo a cohercncia, negou
-arl1uUo que já tinhn al'firnado, e eoncltun confirmando tudo
·qlHlllto haviamo (lito.

Ycio mlla seglUlda vez á imprensa. e não o conhece 
;semo se não lessemo o cu nome no c ripto que fez
puLlicar, dil'Íamos, Ilue cUe era o fi panhado dos dialogos
.entre duas das mais deshouestas qlliulJldeil'll .

Então vimo-uos forçado a de 'ceI' ás r giõcs implU'a ,
·'Clond vociferava o r. Góe , de cer ao~ c:-gotos cm que

e tinha e condido, e dcpoi de tel-o feito refocilar-so nas
materia nccumlllada, volvemo á imprensa.

O qn fLz 1U0 mais? Dissemos que a d mi .ão do Dr, Jay
me Villas-Boas tinlu1 sido o resultadu de ULDa h'an aCç'ão
ignobil, vergonho u, entre o Sr. Dr. Illlloconcio Góes e o
Sr. Con o1h ir Pl'O. i 1 ato da pro\'ineia.

E ue facto, o 'r, Iunoc neio vendeu a con ci neia a t.roco
'es. a elcOlÍ 110, oSr. CouselheÍL'o Theodoro alTa. tou o i'arclão

·de pro ideute uas impllroza em que vi\Te o Sr. llUloceucio.
Raeiocinemo um pouco.

Provocamos o Sr. Dl'. Iunoc neio a declarar, quaes o~ pon-

-dcl'osos motivos, que determinarão a d nUssão do Dr. Jayme
Villas-Boas, e eUe ieclarou, que o inten~ e. dajustJ:ça., A
phra e era lUlU1 banalidade prolllUleiada p~lo homem que
tem por habito e profis :lo atacar o intere s ela ju tiça.
Com o ferro cm brasa nu fronte do Sr. lunocencio lh

.impmemos, que especificasse os iutere ses da justiça oft'en- n
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elidos pelo Sr. Dr. JaYJne, e elie sentiu faltar-lilO d'esta \-ez
a coragem para atfrontar a moralidade publica e a decencia:
uma vez a ,ergonha cenou-Ihe os labioso

Portanto, os moth-os, que determinarão a demissilo do
Dr. Ja.yme, forão a accusação pronuncia<la no tl'iblmal contra
o Barão de Camass:.u:i, 1'60 elos assassinatos de Maia de Car
valho e SeClU1elino, a appeliaç:1o C)lle interr oz da iUl1uoml
sentença do jury, o processo flue instaurou para cobrança
dos autos e a ine\itavcl reforma dos me mos I

De fôrma que os illtere es da justiça er:1o, que o Barão
de Camassarinão fosse julgado, que sendo julgado coutra as
provas do . autos, e preterindo-se formalidades, solemnidades
essenciaes, não fosse interposta a appeliação, ou que, inter
posta elia, os autos fossem roubados! !...

Sendo esso, como de facto foi, o motivo da demissão, com
prehende-"e que a baixa vingança <lo Sr. Gúes lUlsceu no
dia em 1110 o DI'. Jaymo praticou o pl'imeil'o acto como
promotor.

Ora, opartieloconser"ador subin ao poder cm 20 de.A.gosto;
o Sr. E pinheil'a eXCl'cen o cargo ele Presidente <la pronn ia,
a clle succeden o Sr. Theo 10ro, e s6 depois da cleição do
2.° districto de Pernambuco obte,e o Sr. G6es a exolleraç[o !

Se o Sr. José Marianno tivesse perdido a eleição o Dr. Jayme
nüo teria sido demittido; porque o Sr. Theodoro continuaria
a apparentar aC111elia sombra de independencia, que fel-o
transformar-se em Wellingtoll, e o Sr. de Geremoabo em
Cambroni.

O Sr. G6es que completa o Sr. de Geremoabo, tomou-se de
dõres pelo amigo.

Desgraçadamente o Sr. Theocloro viu-se forçado a curmr-



113

se ao Sr. GÓe. , e barganJuu: as attribuiçõe de Presiclente da
províneia pelo voto na Camara do deputado .

Entre o Sr. G6es e o Sr. Theodoro ha este ponto de conta
cto - ambos escarnecem da moral publica, ambos COllf']lüst:l
ru() a autoridade, ou antes a ceiebridade de bons' sen;idoTe do

Sr. Banio de Ca?ll~ssari/ ....

Ruhia, 27 do MltrÇO do 1· G.

XI

Miscria " I cynismo !? ...

AppaI'eceu oSr. Illloccncio G6e ma já emoutra regioes.
Nao mais quer jnstificm-se perante a opinião publica'

o d('pt~taclo correu vergonho amente de l1ma cliscu . ão pela
imp-ensa, deixando inabalavel quanto temos clito atte tando
pelo seu 'il ncio, que ele parceria com o tll'Glule verino
Vieira roubou o proce. o do Catú j que foi S. Ex. a alma
damna la, que enO'endJ.'Ou omorticinio elanoite de 22 de Abril;
que foi . Ex. quem abaf;mdo o mai natmaes entiment()
que germinão no coração, arrojon em piedaue ao martyrio
da orphandaele a misera fiUla de Maia ele CaITalhO deIoi ele
arrancar-lhe a fortuna I ;u'a saciar a sua êcle ele omo' e tem a
corag'em, ou ante o c'yni mo ele reql crer a exhibiç'ão do
autographo elo artig'o, que publicamos em 19 do corrente!

Já muito conseg'lúmo ; o Sr. Innocencio Marques de
Araujo G6e encontrou fmalmente cliante de bi um homem
que fel-o recum.·! !

AquoUe lue foi semJ..)l·c temido, at pelos eh fe do partido
onscrvaeloJ', pela ,-irulen 'ia la liJ.1:;uagem pela ousallia dos
eus intentos, pela intriga qu com p ricia aclmira,ol oube (,c

ló
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conseglúu que o particIo conseryuclor u c ta infcliz provincüt
yoltasse as costas ao COllselllcÍl'o José Augu to Chaves, CJ.uo
apresenta em caela acto ele ua ,ida publica ma.is um titulo á

voneração elos homens elo bem; aqnelle que orgulha-se ele
i'udo conseguir elos homens ta s são os meios ele que lanç-a
mão, já não tem coragem de cl.irigir- e á opinião publica! !

S. Ex. tem cOl1sciel1cia; não S. Ex. não pMe tCl cons ion
cia; essaluz cli,ina nunoa penetrou na treva e pessa ue c. pi
rito tão pequenino; clisserão a S. Ex., qne a snft condemnar,'ão
estava lavrada; que aindahavia j nstiyanncon. eieneiapnblica;
que S. Ex., ao atravessar a, ruas d'esta capital, era apontado
como o monstro que protegeu assas inos, quc matou as mais
eloces esp~ranças de uma infeliz criança, logo no.' primeÍl'os
almos de /3ua existencia, roubando a viela do seu de 'graçado
pae; que S. Ex., na vertigem uo crime, não recuou ante o
roubo ele um processo, thesollro sagrado, on lo a sociedaue,
sedenta de justiça via a garantia ue seus ctil' itos; disserão
lhe tudo i to, e S. Ex viu- e coagido ao silencio!

Victoria immensa, sem duviela !

Já o nome de A'ral/jo Gócs Júnior não mai sul sCl'Gyerá.

artigos na imprensa!

Para o futll1'o, se alguem vit'-se mordido por e ta. vibora
bastarrt, como anti loto contra o venono subtil, [L tral1scrípção
de um dos artigos da-Ignobil tmnsacçuo.

Remeclio infallive1 pam conseglÚl'-sO o silencio!

Mesmo na actualidade contamos mais um caso ele confis
são elo crime - o Sr. Severino Vieira.

Quer chamar-nos á responsabiliucule para flue fim?



Pretonde justificar-se das se,eras aocusações que lhe
temos feito?

Venha. antes para o tribunal, perante o qual compare
cemos desassombradamente, e onde até hoje S. Ex. s6 tem
occupado o tamborete de réb por eliversos crimes!

Jll tifique-se per:mto a consciencia. publica, juiz supremo,
qne condemnou-o ás penas eternas do desprezo dos homens
de bom!

Provo-nos aqui manejando a. arma branca de c<'\vaJleiro,
que S. K.\:. não tem em eu poder o proce so do Catú, em que
figm'a. como elimino, o o seu tio Barão de Camassari, que
'. Ex. não conCOl'l'eu para todos e te' attentados, desde a

delapidação da foruma da fillla, de Maia de Carvalho e assas
sinato d'este, até o sam'mcio da ju tiça na. pes oa do hom-ado
Dr. Ja;yme Villas-Boas, e nós proclamaremos, com a mesma
coragem com qne hoje fallamos, a. ua innocencia.

Em tliblmal, l)or"m eli,er 'o, onde . Ex. não poder(l ju ti
ficar-se, e para ondo é levado simple monte por sentimento
á semelhança de um reptil, que magado em meio 'orpo tom
ainda na cabeça. movimento Iluo, exprimindo as agonia
extrema , revelão os instinctos da. Yingança inconsciento
S. Ex. nada conseguirá.

SU1)l õe, ponentma, intimidar-llos?
Seria preci 'o que a luz da , relade não e clnrecesse a

estraCk'l. que trilhamos; seria proci o qne tambem os no so
sentimentos ostivessem obliterado', a. con ciencia corrompi
da e a honra. maculada; para. que recuas emos um in tante!

Já um dia di' emos, que era um grande serviço pre tado á

sociedade o estudo de um homem, que representa o ,icio em
suas multiplas manifestaçãe ,
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Comllrehendemos bem os deyere )que a lei social impõo;
o sacrificio de lmllllembl'o é muitas vezes a salvação de um
O1'ganismo.

P6cle o Sr, Innocencio Góes chamar-nos árespon abilitlade
quantas vezes qlúzer, e mesmo de parceria como Sr. Severino
Vieira, que, ao que parece, conformou-se com o que dissemos,

Nós, por6m, continuaremos hoje e empre.
Ao lado da pustllla deve achar-se o forro em braza' em

frente do crime eleve estar a e l)[l.d~ ela justiça.

Bnh.ia, 2S uo Murço uo 1 G,

XII

San11lel Smiles em sua importante obra - O caracter
nos diz:

« Quando os elementos do caracter são postos em acção por
uma yontaele determinada e glúados por intenções pmas, o
homem entra e pro egue elesas 'ombradmnente no caminho
do elever, ele prezando o maior intere 'e mtmdano, e approxi
ma-se da perfeição do seu ser. Ent.\'io apresenta elie o ca.racter
na sua fórmamais elevada, cresume em si aidéa mai perfeita
da fll'lneza e ela corag'em i,torna-se um modelo para os ülltro ,
as suas palavras são acções.

«Por outra pa1'te, a energia, sem a integridade e bonelade,
apenas pMe repre 'entar o princilJio elo mal. »

Navalis observa, «que o inimigo mais pcrigoso que o ideal
da I erfei<;-ão moral tem de combater, 6 o ideal da força e eln
energia, o qual somente com o accrescimo de algnm orgulho,
ambição e egoismo, torna-se o perfeito id al do demOJúo ».

O estudo que temos feito, o factos pelos quues se tem
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reve1arl0 o cm:acter do Sr. Dr. Dmocencio nos mostrão a
perf ita applicação das idéas emittida pelo dous illusb'es
mm'ali ta .

Na ,ida publica, no partido a que e filiou o Sr. Dr. Inno
c Ílcio, ele de que abandonou o bancos da academia, o
Sr. Dr. Inllocencio tem sido o cscandalo e o objecto de repul
são de sens Iroprios chefe .

abe- e (lue na pro,incia YÍve elie divorciado dos chefes
do seu partido. Não é do Sr. Barão de Cotegipe, não é do
Sr. Conselheiro Junqueira, que elie obtem os elementos de
vida politica' mas mlÍcamente da energia de 'na vontade.

E proveitosa para si e para o paiz seria sua vontade, se
fosse guia ia pela integridade e a bondade.

E poc1 mos dizer do Sr. Dr. Dmocencio, o que (lis e o
ca11 lião da cadeia de HOl'..emong·crland em seu relatorio <is'
autoridades de Smrey. Os defeitos do Sr. Dmocencio nascem
da disposiç,ão de adquirir bens sem trabalho.

A vida publica entre nó , qnalquer que seja a CaJTeira
que o homem abrace, alvo mlllto rara' ex 'epçõe , s6 offerece
lllua mediania mlúto v:isinha da. pobreza.

A vida politica propriamentc pMe cercar o homem de
homa ,ameolal-o; lllUlca dar os meio de enriquecer.

Aquellagralldeque tão aql\i u citadaeml 73, are peito
dos e gotos de uma parte da cidade tr'OlL'\:e uma triste
celebridade para o 'r. Dr. Innoccneio. Dous forão o males
que elie provocou: Ul-ra tou a corrente da 9pinião á de eon
fiançoa de que um grande e candalo se ia praticar de. eOll
fiança qne as severas palavra do r. Dr. Cruz Machado na
Camara dos deputados darão o gráo de certeza, e tornou iUlJlo- ,~
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lmlar tuna idén, de cujn rcalisnção depende em g'l'ande parte
a alubrida le publica.

À que tão, que teve como epilogo os bm'baros a sa inn.
tos de Maia de Cm'vaJJlO e Secundino, mostra o cm-acter do
Sr. Innocencio como advogado.

À profissão do advogado é um sacerdocio, É seu principal
dever aconselhar aquelles, que se SOCCOl'l'em de snas lnzes.

a ad,ogudo é o maior lllLmm' da justiça j de sua hones
tidade depende em gl'llnde munero de casos a boa distribui
ção el'ella.

a advogado deve ter bastante indellendencia e fmll za
para evitar questões, qne possão ferir o direito. Acceitar e
pre tal' o seu patronato a lllna causa, em que se llretellde
espoliar a proprieJade allteia, e isto quando se tem a certeza
do crime, que se qner commetter, C a revelação da falta Lle
integridade, que fere ao mesmo tempo os interesses das duas
pm-tes.

À questão, que contl'l1 a fillln. de Maia de Cm'valho se
ngitou 110 fõro, é da, ordem d'aquelia n

, qne a, honra repelie,
Oresultado que e seguio á sentença foi o acto de bm'ba.ria

maisrepulsi\'a que aimagiuação dosceleratop6de engendrar.
aSr. Dr. Inllocencio deveria e tal' 'atisfeito com a reserva

que a imprensa clim-ia gunl'douj de,eria proctu'ar fawr
esqnecer esse facto hediondo. de lous homens assassinados
ás horas mortas cln. noit, a pauladas, em frente ú villa do
Catú, Era esse o seu dever: ponpal' que, l'llsgando-se o véo
e viesse l'elembl'm', que seu tio, o Barão de Cama: al'i, está

ainda sujeito a uma sentença de promulC'-ja pelo, assnssina
tos de Maia de Carvalho 6 Secundiuo. Talvez conseguisse, se
lhe não faltasse tambelll aseglllleht qnulidade - II bondade -,
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gCllio da ,i.ngança um accre 'cimo de orgulho transfor
mariÍo-n'o DO prin ipio do mal.

O r. Dr. Innocencio flue cli se nn, Ga ~eta. ela Bahia-ql1e
o IH'oceclim nto do Dr. Jayme Villa -Boas no proce o do
Oatú foi correcto, não poude tolerar, que cm Alagoinha
continuasse a. exereer o cargo de promotor quem pudes 'e
ter procedimento corr cto.

E o Sr. Theotloro teye a. f.l'aqueza. de se deL"'(ar dominar pelo
Sr. Gócs; tal"ez me mo celle "e ás suas ameaç'as !

Papel tleO'radante e te que aquirepre enta oSr. Oon elhei
1'0 Theocloro! Um prcsidente que consente, que o 1'. Innocen
cio "CJula de publico tomar a paternidade de mIl acto seu!

Ou o acto foi muito ruim, e o pre idente quer fazer acredi
tar, que foi Yiolentado pelo r. G6e '; ou o 1'. Theocloro confes
sa. não t l' autononlia, responsabilidade, imputabilidade.

Fez bem o Sr. DUloccncio: 'e O Dr. JUJ111e continua' 'e em
Alagoinhas, ce~-talllente 'eriJo reformados o auto .

Se o Dr. Jayme continua 'e em AlagoÍ1lha , o processo do
Aeacio não ficaria e. quecido !

A justiça. olfl'eriÍ' ma o Sr. Dr. D1ll0cencio crescerá em
forç,a e' alor. "\ i"a. feliz, e nunca sinta pel'tmbar-lhe o SOllUlO

a imagem da desclitosa f:ilha de Maia de Oarnlho elamando
Dnganç'a. contra os assassino de en de ventur:tcl0 pac.

Ao Dr. J'.",Y11le restar(L a satisfação de ter cnmprido o seu .3
dever I

Bnhia, :J() do ~[nrço do lSOO..
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XIII

Basta j se jlmto fi um tmnul0 o)'e peito impõe o silencio,
em frente de cOlarües, que leI I se defendem, em face le
homcns, cnjo. uomes ymbo1;')ão a indignidade, tambem a
natlll'eza, ainda não corrompida, deixa-se dominar pela
compaixão, que desperta, sempre o aborto das leis naturaes!

TAmos ,erelacleira compaixão do Srs. Theoeloro, Innocen
cio e i:)e,erillo .

Trilogia subll:/lw, que rc: ro cnta o sacrificio ela honra e o
attentado contra as lois 'ociaes!!

Bellissima manife tação da injustiça commettida cm nome
do poder l'ublico, do assas 'inato realisado á ombra da lei
c do roubo garantido pela. fidalguia do criminoso! !

Que serie de pensamentos fi soberba-nos ainda O espirito
11 este momento!

Quanta degradação em actos de homens tão pequenos!
Um retrata o rebai."amento mesquinho do poder, o aniqui

lamento da moralidade, elemento de vida da administração,
é a effigie torpe elo mercador da justiç.a, que armou a sua,
tenda nos campos, onde onh"ora vivia a lei 1 r@speita la pela
consciencia pllbli ,admirada pela inflexibilidade ele seus
representantes! !

É o Sr. Conselheiro Theodoro "ThIachado !
Não mais este nome será aponta,do n'este paiz 1 não por

esta numa ele 'vis especuladores, de lllconscientes trafican
tes, que fazem roda a S. Ex.) á eSI)era das migalllas I].uecaião
da me 'a da administração, sim por aqnelles que aiuda sentem
o poderimperiQso da justiça na ou epção de suas icléas, que
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sabem o que seja a dignidade de funccionario, que conhecem
os deveres, que a lei impõe ao cidadão, senão como um nego
C'wlltte, que não hesitou mn momento, que não sentiu a fronte
empallidecer, ao vender a justiça pelo preço de um voto na
Camara lIos 1"I~presentantes da nação!

Quanto avilta,mento em um s6 acto!
Enlamêa o poder de que se acha investido, fazendo-o ins

tnunento de sua consciencia, para o sacr'mcio da justiça na
pessoa de mll honrado funccionario ; dá assento ao lado da lei,
que S. Ex. repre enta, ao Sr. Illllocencio Góes, que deveria
ser banido das regiões serenas, onde impera a honra, o dover
e a moralidade; apaga como o seu negro manto os traços de
luz, que deh:ou em sua passagem pela administraçAo d'esta
provincia o honrado Conselheiro João Rodrigues Chaves; e

finalmente, S. Ex., por negligencia culposa, ou preconcebido
plano criminoso, revela-se cumplice do roubo do processo do
Catú!!

E tudo isto em nome do poderpublico !

Infeliz justiça social, consola-te!
Se hoje és convertida pelo Sr. Conselheiro Theodoro em

moeda infame para compra ue tlIl:h'l. posição, hontem tiveste
a tua glorificaçAo na conseiencia immacl1lada do Conselheiro
João Rodl'igues Chaves!

O astro negro quer roubar-te a luz, o eclipse passará.....

O outro symbolisa o assassinato commettido á sombra

da lei!
É o Sr. Illllocencio G6es.
O que mais cüzer de S. Ex., que não manche a nossa 6~

penna?
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A lústoria. ele sua viela é o diploma, que lhe elá o logar ele
. hon1'a no banquete elos criminosos I

S. Ex. conquistou-o palmo a palmo, deixando que o poder

satanico, que lhe escravisa o espirito;se expandi se cm largas
emprezas.

As paginas elo livro el'esta vida infeliz são negras como a

noite, tetricas como o crime!
Aqui é o assa' inato ele Maia de Carvalho e Secunclino,

imaginado, acon elhado por S. Ex., e realisado sob as suas
vistas; alli, é o ataque desenfreado [L fortuna de lima infeliz
eriança a quem rouba o pac, obstaculo invenciyel á satisfa(,'ikJ

da sMe de ouro, elemento ele vida do Sr. Illlocencio Góes j

mais alem... é horrivel! . . . r

Não clueremos com mãos profanas mm:ear a santidade
e a. pnreza do an~or de pae !

Basta que lembremos ao Sr. Innocencio G6es, que foi S.
Ex. que, talvez, no nmllllo pela vez primeira, consegnill
transfor ar um pae em instrumento de sua. ambi(,'.ilo contra a
fortuna de um filho! !

O ouro cegou-o, e S. Ex. investiu contra a barreira, que
lhe oppunl\ão os sentimentos com que a natureza emmol
durou o coração de pae !

Sa.hiu venceclor sem eluvida; saciou a sua sMe, viu
correrem-lhe pelas mãos mai' alglUnas moedas, quebrou
os laços sagrados, que unem a vida e a felicidade de um filho
ao cora(,'.ão de um pae, e riu-se de mais lima. victima ! ! ...

Qneimão-lhe a nossas palavras?
É o 1'e\'erso da medalha; hontem era o pra::eI', que o crime

oiferece ás almas corrompidas; hoje ó a condemuaçilo
publica, que marca-lhe a ü'ollte, para .que os homons ele
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bem evitem o contacto d'aquellc qne representaria bem ullla
epocha de degradação elos costumes, de sacrificio da moral

e das lei .
. S. Ex. (lisse, ha (lias, que a imprensa não ciesmoralism:a

a pessoa algnma.
Qnando d elia se servem caracteres mallchados, almas

per,ersas, homens sem (lignidade, para ferir a reputação

d'aqnelle , que, estudando o sen pas ado, s6 encontrão actos
que clevando-o ante apropria con ciencia, dão-lhe direito
lJelo menos á consideração e ao respeito dos homons, a impren

sa, sem duvida, não desmoralisa.

Qnando, por"1U vencendo todos os obstaenlos por amor
/lOS (lireitos da ju tiça e em homenagem á sociedade, :ll'rasta
se perante a opinião publica um Innocencio Góes; quando
se lhe diz a verdade em toda sua simplicidade, cruel sem
duvi la, mas sempre sublime j qnando se o responsabilisa por
um crime, como foi o da noite de 22 de Abril de 1884;
quando se lhe imputa sem disfarce a co-pm'ticipaçuo no roubo
elo processo, em qne figma seu tio Barão de Camassari como
criminoso (le morte, e e te homem não e defende e e. te

homem confes a-se autor do todos osses crimes, o fim da
imprensa é mlúto mais elevado.

S. Ex. não podo ser desmoralisado, porque nada mais
tem a perder!

A sociedade, porém, tem o direito de querer saber quem
é este VltUO, que quer ter as:sento no seu seio j o paiz precisa
conhecer, quem 6 o portador de um diploma de j'e}J'l'esen tante

da ?lltÇ(.70, extorqlúdo áiO'norancia do um grnpo de ertanejos.
É o serviço qne prestamos, e cremos qne a contento do

S. Ex.
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o terceiro õ o Sr. Severino, advogado do Conde) com
exercicio na .A.ssembléa provincial.

.A. propria natureza encarregou-so de dar-nos a meilida do
seus actos; fel-o pequeno no tam,anlw, monst9'O na physio
nornia, para que delle se não esperasso senão acções, quo
correspondes em ás dimensõo do apparelho, que as (abricaJUa.

.A. sua historia resume-se bom no f'oubo do processo do
Catú.

Foi o Sr. Severino o advogado, que passou o rocibo" dos
antas, que lhe forão entregues pelo escrivllo, qne viu-se esma
gado por duas eertidões, !las quaes constava haver S. S.
reccbido o procosso do Catú, o quo recolheu-so ao siloncio,
alvitre que lho suggeriu a sua imagillaQão, como clefeza de

alto valor!

De S. S. iliremos apenas: que a continua n'esta faina,
tornar-se-ha imprescinilivel a fundaçãó do uma companhia
de- Seguros contra o fllrto de autos - que venha garantir
os direitos da justil;a n,aquelles, om qne S. S. figUl'ar como
advogado.

E são estea os homens quo representão a trilogia sublime!

Piedade para elles I
Prosegui, romeil'os do crime, quo alem vos espera o Pan

theoH! !
Deixamos a arena.
O jornal já não satisfaz-nos, é preciso perpotllar as glorias

cl'estes heroes, clirigÍlulo o cnrso da opilúilo publica em tod
o paiz.

BaJüa, 7 do Abril de 18SG,

2.io - L.-2.,
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